
~ MUNicíP IO PONTE E) L:A 

DELIBERAÇÃO 

3.4 - PROPOSTA DE SUSPENSÃO PARCIAL, DE ESTABElECIMENTO DE MEDIDAS 

PREVENTIVAS E ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade propor à Assembleia 

Municipal a suspensão parcial do Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima e o 

conseq uente estabelecimento de medidas preventivas, de acordo com o proposto na 

informação prestada a 24 de outubro de 2018, pelos serviços técnicos, a qual fica a 

fazer parte integrante da presente. Mais deliberou por unanimidade iniciar o 

procedimento de alteração do Plano Diretor Municipa l de acordo com o artigo 1189 do 

RJIGT (Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio) seguindo os procedimentos legais do 

RJIGT, nomeadamente o estabelecido no art igo 119º; fixar em quinze dias úteis o 

período para a participação pública, prevista no n.º 2 do artigo 88º RJIGT (Decreto-lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio), a contar da data da publicação em Diár io da República; 

estabelecer o prazo de seis meses para a elaboração da alteração. 

Reunião de Câmara Municipal de 29 de outubro de 2018. 

A CHEFE O DIVISÃO/DAF, 

' L Ik: lb 
Sofia Velho/Ora. 
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Despacho: 

DE: Ora. Susana Zamith 

cC: 

ASSUNTO: 
Proposta de suspensão parcia l, de estabe lecimento de 
Medidas Preventivas e Alteração do PDM de Ponte de Lima 

Na scquência do Parecer da CCDR·N, que se anexa, ao abrigo do 11 ,° 3 do artigo 126.° c nO I do 
afI.O 1380 do Decreto-Lei 11 .° 8012015, de 14 de maio, relativo à Proposta de Suspensão Parcia l 
do Plano Diretor Mun icipa l de Ponte de Lima, apresenta-se os elementos para os procedimentos 
de Suspensão, Estabelec imento de Medidas Preventivas e Alteração do POMo 

o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territoria l (R.l 10T), aprovado pelo Decreto-Lei 
n,o 80/2015, de 14 de maio, prevê a possibi lidade de suspensão parcial dos planos municipai s. 
quando se veritiquem circunstâncias excecionais resul tantes da alteração significativa das 
pc rspct ivas de desenvolv imento económico e socia l local , incompatíveis com a concret ização 
das opções estabelecidas no plano vige nte para uma determi nada área (n.o 1 do arti go 126.0

). 

Considerando que os planos territo riai s, não são documentos que possam estflr imunes às 
alterações no território onde atuam, o RJIGT. sob a epígrafe "Dinâmica" (artigo 11 5° e 55.). 
prevê o procedimento de alteração. de correção material, de revisão, de suspensão e de 
revogação destes. 

Uma das características dos planos é a sua flexibilidade, na exata proporção, que eles nào 
pretendem ser docu mentos herméticos e imulles às alterações no te rritório o nde se inserem. 111<IS 

s im, acompanharcm e adaptarem-se às necessidades e tendências soc iocconómicas. 

Neste contexto. considera-se o procedimento de Alteração adequado face aos objeti vos a 
atingir. 

De um modo bastante esc larecedor para supo rtar a dec isão a propósito da a lteração aos Planos. 
estabe lece o art igo 11 5°, do RJlGT, qlle "SclO allerados emjimçYio da e\'ofllç:clo das cOl1diçdes 
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Informação Interna 

ambientais, económicas, sociais e cullurais que lhes estão subjacenres ou sempre que essa 
alleraçtio seja necessária, em resultado da entrada em vigor de novas leis ou regI/lamentos". 

Nos termos do RJIGT, fica o procedimento de suspensão e alteração do PDM, slyeito a: 

• 

• 

• 

A suspensão do PDM implica obrigatoriamente o estabelecimento de medidas 
preventi vas (n,O 7 do artigo 126.°). Não foram estabelec idas de medidas preventivas para 
a área em questão nos últimos 4 a llOS (nO 5 do art." 141 0 do RJIGT). 

A suspensão do POM implica também, obrigatoriamente, a abertura do procedimento 
de alteração do plano municipal para a área em ~ausa o qua l deve estar concluído no 
prazo em que vigorem as medidas preventivas (n,,) 7 do art igo 126,°), 

A proposta de suspensão de plano municipal e de estabelec imento de medidas 
preventi vas é objeto de parecer único da CCDR-N (n,O 2 do artigo 138,°); 

• A câmara Illunicipal cstá dispensada de dar cumprimento aos trâmites da audiência dos 
interessados ou de discussão pública (11 ,° 4 do artigo 138,°); 

• Compete à Assembleia Municipal, sob proposta da câmara municipal , aprovar por 
deliberação, a suspensão parcial de plano municipal e as medidas preventivas 
(respetivamente, alí nea b) do n,o 1 do al1igo 126,oe n,o I do arti go 137,°); 

• A de li beração municipal que suspende o plano municipal, bem assim como a 
deliberação Illunicipal que aprova as medidas preven ti vas, está sujeita a pub licação (nO, 
6 do art igo 138° e alínea i) do nO, 4 do arti go 191°); 

• A suspensão do PDM c a vigência das medidas preventivas caduca com a entrada em 
vigor da alteração ao PDM; 

• A suspensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
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Oportunidade 

As autarq uias são as estruturas que mais perto estão do quot idiano dos tllunícipes encontrando
se numa s ituação privi legiada para dar lima resposta mais adequada c eficaz. para a resoluçào 
dos seus pro blemas, Oll seja, a proximidade da população confere-lhes o conhec imento efet ivo 
das necessidades desportivas. Cabe-lhes assegurar o processo de desenvo lvimento desportivo. 
apoiar o associativismo construir infraest ruturas que respondam a essas necessidades. 

o planeamento em matéri a de espaços desporti vos deve atender às necessidades da população. 
Por outro lado, o plancamcnto de instalações desporti vas deve ser integrado no planeamcnto c 
ordenamento do território , defendo estratég ias de desenvolvimento desportivas municipai s. 

É neste contex to que o Município de Ponte de Lima pretende executar na Vila de 1\rcozelo, 
conce lho de Ponte de Lima, um campo de futcbo l dc 11 , em re lva sintética, balneários e bancada 
a ele associado. Esta intervenção just ifica-se em prol da coesão soc ial e territorial , promovendo 
o associativismo desporti vo que tem papel relevante no fomento e na generali zação do acesso 
à prát ica desportiva regular dos jovens e Illunícipes do concelho. 1\ infraestrutura enquadra-se 
numa zona de eq uipamentos municipais c proporcionará o usufruto de uma instalação 
desportiva para a prática profissional e de formação do futebol de 11. 

Em termos de localização, a presente intervenção fica implantada na proximidadc do ccntro 
educati vo de Arcozelo, concretamente a Norte, numa parccla que possui a área de 14.700,00 
m2. A morfologia do tcrrcno onde se pretende executar o campo de futebol de 11 , apresenta 
uma ori entação norte-sul C possui um desníve l acentuado no sentido poentc-nascente, onde se 
verifi ca uma diferença de cotas de mais de 6 metros, implantando-se o campo de futebol de 
acordo com a orientação do terreno. Propõe-se ass im, a construção de um campo de futebol 
cujo terreno de jogo terá as dimensões de I OO,OOm x 60,00m (6.000,00m2), inse rida numa área 
de relvado si ntético de 6.753,00 1112, que inelui a área de reserva periférica regulamentar de 
segurança , scndo csta de 2.00m na latera l c de 3.0m nos topos das balizas. Neste limite será 
co locada a vedação quc scpara os espec tadores e a área jogo. 

o Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima foi ratificado pe la Reso lução do Conse lho de 
Ministros n.O 81/2005, de 31 de Março de 2005, publicado na I série, do OR nO 63, de 3 1 de 
Março, leve uma ret ificação em 20 I O, publicada através do 1\ viso (extrato) nO 22988/20 I O, DR 
nO 2 18, 2a sé ri c, cm 10 dc Novembro que consistiu na corrcção material da Planta de 
Ordenamento (Carta C). 

[ 111 20 12, a Câmara Municipal e fc tuolluma alteração parcial , publicada pelo Aviso (extrato) n° 
4269/20 12, DR ,,' 55, 2" série, de 16 de Março, 

·.·,ll·" 1";.11 (le'Lll' I"K d R"p ~'(I :'Y'üO('lP li:" Tc1r·oc. JoII. <'0I" l'jO 
r. ,~·)r tr r ,! • )',,, (" '<V," t 
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Considerando o tempo decorrido c as necessidades verificadas na fregues ia c anteriormente 
justificadas, decidiu a Câmara Municipal iniciar o processo de aq uisição de terrenos visando a 
construção do equipamento desportivo na proximidade dI,} Centro Escolar numa área adequada 
para a sua instalação. 

Neste sentido, as dili gências tendentes à aqulslçao dos terrenos, como evidenc ia as 
comunicações com o registo de saida nO, 7380/2016, de 27 '7/20 16; nO, 7381 12016, de 27/7/2016; 
nO, 958512016, de 2/ 11 /2016; nO, 958612016, de 2/1112016; nO, 1016012016, de 24/1 1120 16 c nO, 
10 161/2016, de 24/ 11 /2016 demonstram que não foi possível a aquisição amigável , sendo 
necessário recorrer à expropriação por utilidade pública. 

A alteração proposta consiste na alteração de uso do solo incluído em "Área 
predominantemente Oorcstal estruturante" para "Área de Grandes equipamentos" na Planta de 
Ordenamento, não implicando alteração do regulamento o! da Planta de Condicionantes. 

Avaliação dos eventua is efei tos significativos no am biente 
No que respeita à avaliação ambiental, considerando a dimensão e tipo de alteração que se 
pretende implementar e os critérios estabelecidos no anexo ao DL 23212007, não se prevê que 
as alterações que se pretendem introduzir sejam suscetíveis de ter efeitos significati vos no 
ambiente, pelo que poderá a Câmara Municipal determinar que esta alteração não carece de ser 
objeto de aval iação ambiental, para efei tos do disposto no artigo 1200 do DL 80/20 15. 

Deste modo propõe-se: 

• Iniciar o procedimento de alteração do PDM de acordo eom o art igo 11 8.° do RJIGT 
(Decreto-Lei 11.0 801201 5, de 14 de maio) seguindo os procedimentos legais do RJ IGT, 
nomeadamente o estabelec ido no artigo 11 9.0

; 

• Que para a Participação Pública, prev ista nos termos do 11.0 2 do artigo 88.0 do RJlGT 
(Decreto-Lei n.O 801201 5, de 14 de maio), seja estabelecido o periodo de 15 dias úteis 
contados a partir da publicação, no Diário da República, da deli beração camarária; 

• Estabelecer o prazo de 6 meses para a elaboração da alteração. 
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Medidas preventivas 

Artigo 1,0 Âmbito territorial c objetivos 
I - Na scquência da suspensão parcial do Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, adiante 
abrcyiadamctllc designado por PDM de Ponte de Lima, para a totalidade da área de intervenção 
da "Construção de Re lvado Sintético - Campo Municipal de Arcozelo", com cerca de 14 823 
m2

, identificada !las plantas anexas, são estabelec idas medidas preventivas para assegurar c 
ev il<lr a alteração das circunstâncias, numa pcrspctiva de futuro . 
2 - As medidas preventivas destinam -se a ev itar a alteração das circunstâncias c condições 
ex istentes, com vista a garantir as condições necessárias à manutenção c desenvolvimento das 
ações propostas da "Construção de Rel vado S intético· Campo Municipal de Arcozelo" . 

Artigo 2.° Âmbito material 
I - Na área objeto das presentes medidas preventivas fi cam interditas as seguintes ações: 
a) Operações de loteamento e obras de urbani zação, de construção, de ampliação e dc 

reconstrução; 
b) Trabalhos de remode lação de terrenos; 
c) Derrube de árvores em maciço a li dest ruiçào do solo vivo e do coberto vegeta l. 
2 - Exceeionam ·se as intervenções a real izar, no âmbito da "Construção de RcI\/udo 
Sintético - CUIIlI'O Municipal de AI"cozclo". 

Artigo 3.° Âmbito temporal 
O prazo de vigência das medidas preventivas é de dois anos a contar da sua publicação no 
Diário da República , prorrogáve l por mais um, caducando com a entrada em vigor da alteração 
do Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima. 

Artigo 4.° Entrada em vigor 
As presentes medidas preventivas entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

\', I( p, I 'nt. '" ; 11 Pr_R ri, R~ "-';1' i'!';u llh,!' ,Lil"-' 'C'C"'''' 1"]'>1, I %0 ~Ú ~ 'I ~ 
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Exmo.(a) Sr. (a) 

Presidente da Câmara Municipal 

de Ponte de Uma 

Câmara Municipal - Ponte de lima 

Praça da República 

4990-062 PONTE DE LIMA 
Nona rderlncll 

OF_OPGU_AG 13117{2018 
DSOl'IGT _S/20 18 

AnuntolSubJect Proposta de Suspensão Parcial do Plano Diretor Municipal de Ponte de lima 
Freguesia de Arcozelo - Ponte de Lima 
Pedido de parecer ao abrigo do n." 3 do artigo 126." e n" I do art." 1380 do Decreto
Lei n." 8012015, de 14 de maio 

Em resposta ao pedido de parecer ao abrigo do n." 3 do artigo 126." e n" I do art." 138" do Decreto-Lei 

n." 80120 15, de 14 de maio, relativo à Proposta de Suspensão Parcial do Plano Diretor Municipal de Ponte 

de lima, informa\mos que foi emitido parecer favorável nos termos e condições constantes da seguinte 

informação: 

"A Câmara Municipa l de Ponte de lima remete a esta CCDR- N a documentação para emissão de parecer 

previsto no n.o 3 do artigo 126." do Decreto-Lei n." 8012015, de 14 de maio, no ãmbito do procedimento 

de suspensão Parcial do Plano Diretor Municipal de Ponte de Uma (PDMPL). 

Em 17/08120 18, na sequência de reunião, são aditados elementos reformulados no sentido de melhor 

fundamentar a proposta nomeadamente apresentando uma clara delimitação da área sujeita a suspensão 

uma vez que os elementos apresentados anteriormente não era claros nessa materia. 

ANTECEDENTES 
O Plano Diretor Municipal foi publicado na 2" Serie do DR através da ReM n.o 8 1/2005, de 26 de fevereiro, 

tendo ainda sido publicada no DR uma correção material através do Aviso n" 22988/2010, de 10 de 
novembro, I" Alteração publicada no DR através do Aviso n" 4269/2012, de 16 de março, 2" Alteração 

publicada no DR através do Aviso n" 1294/20 18, de 26 de janeiro e 3" Alteração publicada no DR através 

do Aviso n° 12730120 18, de 4 de setembro. 

PROPOSTNJUSTlFICAÇAO 
A Câmara Mun icipa l de Ponte de Lima, na sua reunião camarária de 20 de abr il de 20 18, deliberou por 

unanimidade, proceder á suspensão parcial do PDM e ao estabelecimento de Medidas Preventivas. 

Por parte da Câmara Municipal foi apresentada via um primeiro emai! cópia da deliberação de Câmara 

Municipal e através de um segundo emai! cópia da info rmação que sustentou a decisão. 

De acordo com o teor da deliberação apenas foi deliberado determinar a Suspensão parcial do PDM 

de Ponte de Lima com incidência na área (14.700 m2) delimitada em planta e nas disposições do 

seu regulamento, estabelecer Medidas Preventivas nos termos do art." 1340 do Regime jurídico dos 

AlI REPÚBLICA r PORTUGUESA 
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Instrumentos de Gestão Territorial. Contudo, conforme referido na informação que sustentou a decisão, a 

suspensão parcial do PDM Implica igua lmente a abertura do procedimento de alteração do PDM conforme 

disposto no n° 7 do artigo 126° do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 

Desta forma e fundamental lembrar que a suspensão parcial do POM e respetivas medidas preventivas só 

produzem efeitos depois de publicada a abertura do procedimento de alteração do POMo 

Para efeito pretendido foi apresentada a proposta de suspensão e a delimitação da área a suspender o 

PDMP\I, bem como a redação das Medidas Prevent ivas o que do ponto de vista de instrução está correto. 

A decisão de suspender parcialmente o PDM e sustentada na necessidade da Câmara Municipal" .. 

assegurar o processo de desenvolvimento desportivo, apoiar o associativismo e construir infraestruturas 

que respondam a essas necessidades." 

Neste contexto a Câmara Municipal pretende executar na Vila de Arcozelo um equipamento desportivo 

com o objetivo de promover o associativismo desportivo o qual terá um papel relevante no fomento e na 

generalização do acesso à prática desportiva regular dos jovens e munícipes do concelho. 

A opção do local deve-se ti proximidade do centro educativo de Arcozelo numa parcela com 14.700 m2. 

Face a essa necessidade a Câmara Municipal iniciou o processo de aquisição, não o tendo conseguido por 

via amigável, pelo que recorrerá ti expropriação por utilidade publica, sendo, para tal. necessário proceder 

à alteração do PDM qualificando o espaço como "Área de grandes equipamentos". 

As medidas preventivas apresentadas definem o âmbito material e o âmbito temporal (dois anos prorrogável 

por mais um) estão de acordo com definido no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 

Embora não conste nos nossos registos o estabelecimento de medidas prevent ivas para esta área nos 

últimos 4 anos (n° 5 do art.° 14 1 ° do RJIGT), o que é facto é que a Câmara Municipal deverá deixar claro 

na proposta a submeter à Assembleia Municipal. 

APRECIAÇAo 

face à alteração dos pressupostos apresentados e consequentemente à necessidade de alterar o POM no 

sentido de permitir a implementação do equipamento, veio a Câmara Municipal sujeitar a parecer desta 

CCDR, ao abrigo do n.o 3 do artigo 126.0 do Decreto-Lei n.o 80/2015, de 14 de maio, a proposta de 

suspensão parcial do PDM de Ponte de Lima, bem como sujeitar a parecer o estabelecimento de medidas 

preventivas com base no nO I do arco 1380 do mesmo diploma leg;:tI. 

Após apreciação da fundamentação apresentada entendemos que se encontram cumpridos os 

procedimentos necessários para a suspensão parcial do POMPV, bem como o estabelecimento das medidas 

preventivas propostas. 

Tendo em conta o objetivo e a necessidade de alterar o POM parti efeitos de expropriação paI" utilidade 

pública e óbvio que se torntl importante a definição de medidtls preventivas por forma a evitar a alteração 

1.''1 REPÚBLICA r PORTUGUESA 
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das circunstâncias e das condições de facto existentes que possa limitar ou comprometer a alteração do 

PDM Ponte de Lima para esta área. 

Embora as plantas com a delimitação da área a suspender o PDM seja clara na sua delimitação, alerta-se 

que esta deverá ser à escala do PDM (1110.000). 

CONCLUSÃO 
Em face do exposto, é nosso entendim ento que estão reunidas as cond ições para emitir parecer favorável 

com base no n.o 3 do artigo 126.° e n° I do art.° 1380 do Decreto-lei n.O 8012015, de 14 de maio, 

sa lientando-se a necessidade de retificar a esca la da Planta com a delimitação da área a suspender e 

mencionar na proposta a submeter à Assembleia Municipal mencionar que a área em causa não foi objeto 
de medidas preventivas nos últimos 4 anos. 

Por fim, lembrar que a suspensão parcial do PDM e respetivas medidas preventivas só produzem efeitos 

depois de publicada a abertura do procedimento de alteração do PDM. 

Com os melhores cumprimentos 

Diretora de Serviços de Ordenamento de Território 

Maria Crinina Guimarães 
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Divid o de Estudos e Planeilmento 

CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO 

Projeto de Arquitetura 

Memória Descritiva e Justificativa 

A presente memória descritiva é referente ao projeto de arquitetura de um campo de futebol de 11, em relva 

sintética, balneários e bancada a ele associado, que o município de Ponte de lima pretende levar a efeito na Vila 

O de Arcozelo, concelho de Ponte de lima. 

o 

Esta intervenção que o Municipio de Ponte de Uma pretende levar a efeito justifica-se em prol da coesão social 

e territorial, promovendo o associativismo desportivo que tem papel relevante no fomento e na generalização 

do acesso à prática desportiva regular dos Jovens e muníclpes do concelho. 

A infraestrutura enquadra-se numa zona de equipamentos municipais e proporcionara o usufruto de uma 

instalação desportiva para a pratica profissional e de formação do futebol de 11. 

Em termos de localização, a presente intervenção fica implantada na proximidade do centro educat ivo de 

Arcozelo, concretamente a Norte, numa parcela que possui a area de 14.700,00 m2. 

A morfologia do terreno apresenta uma orientação norte-sul e possui um desnível acentuado no sentido poente

nascente, onde se verifica uma diferença de cotas de mais de 6 metros, implantando-se o campo de futebol de 

acordo com a orientação do terreno. 

Propõe-se assim, a construção de um campo de fu tebol cujo terreno de jogo terá as dimensões de lOO,OOm x 

60,OOm (6.000,OOm2), inserida numa area de relvado sintético de 6.753,00 m2, que inclui a área de reserva 

periférica regulamentar de segu rança, sendo esta de 2.00m na lateral e de 3.0m nos topos das balizas. Neste 

limite será colocada a vedação que separa os espectadores e a área jogo. 

A construção do novo campo implica igua lmente a construção de dois edifícios de apoiO, um destinado a 

vestiário/balneário/bancada e outro para a bilheteira e instalações sanitárias públicas. 

Neste contexto, o edifício de apoio ao campo de futebol é constituído por dois blocos de vestiários-balneários 

para praticantes, dois blocos de vestiários-balneários para professores/monitores e juízes/árbitros, arrecadações 

de material desportivo, área técnica, lavandaria e sala da di reção. Este volume apresenta uma forma retangular 

com área de implantação de 506,50 m2, possuindo um pé direito livre de 2.80 m. 

Construçllo de Relvado Sintético - Campo Municipal de Arcolelo - P. 1 I 6 
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Cada conjunto de balneários será equipado com um compartimento comum de oito duches e um núcleo de 

instalações sanitárias constituídas por dois lavatórios, dois mictórios e duas cabines com sanita, sendo uma delas 

de apoio a pessoas com mobilidade condicionada, bem como espaço de vestiário equipado com banco corrido e 

réguas de cabide, para uma capacidade de 24 praticantes. 

Os balneários destinados aos árbitros estão equipadas com duas cabines de duches Individuais, um lavatório e 

uma cabine com sanita, incluindo banco corrido e cacifos Individuais 

A área destinada a espectadores confina-se à bancada e espaços de movimentação e de permanência tendo 

inicio num acesso coberto, onde se localiza a bilheteira e os sanItários públicos. Este edifício encontra-se 

localizado a Sul, adjacente ao arruamento público, terá um único piso com a área de implantação de 88,10 m2 e 

pé direito livre de 2.S0m. 

A bancada tem capacidade para 216 espectadores sentados ficando parcialmente coberta, prevendo-se lugares 

para pessoas com mobilidade condicionada no patamar superior. 

o acesso ao recinto desportivo será feIto pelo lado sul, com entradas separadas para desportistas/veiculas de 

emergência e espectadores. 

A nascente da parcela de terreno propõe-se uma área de estacionamento publico para 20 veículos. A estes 

acrescem 8 lugares na área reservada a dirigentes, jogadores e visitantes, incluindo 2 lugares para pessoas com 

mobilidade condicionada. 

características gerais da construcio 

O edifício dos balneários será composta por uma estrutura em pórtico de betllo armado e lajes aligeiradas pré

esforçadas ou maciças de betão armado, sobre a qual assentarão os elementos e materiais de compartimentação 

e revestimentos das instalações. 

As paredes exteriores serão construídas em alvenaria de tijolo cerâmico de barro vermelho furado de l1+l1cm, 

levando no interior isolamento térmico em poliestireno extrudido de Scm, sendo a correção térmica efetuada 

através de placas de isolamento térmico de 2 em e forra em tijolo cerâmico de barro vermelho furado de gcm. 

Interiormente. aplicar-se-á alvenaria de tijolo cerâmico vazado de barro vermelho de llcm, 1Scm e 20 cm de 

espessura. 

Paredes exteriores e interiores rebocadas a areado fino ou estanhadas acabadas com pintura a tinta aquosa. 

estando previstos revestimentos cerâmicos nas áreas suscetiveis a humidades (balneário. vestiário e Instala~o 

sanitária). 

Os pavimentos serão revestidos com materiais cerâmicos rematados em rodapé idêntico ao pavimento a aplicar. 

ou então, de forma direta ao pavimento. 
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Os tetos serão lisos e rebocados a areado fino/estanhado com acabamento de pintura com tinta acrílica/aquosa, 

à exceção dos balneários e gabinete médico que levarão placas de gesso cartonado hidrófugo. 

A cobertura será do tipo invertida isolada termicamente com placas de poliestireno extrudido de 6 cm, assentes 

sobre complexo impermeabilizante de telas e membranas betuminosas protegidas com manta geotêxtit e 

recobertas com proteção mecânica constituída por camada de seixo rolado. 

As portas Interiores serão pré-fabricadas em engradado de madeira para pintar. 

As caixilharias exteriores serão executadas em alumínio lacado na cor cinza claro com vidro duplo, assentes sobre 

soleiras em pedra azul da região ou rematados com peitoris executados em chapa de alumínio quinada. Os 

portões de entrada serão executados com material idêntico ao da vedação metálica, de cor verde. 

A construção da bancada será em estrutura betão armado constitulda por paredes, pilares e vigas, que permitirá 

o apoio de degraus de bancada pré-esforçados de betão armado, sendo a cobertura das bancadas em estrutura 

metá lica revestida com chapa sandwish metálica. 

Exteriormente, no sentido de garantir a permeabilidade do solo, as superfícies dos percursos pedonais e 

plataformas de jogo e de estacionamento serão revestidos com materiais permeáveis ou semi-permeáveis, com 

exceção das áreas de implantação do edifício de apoio e da bancada. Neste contexto, prevê-se a aplicação de 

bloco de encaixe tipo HPavê" nos passeios, betonilha colorida no percurso envolvente ao campo de futebol, 

betuminoso na zona de estacionamento e faixa de circulação rodoviária e, ainda, relva sintética na área de jogo, 

para além de relva/grama e arborização nas zonas verdes. 

Características gerais do relvado sintético 

1. Pavimenta~o 

1.1 Agregado de granulometrla extensa (AGE) 

Sobre a plataforma do fundo de caixa, com pendentes, regularizada e compactada, será aplicada a camada de 

AGE com espessura de O,20m, cuja finalidade consiste em criar uma estrutura adequada ao dimensionamento 

do pavimento para evitar futuros assentamentos e ou deformações. 

A execução da camada de agregado britado de granulometria extensa s6 pode ser iniciada após as áreas 

interessadas serem vistoriadas e aprovadas. É de salientar ainda que os materiais têm que ser previamente 

aprovados pela fiscalização. 

AS operações de espalhamento e a regularização do AGE serão realizadas em simultâneo e de tal forma que a 

sua espessura após a operação de compactação seja a prevista no projeto. 
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1.1.1 Processo construtivo 

Antes de se iniciarem os trabalhos de pavimentação devem ser verificadas as condições em que se encontra a 

camada do leito de pavimento e nomeadamente da sua superfície (plataforma de apoio do pavimento), 

designadamente o seu nivelamento e sua capacidade de suporte, de modo a que se garantam as condições 

imprescindíveis para uma boa construção da camada de AGE. 

1.1.2 Transporte e espalhamento 

O transporte deve ser realizado por camiões basculantes. Se o material se encontrar excessivamente seco, 

previamente ao transporte, deve ser feita a correção do teor em água por rega da frente de carregamento. 

Devem utilizar-se pavimentadoras, que permitam que a superffcie da camada se mantenha aproximadamente 

com a forma definitiva. O espalhamento deve ser feito regularmente e de modo a que toda a camada seja 

perfeitamente homogénea e que a sua espessura, após compactação, seja a prevista no projeto. 

Se durante o espalhamento se formarem rodeiras, vincos ou qualquer outro tipo de marca inconveniente que 

não possa ser facilmente eliminada por cilindramento, deve proceder-se à escarificação e homogeneização da 

camada, e posterior regularização da superfície. 

A espessura da base depois da compactação e o número de camadas serão os indicados nas peças desenhadas. 

1.1.3 Compactação e correção do teor em água 

Se, antes de se iniciar a compactação, se verificar que os materiais utilizados não têm a humidade adequada, 

( deve proceder-se à sua correção. Para isso deve escarificar-se a camada e deixar ajustar o teor em água por 
,J 

secagem ou outro meio, no caso de ele estar em excesso, ou, no caso contrário, proceder a uma distribuição 

uniforme de água, empregando-se carros tanques de pressão cujo jato deverá, quanto possível, cobrir a largura 

total da área a tratar. Esta distribuição de água deve organizar-se de modo a fazer-se de forma rápida e contínua. 

A compactação da camada será obrigatoriamente efetuada por cilindro vibrador, segUida da compactação com 

cilindros de pneus, por forma a serem atingidas as condições a seguir indicadas. O grau de compactação deve ser 

no mínimo 97 % da baridade máxima obtida com o ensaio de Proctor Modificado, em 95 %das leituras e em toda 

a espessura da camada; Tolerância das cotas altimétricas finais: ± 3 mm com régua de 3 metros. 

1.1.4 Espessura da camada 

A espessura da camada, depois de compacta da, será a definida no projeto. No caso de se obterem espessuras 

inferiores às fixadas, não será permitida a construção de camadas delgadas a fim de se obter a espessura 
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projetada. Proceder-se-á à escarlflcação total da camada e à adição do material necessário antes de ser 

compactado. 

1.1.5 Quadro resumo das pendentes 

Terreno AG' 

Pendente O,'" 0,7% 

Espessura ... 2lkm 

TolerJnda Planlmétrita 10mm / 3m 3mm/3m 

Face à íntima relação entre a regularidade planlmétrica da superfície e a qualidade com o que o jogo pode ser 

praticado, entende-se como essencial a realização de ensaios de planimetria da base, com recurso a meios 

topográficos e outros mais expeditos que a fiscalização, no momento, entenda como adequados e essenciais ao 

garante do cumprimento do rigor exigido para obtenção do certificado FIFA DUAS ESTRELAS. 

2. Tela Drenante / Protetora 

Tendo em consideraçao o desejado incremento da capacidade drenante da superfície técnica a obter, 

diretamente associado à melhoria das performances de jogo, e tendo presente o facto de o futebol ser, 

sobretudo, um desporto de inverno, preconiza-se a aplicação, sob o relvado, de tela drenante / protetora, com 

as seguintes características técnicas, e comprovadamente adequada ao fim a que se destina: 

• peso/m2 da Camada FUtrante (Geotêxtll)-100gr/m2 ± 10 

• Peso/m2 da estrutura drenante (Polipropileno) -750gr/m2 t 70 

• Peso/m2 da Camada lmpermeabllizante (Polipropileno) - 85gr/m2 t 10 

• Resistência á Compressão - 200 Kpa 

• Com 8mm de espessura. (H) 

• A tela deverá vir dotada de fábrica de banda (çordSio butfliro) de colagem entre rolos 

A tela impermeável será essencial ao garante da não contaminação e desestabilização da camada de AGE pela 

ação da água. 

3. Relva sintética 

o revestimento do campo será constitufdo por Relva Sintética com carga mista de areia de sflica e carga 

orgãnica de granulado de borracha, incluindo remates e cortes. 

A relva sintética a utilizar terá, obrigatoriamente, de possuir as seguintes características técnicas: 

o Altura da Fibra: C!: 60 mm 
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o Composlçilo da Fibra: 100% Polietileno, fibras de concepção "5" 

o Densidade da Fibra::i!: lS,200dtx ± 5% 

o Espessura da Fibra: 200 constantes 

o Tipo de Backing: Duplo reforçado com fibra de vidro. Ou reforçado com polietileno, em detrimento do 

latex. 

o N.2 de Fibras emergentes à superficie/m2 (.): ~ 132.000 fibras emergentes/m l 

(.) N.!! de Fibras Emergentes à superfície/m2 ,. N.!! de Tufos/m2 x N.!! de Fibras por Tufo x 2 

o cargas de Enchimento do Sistema: Areia de Sílica, redonda, lavada e seca ao fogo, e granulado de 

borracha. Os rácios deverão respeitar as Indicações da ficha técnica a apresentar em documento original 

do fabricante da relva, devidamente assinado e carimbado por este. 

• A unl:io dos rolos de relva sintética deverá ser realizada em obra por método de cosedura. 

• O sistema de relva sintética (conjunto formado pela tela drenante / protetora e pela relva) proposto deverá 

ter sido já Instalado em campo de jogos detentor de certificado FIFA DUAS ESTRELAS. 

Ponte de lima, Abril de 2016. 

O técnico, 

Coostruçao de Relvado Sintético - Campo Municipal de Arrozelo · P. 6 I 6 



. 
• 

~ MUNICíPIO PONTE EJ ~ 
DELIBERAÇÃO 

4.1 - CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO - CAMPO MUNICIPAL DE 

ARCOZELO - PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO POR 

UTILIDADE PÚBLICA. A Câmara Municipal deliberou por maioria com cinco 

votos a favor, uma abstenção do Se. Vereador Eng.o Manuel Barros e um voto contra do 

Sr. Vereador Df. Filipe Viana, de acordo com a informação da Chefe da DAF, cuja 

cópia se anexa à presente ata e se considera como fazendo parte integrante da mesma 

como doc. 0.° 3, e com o disposto no artigo tO° do Código das Expropriações, 

aprovado pela Lei número 168/99, de 18 de Setembro, aprovar a reso lução de requerer a 

declaração de utilidade pública da expropriação do prédio rústico, com a área de 7300 

1112, sito no lugar de Faldejães, freguesia de Arcozelo. inscrito na matriz predial rústica 

da freguesia de Arcozelo, Ponte de Lima, sob o art.o 1380° e sob a seguinte descrição 

"terreno de mato e pinheiros, a confrontar de norte, nascente e sul com Junta de 

Freguesia e de poente com Manuel António Fernandes, descrito na Conservatória do 

Registo Predial sob o n.o 2249/20051205, da propriedade de Sílvia Maria Soares Fiúza 

Branco Pires e João Paulo Soares Fiúza Branco identificado na informação, necessário à 

obra em epígrafe. Mais deliberou por maioria com cinco votos a favor, uma abstenção 

do Sr. Vereador Eng.o Manuel Barros e um voto contra do Sr. Vereador Dr. Filipe 

Viana, notificar os proprietários identificados, nos termos e para os efeitos do disposto 

no artigo 10°, n.O 5 e do artigo 11 o do Código das Expropriações, remetendo proposta 

de aquisição da parcela, pela via do direito privado. O Sr. Vereador Dr. Filipe Viana 

apresentou declaração de voto, que se anexa à presente ata, como documento número 

dois, e se considera como fazendo parte integrante da mesma. 

Reunião de Câmara Municipal de 18 de julho de 2016. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

Sofia Velho/Ora. 
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Informação: 

De: Chefe da DAF Para: Presidente 

DESPACHO, 

) 
Q • -

"CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO - PROPO E 

RESOlUÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA, 

o Município de Ponte de Uma pretende executar na Vila de 

lima, um campo de futebol de 11, em relva sintética, balneários e bancada a ele associado. 

Esta intervenção que o Município de Ponte de Uma pretende levar a efeito justifica·se em prol 

da coesão social e territorial, promovendo o associativismo desportivo que tem papel 

relevante no fomento e na generalização do acesso à prática desportiva regular dos jovens e 

munfc1pes do concelho. 

A infraestrutura enquadra-se numa zona de equipamentos municipais e proporcionará o 

usufruto de uma instalação desportiva para a prática profissional e de formação do futebol de 

1l. 

Em termos de localização, a presente intervenção fica implantada na proximidade do centro 

educativo de Arcozelo, concretamente a Norte, numa parcela que possui a área de 14.700,00 

m2. 

A morfologia do terreno onde se pretende executar o campo de futebol de 11, apresenta uma 

orientação norte·sul e possui um desnível acentuado no sentido poente-nascente, onde se 

verifica uma diferença de cotas de mais de 6 metros, implantando-se o campo de futebol de 

acordo com a orientação do terreno. 

Propõe-se assim, a construção de um campo de futebol cujo terreno de jogo terá as dimensões 

de IDO,DOm x 6O,oom (6.000,OOm2), inserida numa área de relvado sintético de 6.753,00 m2, 

que inclui a área de reserva periférica regulamentar de segurança, sendo esta de 2.DOm na 

lateral e de 3.0m nos topos das balizas. Neste limite será colocada a vedação que separa os 

espectadores e a área jogo. 

A construção do novo campo implica igualmente a construção de dois edifícios de apoio, um 

destinado a vestiário/balneário/bancada e outro para a bilheteira e instalações sanitárias 

públicas. 

Neste contexto, o edifício de apoio ao campo de futebol é constituído por dois blocos de 

vestiários·balneários para praticantes, dois blocos de vestiários-balneários para 

professores/monitores e juízes/árbitros, arrecadações de material desportivo, área técnica, 

lavandaria e sala da direção. Este volume apresenta uma forma retangular com área de 

implantação de 506,50 m2, possuindo um pé direito livre de 2.80 m. 

Cada conjunto de balneários será equipado com um compartimento comum de oito duches e 

um núcleo de instalações sanitárias constiturdas por dois lavatórios, dois mictórios e duas 

cabines com sanita, sendo uma delas de apoio a pessoas com mobilidade condicionada, bem 

como espaço de vestiário equipado com banco corrido e réguas de cabide, para uma 

capacidade de 24 praticantes. 

Os balneários destinados aos árbitros estão equipadas com duas cabines de duches 

individuais, um lavatório e uma cabine com sanita, incluindo banco corrido e cacifos individuais 

A área destinada a espectadores confina-se à bancada e espaços de movimentação e de 

permanência tendo início num acesso coberto, onde se localiza a bilheteira e os sanitários 

públicos. Este edifício encontra-se localizado a Sul, adjacente ao arruamento público, terá um 

único piso com a área de implantação de 88,10 m2 e pé direito livre de 2.50m. 



• A bancada terá capacidade para 216 espectadores sentados ficando parcialmente coberta, 

prevendo-se lugares para pessoas com mobilidade condicionada no patamar superior. 

O acesso ao recinto desportivo será feito pelo lado sul, com entradas separadas para 

desportlstas/vekulos de emergência e espectadores. 

A nascente da parcela de terreno propõe-se uma área de estacionamento público para 20 

vefculos. A estes acrescem 8 lugares na área reservada a dirigentes, jogadores e visitantes, 

incluindo 2 lugares para pessoas com mobilidade condicionada. 

Tendo em vista a execução da referida obra, torna-se necessário ocupar uma parcela de 

terreno, devidamente identificada no processo, e para a qual foi solicitada a avaliação por 

perito da lista oficial, pelo que se deverá avançar com a tomada de resolução de requerer a 

declaração de utilidade pública de expropriação. Nestes termos, proponho que a Câmara 

aprove, de acordo com o disposto no artigo 102 do Código das Expropriações, aprovado pela 

lei número 168/99, de 18 de Setembro, a resolução de requerer a declaração de utilidade 

pública da expropriação do bem a seguir indicado, necessário à obra em epfgrafe, com os 

seguintes fundamentos : 

a} Causa de Utilidade Pública - Construção de um campo de futebol de 11, em relva 

sintética, balneários e bancada a ele associado na Vila de Arcozelo, concelho de Ponte de lima, 

em prol da coesão social e territorial, promovendo o associativismo desportivo que tem papel 

relevante no fomento e na generalização do acesso à prática desportiva regular dos jovens e 

munfcipes do concelho. A infraestrutura enquadra-se numa zona de equipamentos municipais 

e proporcionará o usufruto de uma instalação desportiva para a prática profissional e de 

formação do futebol de 11. Em termos de localização, a presente intervenção fica implantada 

na proximidade do centro educativo de Arcozelo, concretamente a Norte, numa parcela que 

possui a área de 14.700,00 m2. 

b) Norma Habilitante - O presente pedido fundamenta-se na disposição da alínea w) 

do número 1 do artigo 332 da lei número 75/2013, de 12 de Setembro, conjugada com o 

artigo 12 da mesma lei, que defere a competência à Câmara Municipal para propor a 

declaração de utilidade pública, para efeitos de expropriação. 

c) Bem a expropriar: - Trata-se de um prédio rústico, com a área de 7300 m2, sito no 

lugar de Faldejães, freguesia de Arcozelo, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de 

Arcozelo, Ponte de lima, sob o art. 2 13802 e sob a seguinte descrição "terreno de mato e 

pinheiros, a confrontar de norte, nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente com 

Manuel António Fernandes, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.2 

2249/20051205, da propriedade de Sílvia Maria Soares Fiúza Branco Pires e João Paulo Soares 

Fiúza Branco. 

d)Previsão do montante dos encargos a suportar com a expropriação: A previsão dos 

encargos com a expropriação, que tem por base a quantia que foi determinada em avaliação, 

de acordo com o relatório efetuado pelo Senhor Eng. 2 Civil Fernando Nuno Serro da Costa e 

Silva, em 1 de julho de 2016, que faz parte integrante desta proposta, é do valor global de € 

22743,84 €, assim discriminado: Valor unitário 22.743,84 €/7 .3OOm2 = 3,12€m2 

Os referidos encargos serão satisfeitos pela dotação orçamental do ano corrente 

através da rubrica 05/070101, na qual tem cabimento adequado, e fica cativo. 

e} O previsto em Instrumento de gestão territorial para o Imóvel a expropriar e para 

a zona da sua localização: Nos termos definidos no Plano Diretor Municipal de Ponte de lima, 

a parcela em causa, encontra-se claSSificada com "Àrea Predominan~emente Florestal 

Estruturante" . 

Que a presente proposta, se aprovada, seja convertida em "Resoluça,o" e remetida, 

com o processo devidamente instruído nos termos do Código das Expropriações, ao senhor 

Secretário de Estado Adjunto e da Administração local, entidade competente para a 

dedaraça,o de utilidade pública, de harmonia com o artigo 142, n2 1, do referido Código. 



De acordo com o disposto no n.2 1 do art.2 112 do Código das Expropriações, a Câmara 

Municipal antes de requerer a declaração de utilidade pública, deve diligenciar no sentido de 

adquirir o prédio por via de direito privado, no montante de 22.743,84 € €, acima identificado, 

necessário à obra de Construção de um campo de futebol de 11, em relva sintética, balneários 

e bancada a ele associado na Vila de Arcozelo, concelho de Ponte de Lima, melhor identificado 

no levantamento topográfico anexo. 

Posto isto e considerando que já foi elaborado o relatório do perito para aferir o valor 

da parcela, nos termos do art." 112 n.2 2 do Código das Expropriações aprovado pela lei n,2 

168/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas, deverá a Câmara deliberar no 

sentido de: 

• tendo em conta o disposto no artigo 102 do Código das Expropriações, aprovado 
pela lei número 168/99, de 18 de Setembro, aprovar a resolução de requerer a 

declaração de utilidade pública da expropriação do prédio Indicado, necessário à 

obra em epfgrafe; 
- notificar os proprietários identificados, nos termos do artigo 102, n2 5 e do artigo 
112 do Código das Expropriações, remetendo proposta de aquisição da parcela, pela 

via do direito privado. 

À Consideração superior, 

Ponte de Lima, 5 de julho de 2016, 
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A v ALIAÇÃO DE TERRENO 

FALDEJÃES-ARCOZELO 

Município de Ponte de Lima 

Artigo matricial rústico nO 1 3800 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Refere-se a presente avaliação à determinação do justo valor de um terreno correspondente ao 

artigo matricial referido. 

As peças do processo enviadas foram as seguintes: 

Inscrição na Conservatória do Registo Predia1. 

Caderneta Predial Rústica 

Planta de localização. 

Plantas de ordenamento e condicionantes do PDM. 

2. LOCALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DA PARCELA 

A parcela resulta de um prédio rústico, situado na Freguesia de Arcozelo, Concelho de 

Ponte de Lima, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de sob o Ano 1 380°. 

3. DESCRIÇÃO DA PARCELA 

Confrontações 

Norte, Nascente e Poente: Junta de Freguesia (caminhos públicos) 

Sul: Manuel António Fernandes 
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A parcela correspondente ao prédio encontra-se parcialmente com povoação florestal 

dispersa, de média densidade com predomínio de eucaliptos de diversos DAPs (mas com clara 

percentagem de espécies muito jovens). encontrando-se também com vegetação espontânea e 

algum mato. 

Encontra-se também boa parte da área do terreno sem qualquer povoamento. 

o terreno vê-se atravessado por uma tubagem de gasoduto da Transgás Sociedade 

Portuguesa de Gás Natural SA e por isso sobre ele impende uma servidão administrativa, de 

acordo com características adiante referidas. 

o terreno desenvolve-se entre as auto estradas A3 e A27 e tem fácil acesso a partir da 

escola EB de Arcozelo. 

Possui por isso lacil acesso através de Ponte de Lima mas também através do Nó da A 27. 

Em consequência, apresenta uma localização existindo junto à parcela redes públicas de 

abastecimento de água, de saneamento, de energia eléctrica e telefónica; é servida a nascente por 

caminho pavimentado a betuminoso e a poente por caminho térreo. 

Apresenta-se com baixa inclinação e possui fonna aproximadamente triangular. 

3.!. Solo 

A área da parcela é de 7 300 rn1• 

Nos tennos do P D M em vigor, a parcela em causa, está situada em «Área 

predominantemente florestal. es!!:Ut1!.~e", caracterizada nos da Secção IX do respectivo 

regulamento, que se transcreve: 

'SECÇÁOIX 

Area predominantementeflarestal estruturante 

Artigo 57. ~ Usos 

1 - A órea predominantemente florestal estruturante destina -se 00 uso florestal, visando 

fundamentalmente a conservação dos maciços arborizados que estruturam e compartimentam a paisagem, 
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constituindo ,.fe,êndas fundamentois pom o seu .. uilib,io e desempenhando umo oção estabilizadom importar 

como fatores noturais de regularização dimático. 

2 - Nesta óreo nõo é permitido o frodonamento de parcelos de órea inferior à unidade mínima de cultura 

legalmente fixada. 

3 - Nesta área aplica -se o disposto no n.' 3 do artigo 51. f deste Regulamento. 

4 - Aos terrenos desta área devastados por incêndios aplico -se o disposto no n.' 4 do artigo 51. f deste 

Regulamento e proceder -se -á ao seu repoyoomento florestal. 

Artigo 58. f 

Edificabilidode 

1 - Nesta órea nõo são permitidas operações de loteamento, admitindo- -se apenas construções nos 

condições referidas nos alíneas a), bj, c} e d) do n.' 1 do artigo 53. f deste Regulamento. 

2 - A esta área aplico -se o disposto no n.' 2 do artigo 53.f deste Regulamento. 

3: o) Poderó constituir exceção ao n.11 1 deste artigo, a área correspondente no PU de Freixo, se o Cômara 

Munio'pal de Ponte de Uma considerar de interesse publico a suo afetação total ou parcial à concretização de 

equipamentos, verde urbano, habitação social, serviços ou indústria e armazenagem, salvaguardando sempre os 

restrições de utilidade publica, o enquadramento paisagístico e a capaddade de infiltração natural dos terrenos 

nas áreas de baixa. b) Na órea correspondente no PU de Ponte de Uma, poderá a Câmara Munio'pal autorizar a 

localização de edifícios de uso públiCO previstos em estudos urbanísticos abrangentes, que salvaguardam os 

condicionalismos referidos no número anterior e que sejam aprovados pela Assembleia Municipal " 

Embora o terreno disponha das infra estruturas urbanísticas já referidas, condição para o 

solo poder ser considerado apto para construção, o solo em causa deverá ser considerado" solo 

para outros fins", por força da não observância do estabelecido no nO 1 do art° SSO do PDM em 

face do não cumprimento da área mínima de 10000 m2. 

Assim, o seu valor calculado de acordo com as regras contidas no nO 3 do art° 27' do 

Código de Expropriações. 

No caso concreto, verifica-se que o rendimento efectivo ou possível do terreno em causa, 

à preseota data, é compatível com a produção florestal. 

3.2 - Benfeitorias 

Admite-se, corno é usual, que a madeira existente ( eucaliptos) seja previamente abatida. 

pelo proprietário. 

Contudo e em todo o caso a madeira existente não apresenta valor comercial. 



• 

3.3 - Servidão administrativa existente 

Será também calculada a depreciação resultante da constituição da serventia relativa ao 

estabelecimento do gasoduto. 

4. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO t:: 
Na fixação do valor de indemnização foram observados os critérios definidos no Código 

das Expropriações (CE) aprovado pela Lei n' 168/99 de 18 de Setembro sendo que o cálculo do 

montante avaliado é efetuado à presente data. 

Solo para outros fins 

Face ao disposto anteriormente classifica-se o solo da parcela como "solo para outros 
." 

fins". em concreto afecto à actividade florestal . 
;a 

Ter-se-á as demais condições do terreno designadamente a sua boa localização e infra

estruturas existentes e de uma maneira geral o estatuído no nO 3 do art° 27° do CE. 

5. AVALIAÇÃO 

o terreno florestal é avaliado de acordo com a sua capacidade produtiva, que se estima em 

15 tonlhalano. 

o valor médio ponderado da madeira, em pé, é de 50 €/ton; não se consideram despesas 

de exploração, por não serem despendidas verbas em cultura e conservação das matas, sendo o 

abate efectuado pelo comprador. 
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Os parâmetros seguintes têm em consideração a boa localização da parcela e bons acesso( 

facilitando-se assim a abate e transporte. 

Produção de madeira: 

14 tonlhá/ano a 40 €/ton ~ 560 €!há/ano 

Taxa de capitalização - 2% 

Capitalizando: 560 €!há/ano/O,02 ~ 28 000 €Iha 

Valor por m2 ~ 28 000 €lhal1O 000 m2 ~ 2,80 €1m2 

Valor da parcela - 2,80 €1m2 x 7 300 m2 ~ 20 440 € 

Dedução do valor da serventia existente: 

Nos termos do conteúdo da servidão, concretamente a sua alínea b) é proibida a 

plantação de árvores ou arbustos numa faixa de 5 metros para cada lado do eixo longitudinal do 

gasoduto; nesses termos, a faixa a considerar terá 10 m de largura e 59 m de comprimento (este 

medido em planta), ou seja 590 m2 . 

Nesta área não existirá qualquer produção, pelo que o seu vaJor em consequência da 

sua produção em teoria seria nulo. 

Contudo, essa área poderá ser utilizada pelo proprietário como apOio à restante 

produção, transporte de madeiras, faixa corta fogo, pelo que se entende ser de desva10rizar a 

percentagem de 90% em lugar de desvalorizar totalmente. 

Assim, a desvalorização será de. 

0,90 x 2,80 €1m2 x 590 m2 ~ 1 486,80 € 

O valor total do terreno será então de 20 440 € - 1 486,80 € ou seja 18 953,20 €, como 

resultado da potencial produção. 



I 

Todavia. em resultado da boa localização da parcela de terreno, do existente na envolvente 

próxima e da existência das infra-estruturas urbanísticas já enunciadas, justifica-se plenamente 

que o valor encontrado seja majorado em 20010, pelo que o valor total e final do terreno será de 

18953,20€x 1,20 ~ 22743,84 

6, CONCLUSÃO 

Valor do terreno - 22 743,84 € 

(Valor unitário - 22 743,84 €I 7 300 m2 ~ 3,12 €1m2) 

(São: Vinte e dois mil, setecentos e quarenta e três turos e oitenta e quatro cêntimos) 

Anexos: 

Planta de localização 

Plantas de ordenamento 

Plantas de condicionantes 

Registo na Conservatória 

Caderneta predial 

Fotografias 

Braga, I de Julho de 2016 

y~~ Z vi· ú t" 
(Fe(.lld()Nuno Serro da Costa Silva, Eng.o Civil) 



Limite nascente - caminho pavimentado 

Limite poente - caminho térreo 
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Limite Sul 



Aspectos gerais da parcela 
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Acesso à parcela a Sul 

Sinalização do gasoduto 

( a Poente da parcela) 
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c~~8ervatória do Registo Predial de 
Ponte de Lima 

----""---
. reglsto prediaL 

o L ne 
Certidão Permanente 

Código de aces so: PP- 1270-74S11 - 160704-002249 

ROSTICO 
DENOMINAÇÃO: TENDEIROS 
SITUADO EM: FALDEJÃES 

AAEA TOTAL: 7300 M2 
DESCOBERTA: 7300 M2 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

VALOR TRIBUTÁVEL: 26,15 Euros 

MATRIZ n a : 1380 

Freguesi. 

~1, , 
Arcozelo oi 

2249/20051205 

vI 
r 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

terreno de mato e pinheiros 
AntOnio Fernandes 

norte, nascente e sul, Junta de Freguesia e poente, Manuel 

OrA) Conservador (a) 
Maria Armanda Domingues Ramos dos Santos 

INSCRIÇÕES AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

AP. 13 de 2005/12/05 
ABRANGE 69 PRÉDIOS 

Servidão 

CAUSA : Expropriação por Utilidade Pública 

Servidão Administrativa a favor da Transgás 
sede na Estrada Nac i onal, 116, vila de Rei, 
nat -aI de uma parcela de terreno ( n a 656) 
, ~vio da Rocha Fiúza Branco , nascente e 

Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A, com 
Bucelas, Loures, para passagem do gasoduto de gás 
com a área de 1356 m2 a confrontar do Norte e sul 
poente com caminho .: Conteúdo da servidão: a) O 

terreno nio pode ser arado nem cavado a uma profundidade superior a 50cm, numa faixa de 2m 
para cada lado do eixo longitudinal do gasoduto: b) ê proibida a plantação de Arvores ou 
arbustos numa faixa de Sm para cada lado do eixo longitudinal do gasoduto: c) é proibido 
qualquer tipo de construção numa faixa de 10m para cada lado do eixo longitudinal do 
gasoduto: d) tem livre acesso pela faixa de 4m definida na a11nea a) o pessoal e o 
equipamento necessArio ã instalação, vigilância, manutenção, reparação e renovação das 
infraestruturas instaladas: e) a ocupação temporAria de terrenos para dep6sito de materiais e 
~quipamentos necessários para instalação, reparação ou renovação do gasoduto não poderá 
!xceder 18m de largura, numa faixa sobre as tuhagens; t) Os depósitos permanentes ou 
:emporários de matérias explosivas e equipamentos, inflamáveis, corrosivas ou perigosas que 
~OS8am prejudicar a segurança das infraestruturas afectas à concepção do serviço público do 
lás natural não podem encontrar-se situados a uma distância inferior a 10m da extremidade 
mis pr6xima daquelas infraestruturas sem preju1zo de legislação especifica aplicAvel aos 
~asos mencionados e na qual sejam estabelecidas distâncias superiores: g) A instalação de 
'ias-férreas ou rodoviArias r ou de postes, linhas, tuhagens ou cabos de qualquer natureza, 
:nterrados à superf1cie ou aéreos, bem como a realização de quaisquer trabalhos de natureza 

.R.P. Ponte de Lima 

www.predialonline.mj.pt 

Informaçao em Vigor 

2016/04/21 10118101 UTC 

PAgina - 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservat6ria do Registo Predial de 
Ponte de Lima 

Fragu.sia Arcoa.,~~ 
INSCRrçÕES - AVBRBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

similar, apenas poderão ser efectuados com a estrita observância das disposições 
r~'gularnentares aplicáveis: h) as medas de palha, de feno, ou de qualquer arbusto 

2249/20051205 

JlI 

COmbUBÍ , 
~ão podem encontrar-se situadas a uma distância inferior a Sm da extremidade mais pr6xima das 
infraestruturas afectas â concessão do serviço de gás natural. EXPROPRIAÇÃO POR DECLARAÇÃO DE 

UTILIDADE PÚBLICA. Abrange 69 prédios. 

OrA) Conservador (a) 
Maria Armanda Domingues Ramos dos Santos 

Soluções Integradas de Registo - Lisboa. 
AVERB. - AP. 3042 de 2009/06 / 25 14:58:39 UTC - Actualização 

Registado no Sistema em: 2009 / 06 / 25 14:58:39 UTC 
DA APRESENT. 13 de 2005/12/05 - Servidão 

A c~~cessionária é actualmente a REN 
Na~nal 116, Vila de Rei, Bucelas. 

GASODUTOS, S.A., NIPC 507725689, com sede na Estrada 

O(A) Ajudante 

Etelvina Maria Lopes Ferreira 

REGISTOS PENDENTES 
Não e x i s tem reglstos pendentes. 

Certidão permanente disponibilizada em 20-04-2016 e vAlida até 20-10-2016 

C.R.P. Ponte de Lima 

www.predialonlin •• mj.pt 

Informação em Vigor 

2016/04/21 10:18101 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 
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CADERNETA PREDIAL RÚSTICA liAT 
autoridade 
tributária e aduaneira ,. Mo •• 'oA 1 vG 

~:;;;:;::;=;;~===;;:;;;:========:,:":,,,,=oo=o=,,:.: .. :.,,:,:,,:,~=, ":""",:::,:o:,:"",======:::;(V 
IDENTIFICAÇÃO 00 PRÉDIO 

DISTRITO: 16 - VIANA 00 CASTELO CONCELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 04 - AACOZELQ 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N9: 1380 ARV: 

I NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

FALOEJÃES-ARCOZElO 

I CONFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: JUNTA DE FREGUESIA-1381 Sul: MANUEL ANTÓNIO FERNANDES-1379 

Nascente: JUNTA DE FREGUESIA-1378 Poente: JUNTA DE FREGUESIA-13S1 

I ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1964 Valor Palrimoniallnicial: €10t57 

Valor Patrimonial Actual: €26,15 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 0,730000 

Descrição: TERRENO A MATO E PINHEIROS NO SiTIO DOS TENDEIROS 

ITITULARES 

Identificação fiscal: 123874785 Nome: SILVIA MARIA SOARES FIUZA BRANCO PIRES 

Morada: R CONDE DE BERTIANDES, PONTE LIMA, 4990-078 PONTE DE LIMA 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 13125 Documento: OUTAO Entidade: INV.32/83 TRIB.JUO.PLlMA 

Identificação fiscal: 191076023 Nome: JOÃO PAULO SOARES FIUZA BRANCO 

Morada: R PORTA DE BRAGA N 46, PONTE DE LIMA, 499()..Q91 PONTE DE LIMA 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 12125 Documento: OUTAO Entidade: INV.32183 TRIB.JUD.PLlMA 

IObtldo vi. intem.lllm 201s.04-14 

o Chele de Finanças 

(Maria Fdomena Miranda Cosia Gomes) 

1 &0704 • ARCOZELO · R · • 13100 PIIQirl.1 clt 1 
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Planta do PDM - Ordenamento I" _0) 
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,~~~~~,~~~~, 
SISTEM", DE COOROEN"OAS ... .-... .... _,_ ... __ ..• 

Nom~: 

Rua/lular: 

Freluesla 

N,I Polida: 

81: 

NIF: 

Telemóvel: 

E-mail: 

Praça da Rcpubllc.a 1.J 
4990-062 Ponte de Um.. '1 
_.cm·ponteóelimil .pt 

,._-_._---
Data: 10/12/2015 

Página:1 



Planta do PDM - Ordenamento (1' A_J .. 
Legenda 

ESPAÇO URBANO E URBANIZÁVEL 

AGLOMERAOOS URBANOS NÃO ABRANGIDOS POR PlANOS DE URBANIZAÇAO 

AGlOMERADOS URBANOS ABRANGIDOS POR PlANOS DE URBANlZAçAo 

AREA PREDOMINANTEMENTE RESiDENCIAI. . TIPO , 

_ AREI< PREOOMINAXTEMENTE RESlDENCII'J. · TIPO 2 

AREA PREOOUINANTEWENTE RESIOENCIIIL • TIPO 3 

_ ÁREA PREl)()t,tJHAHTEMENTE RESIOaICW. · TIPO 4 

CENTRO I"IISTOfuco DE PONTE OE. LM\ -- AREA DESTINADA A INICIATIVAS EMPRESARIAIS 

-AREA INDUSTRIAl. ou DE ARt.IAZENAoGEU -ARO. O€ GAANOES EClUlPAWENTOS 

ESPAÇO NÃO URBANO 

(ill3 ÁREA PREDOMINANTEMENTE AGRIcOlA NAO iNCUJlOA NA RAN -- AREA PREDOMIrw.lTEMENTE FLORESTAl Df PRClOUÇAo UIIRE -- AREI< PAEOOMINNfTEMENTE FI..ORESTAL ESTRUTlJRANTE 

~ AREI< PARA EXPLORAÇAO DE RECURSOS OEOI OGICOS 

--18881 

AREA DE PA/SAG€M PROTEGIDA DAS P..AGCIo'S DE eERTWCXl5 E 5. PEDRO DE ARCOS 

AREA ARBORIZADA PARA PROTEcçAo DE ECOSSISTEIMS 

ÁREA AROUEOlOGlcA .. __ ... _---_ ... _._--_._-__ .·_"c · . ___ u · __ ~. __ 

_ PATAIMÓMO CI.ASSIF~ .. __ u_ · 0 _____ ____ .. _,._._ .. _ 

_______ .·_ .. c . ... . __ .-. -,-· 0 ___ • ___ .. _ ... _._ .. __ _ 
_____ 0. ___ . _"-

AREA DE PROTECÇÁO 

ESPAÇO CANAL 

AEDE ROOOVIÁRIA 

~ -
t::l UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO ....... ,_ .u .. _._ 

...... . . u .. _ ...... ...... .. -...... ........ -.................. _ .. -......... ·.u ... _,._ .. _ 
n u.· ..... __ , .. . _ ... ~ ..... ~" ... ___ J_'_ ......... ~ ..... _c-.. _ ... _ . ., ....... ~ ... _.-...., .. " ........ ~_ .. _,-.......... . ~~ ... _-.-...., .. .... ~ ... __ .. -
.. u . .. ..... _._.-._ ............. ... _ ... _.-.. u .. ·~ .. ___ ._ .. _ 

............. .. _--_ .. _-

" ... &" ., ... _--_._ .. -...... ... ""-_ .. ~ ... _-"" ..... . , .. __ .. -............. _._,....... ......... - ... -......... ...... _0:-... _ ................ _._--......... , ...... _ .. _-
00. ... ........... _ .. _ 

u . ..... ·.~ .. .... _ .. r-....... ......... _ ...... -........... , ... __ .. -........... , .. - .. _ .. -...... .. ....... _ .. _ ... -
u~ ..... ·., ........ _ .. _._ 
....... .. · ••• _. _ _ .. _n • ....... .... ,. .. _._. __ .. _ ... -............ , ... _. __ .. _-

Pf)1II d ........ d. lJ .... W AI ..... ~I ""l>lkAÕo>"" DI6rio oI.lt.epQ.blJ<. ... • ..... 1.· lU .... .. I'" Mart><>_ teU '-- -------- ----- -- -- --- --- ----

I"ra~ da Rl:pllblla V 1 J;/'~ 
4990-062 Pont4I de LIrN , -

WWW"cm-pontedrt6iml"Ú I 
......~ ;t.pt 
T.".", " t 
-------- - ._---, 

, , 



~Illnta do PDM - Condicionantes {l' A".~çAol 

• 

$ 
e.c.ala 

• • I --I , 

'"'~ da RepubUu 
4H0-062 Ponte eM Uma 
_.cm-pontCdelima.pt 

TebJSl '~I "'. 1-

S" TENA OE CO O IiDENA O ... S , ___ • ___ _ 

r::-------------------------------------------"--------'": ....... ,,"""''''''~'-,, ... ,,-.,,"~ .... ,,=: .. ~--------,',. ,.,-,-,-,,-,-,----',,'------'''''''-----'.-,,-,-,-,-,-,-C;' 
Nome: 81: Data: 

Rua/Lupr: 

Fre,uesla 

N,I ~k:Ia : 

NIF: pjgina:3 

Telem6vel: 



"Iflnta do PDM - Condicionantes I'-A",,-, 
Le,enda 

CONSERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO 
PATRIMÓNIO NATURAL 

rq CONCESSOEs MINEIRAS 

~ !) MASSAS MINERAIS 

~ RESERVA eca.OGIcANACIOWJ. 

RESERVA AGRIcoLA NACIONAL 

f:::;:;::t ARfA DE PAISAGEM PROTEGIDA DAS "lAGOAS DE BERTlANDOS E DE S, PEDRO DE ARCOS' 

REGIME flORESTAL 

U REDE NATURA 2000 
~--,.,.._.,...--) 

DOMiNIO HiORlCO ~ UHHAS DE ÁGUA fallooL-._....- .... __ ... -, 

PATRIMÓNIO EDIFICADO - PATRIMÓNIO AROUTECTÓNICO E AROUEcx.óGIco 

ZONA CE PROTECç.\O 

ÁREA VECIADA" CONSTRUÇ1.o 
(t.oM~"~l 

PROTECÇÁO DE INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS 
INFRAESTRUTURAS DE ABASTECIMENTO E DRENAGEM 

REDE DE ABASTECIMENTO DE N3uA (AOUTJ>AAS) CAM_ 
oeeosrro 

o 
REDE DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE ESGOTOS 

"'" o 
REOE DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉCTRICA 
LINHAS EU=:CTR ICAS DE ALTA TENSI.o 
LINHAS ELE:cTRICAS DE IoIr::DIA TENSAo ... 
POSTO DE TRANSFORM.t.ÇAO "mel '-I 
SU8ESTAÇAo DE TRANFClRM"CAo t:.J 

REDE DE ABASTECIMENTO DE GÁS NATURAl 

INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇOES 

REDE FERROVIÁRIA DE AI.. TA \IE1.QCI(W)E 

AAEAS A.BRANGIOAS POR MEDIDAS PREVENTIVAS 

REDE RODCM..iJI:IA NACIONAL 

REDE FUNOAMENTAl 
REDE COMPLEMENTAR 
OUTRAS ESTAAOAS 
EE.HN. A DESAFECTAR 

~ ZONA DE PROTECÇAO 

REDE ROOOVIÁRIA MUNICIPAL 
ESTAAOAS MUNICIPAIS 

CAMINHOS UUNICIPAlS 

SERVlOOEs RAOlOElÉCTRICAS 

FABRICO E ARMAZENAGEM DE PRODUTOS EXPlOSIVOS 

1::::::::::1 ÁREA DE PROTECçAO A OFICINA DE PIROTECNIA 

CARTOGRAFIA E PLANEAMENTO 

• MARCOS GEooESICOS 
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Pl-"inta do POM· Condicionantes (l - Aheraç1OI 

(ANEXO I - ÁREAS PERCORRIDAS POR INC~DlO 2015) 

--- -- m::I _""'2 
Cl -- ._- E -~, 

~ -- = _ .. -- -~, 

.1'OM ... _ ... ~(I· Abta.çiDI ... bII ...... _ 
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ASSUNTO: Proposta de acordo amigável 

Ex. Ma Senhora 

Sílvia Maria Soares Flúza Branco Pires 

Rua Conde de Berdandos 

Arca e Ponte de Uma 

4990 - 078 Ponte de Uma 

Obr.: "CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO' 

Eng.2 Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Ponte de lima, 

serve-se da presente para o notificar de que a Câmara Municipal de Ponte de Lima deliberou 

em sua reunião ordinária de 18 de julho de 2016, por maioria com cinco votos a favor, uma 

abstenção e um voto contra, aprovar a Resolução de Requerer a Declaração de Utilidade 
Pública de Expropriação do prédio rústico com a área de 7300 m2, sito no lugar de Faldejães, 

da Freguesia de Arcozelo, concelho de Ponte de lima, inscrito na matriz predial rústica da 

freguesia de Arcozelo, Ponte de lima, sob o art.~ 1380º e sob a seguinte descrição "terreno de 

mato e pinheiros, a confrontar de norte, nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente 

com Manuel António Fernandes, da propriedade de Sflvia Maria SOares Flúza Branco Pires e 

Jo~o Paulo Soares Fiúza Branco, para a obra de "CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINnnCO -

CAMPO MUNICIPAL OE ARCOZELO". 

O Municfpio de Ponte de lima pretende executar na Vila de Arcozelo, concelho de 

Ponte de lima, um campo de futebol de 11, em relva sintética, balneários e bancada a ele 

associado. 

Esta intervenção que o Municfpio de Ponte de lima pretende levar a efeito justifica-se 

em prol da coesão social e territorial, promovendo o associativismo desportivo que tem papel 

relevante no fomento e na generalização do acesso à prática desportiva regular dos jovens e 

munfcipes do concelho. 

A infraestrutura enquadra-se numa zona de equipamentos municipais e proporcionará 

o usufruto de uma instalação desportiva para a prática profissional e de formaç~o do futebol 

de 11. 

Em termos de localização, a presente intervenç~o fica implantada na proximidade do 

centro educativo de Arcozelo, concretamente a Norte, numa parcela que possui a área de 

14.700,00 m2. 

A morfologia do terreno onde se pretende executar o campo de futebol de 11, 

apresenta uma orientação norte-sul e possui um desnfvel acentuado no sentido poente

nascente, onde se verifica uma diferença de cotas de mais de 6 metros, implantando-se o 

campo de futebol de acordo com a orientação do terreno. 

Propõe-se assim, a construção de um campo de futebol cujo terreno de jogo terá as 

dimensões de lOO,OOm x 60,OOm (6.000,OOm2), inserida numa área de relvado sintético de 

6.753,00 m2, que inclui a área de reserva periférica regulamentar de segurança, sendo esta de 

2.00m na lateral e de 3.0m nos topos das balizas. Neste limite será colocada a vedação que 

separa 05 espectadores e a área jogo. 
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A construção do novo campo implica Igualmente a construção de dois edrffeios de 

apoio, um destinado a vestiário/balneário/bancada e outro para a bilheteira e instalações 

sanitárias públicas. 

Neste contexto, o edifício de apoio ao campo de futebol é constitufdo por dois blocos 

de vestiários~balneários para praticantes, dois blocos de vestiários-balneários para 
professores/monitores e jufzes/árbitros, arrecadações de material desportivo, área técnica, 
lavandaria e sala da direção. Este volume apresenta uma forma retangular com área de 

Implantação de 506,50 m2, possuindo um pé direito livre de 2.80 m. 

Cada conjunto de balneários será equipado com um compartimento comum de oito 

duches e um núcleo de Instalações sanitárias constituldas por dois lavatórios, dois mictórios e 

duas cabines com sanita, sendo uma delas de apoio a pessoas com mobilidade condicionada, 

bem como espaço de vestiário equipado com banco corrido e réguas de cabide, para uma 

capacidade de 24 praticantes. 

Os balneários destinados aos árbitros estão equipadas com duas cabines de duches 

individuais, um lavatório e uma cabine com sanita, Incluindo banco corrido e cadfos individuais 

A área destinada a espectadores confina-se à bancada e espaços de movimentação e 

de permanência tendo inldo num acesso coberto, onde se localiza a bilheteira e os sanitários 

públicos. Este edifrcio encontra-se localizado a Sul. adjacente ao arruamento público, terá um 

único piso com a área de implantação de 88,10 m2 e pé direito livre de 2.50m. 

A bancada terá capacidade para 216 espectadores sentados ficando parcialmente 

coberta, prevendo-se lugares para pessoas com mobilidade condicionada no patamar superior. 

O acesso ao recinto desportivo será feito pelo lado sul, com entradas separadas para 

desportistas/veiculas de emergência e espectadores. 

A nascente da parcela de terreno propõe-se uma área de estacionamento público para 

20 veículos. A estes acrescem 8 lugares na área reservada a dirigentes, jogadores e visitantes, 

incluindo 2 lugares para pessoas com mobilidade condicionada. 

Tendo em vista a execução da referida obra, torna-se necessário adquirir o prédio 

rústico, devidamente Identificado na planta que se anexa. 

Nestes termos, a Câmara Municipal aprovou, de acordo com o disposto no artigo 10e 

do Código das Expropriações, lei número 168/99, de 18 de Setembro, a resolução de requerer 

a declaração de utilidade pública da expropriação do prédio rústico a seguir indicado, 

necessário à obra em eplgrafe, com os seguintes fundamentos: 

a) Causa de Utilidade Pública - Construção de um campo de futebol de 11, em relva 

sintética, balneários e bancada a ele associado na Vila de Arcozelo, concelho de Ponte de lima, 

em prol da coesão social e territorial, promovendo o associativismo desportivo que tem papel 

relevante no fomento e na generalização do acesso à prática desportiva regular dos jovens e 

munlcipes do concelho. A Infraestrutura enquadra-se numa lona de equipamentos municipais 

e proporcionará o usufruto de uma instalação desportiva para a prática profissional e de 

formação do futebol de 11. Em termos de localização, a presente intervenção fica implantada 

na proximidade do centro educativo de Arcozelo, concretamente a Norte, numa parcela que 

possui a área de 14.700,00 m2. 
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b) Norma Habilitante - O presente pedido fundamenta-se na disposiç.llo da alínea w) 

do número 1 do artigo 33g da Lei número 75/2013, de 12 de Setembro, conjugada com o 

artigo 12 da mesma Lei, que defere a competência à Câmara Municipal para propor a 

declaração de utilidade pública, para efeitos de expropriação. 

c) Bem a expropriar: - Trata-se de um prédio rústico, com a área de 7300 m2, sito no 

lugar de Faldejães, freguesia de Arcozelo, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de 

Arcozelo, Ponte de Uma, sob o art.!! 13802 e sob a seguinte descrição "terreno de mato e 

pinheiros, a confrontar de norte, nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente com 

Manuel António Fernandes, descrito na Conservat6ria do Registo Predial sob o n.!i! 

2249/20051205, da propriedade de Sílvia Maria Soares Fiúza 8ranco Pires e João Paulo Soares 

Fiúza Branco. 

d)Previsão do montante dos encargos a suportar com a expropriação: A previsão dos 

encargos com a expropriação, que tem por base a quantia que foi determinada em avaliação, 

de acordo com o relatório efetuado pelo Senhor Eng.2 Civil Fernando Nuno Serro da Costa e 

Silva, em 1 de julho de 2016, que faz parte integrante desta proposta, é do valor global de € 

22743,84 €, assim discriminado: Valor unitário 22.743,84 (/7 .3OOm2 = 3,12€m2 

Os referidos encargos serão satisfeitos pela dotação orça mental do ano corrente 

através da rubrica 05/070101, na qual tem cabimento adequado, e fica cativo. 

e) O previsto em Instrumento de gestão territorial para o imóvel a expropriar e para 

a zona da sua localização: Nos termos definidos no Plano Diretor Municipal de Ponte de Uma, 

a parcela em causa, encontra·se classificada com "Área Predominantemente Florestal 

Estruturante" . 

Considerando que o n.R 1 do art.2 112 do Código das Expropriações, estipula que a 

Câmara Municipal antes de requerer a declaração de utilidade pública, deve diligenciar no 

sentido de adquirir a parcela de terreno por via de direito privado; 

Considerando que já foi elaborado o relatório do perito para aferir o valor do prédio, 

nos termos do art.2 112 n.!i! 2 do Código das Expropriações, lei n.2 168/99, de 18 de setembro, 

com as alterações introduzidas, a Câmara Municipal de Ponte de Uma deliberou a 18 de julho 

de 2016, de acordo com o disposto no artigo 1011 do Código das Expropriações, lei n. 1I 168/99, 

de 18 de Setembro, aprovar a resolução de requerer a declaração de utilidade pública da 

expropriação do prédio rústico acima referido e identificado, necessário à obra em epfgrafe, a 

qual será remetida, com o processo devidamente instruído nos termos do Código das 

Expropriações, ao senhor Secretário de Estado Adjunto e da Administração local, entidade 

competente para a declaração de utilidade pública, de harmonia com o artigo 142, nR 1, do 

referido Código. Mais deliberou notificar os proprietários identificados, nos termos do artigo 

lOR, nll 5 e do artigo 112 do Código das Expropriações, remetendo proposta de aquisição da 

parcela, pela via do direito privado. 

Assim e considerando o disposto no art.1I 102 n.!i! 5 do Código das Expropriações lei n.2 

168/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas, leva·se ao conhecimento de V.'

Ex.1 que se torna necessária a aquisição do prédio rústico com a área de 7300 m2, sito na 

freguesia de Arcozelo, concelho de Ponte de Uma, inscrito na matriz predial rústica da 
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freguesia de Arcozelo, Ponte de lima, sob o art.1i! 13802 e sob a seguinte descrição Uterreno de 

mato e pinheiros, a confrontar de norte, nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente 
com Manuel António Fernandes, omisso na Conservatória do Registo Predial, para 

·CONSTRUçAO Df RELVADO SINTtTICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO"_ 

Nos termos do art.1i! 112 n,2 2 do Código das Expropriações aprovado pela Lei n.2 

168/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas, venho por este meio apresentar 
proposta de aquisição por via do direito privado do prédio rústico referido, no montante de 

22.743,84 €, valor este fundamentado no relatório de avaliação elaborado por perito da lista 
oficial, efetuado em julho de 2016, cuja cópia se anexa e se considera como fazendo parte 

integrante da presente notificação para todos os efeitos legais. 

Mais se informa que a resposta ao presente ofício deverá ser dada no prazo de 20 dias 

úteis, a contar da data da receção da presente notificação, podendo incluir contraproposta 

fundada em relatório e elaborado por perito à sua escolha, nos termos do n. 2 5 do art,2112 do 

mesmo diploma legal. 

Solicita-se a V.I Ex.! Que caso detete algum erro ou omissão na identificação do bem 

em causa ou dos seus titulares, ou caso pretenda alguma Informação adidonal, contate a 

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Ponte de Uma, Dr.! 

Maria Sofia Fernandes Velho de Castro Araújo. 

t /·_~ '" Com os melhores cumprimentos, 

Ponte de Uma, 22 de julho de 2016, 

PresIdente da Câmara Municipal de Ponte de Uma, 

'> Gl . 
Victor Mendes, Eng. 2 
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ASSUNTO: Proposta de acordo amigável 

Ex. Mo Sr. J~o Paulo Soares Fiúza Branco 

Rua Porta de Braga, n.1 46 

Arca e Ponte de Lima 

4990 - 091 Ponte de Uma 

Obra: "CONSTRUÇÃO OE RELVADO SINT~TICO· CAMPO MUNICIPAL OE ARCOZElO" 

Eng.2 Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Uma, 

serve·se da presente para o notificar de que a Câmara Municipal de Ponte de lima deliberou 

em sua reunião ordinária de 18 de julho de 2016, por maioria com cinco votos a favor, uma 

abstenção e um voto contra, aprovar a Resolução de Requerer a Declaração de Utilidade 

Pública de Expropriação do prédio rústico com a área de 7300 m2, sito no lugar de Faldejães, 

da Freguesia de Arcozelo, concelho de Ponte de Uma, inscrito na matriz predial rústica da 

freguesia de Arcozelo, Ponte de Lima, sob o art. 2 13802 e sob a seguinte descrição "terreno de 

mato e pinheiros, a confrontar de norte, nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente 

com Manuel António Fernandes, da propriedade de Silvia Maria Soares Fiúza Branco Pires e 

João Paulo Soares Fiúza Branco, para a obra de "CONSTRUçAO DE RELVADO SINTtnco -

CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZElO", 

O Munidpio de Ponte de lima pretende executar na Vila de Arcozelo, concelho de 

Ponte de Lima, um campo de futebol de 11, em relva sintética, balneários e bancada a ele 

associado. 

Esta intervenção que o Município de Ponte de Lima pretende levar a efeito justifica-se 

em prol da coesão social e territorial. promovendo o associativismo desportivo que tem papel 

relevante no fomento e na generalização do acesso à prática desportiva regular dos jovens e 

munfcipes do concelho. 

A Infraestrutura enquadra-se numa zona de equipamentos municipais e proporcionará 

o usufruto de uma instalação desportiva para a prática profissional e de formação do futebol 

de 11. 
Em termos de localização, a presente intervenção fica Implantada na proximidade do 

centro educativo de Arcozelo, concretamente a Norte, numa parcela que possui a área de 

14,700,00 m2, 

A morfologia do terreno onde se pretende executar o campo de futebol de 11, 

apresenta uma orientação norte·sul e possui um desnfvel acentuado no sentido poente

nascente, onde se verifica uma diferença de cotas de mais de 6 metros, implantando-se o 

campo de futebol de acordo com a orientação do terreno. 

Propõe-se assim, a construção de um campo de futebol cuja terreno de jogo terá as 

dimensões de 100,DOm x 60,DOm (6.oo0,00m2), inserida noma área de relvado sintético de 

6.753,00 m2, que inclui a área de reserva periférica regulamentar de segurança, sendo esta de 

2.DOm na lateral e de 3.0m nos topos das balizas. Neste limite será colocada a vedação que 

separa os espectadores e a área jogo. 
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A construção do novo campo implica igualmente a construção de dois edifícios de 

apolo, um destinado a vestiário/balneário/bancada e outro para a bilheteira e instalações 

sanitárias públicas. 

Neste contexto, o edifício de apoio ao campo de futebol é constituído por dois blocos 

de vestiários-balneários para praticantes. dois blocos de vestiários-balneários para 
professores/monitores e ju(zes/árbitros, arrecadações de material desportivo, área técnica, 
lavandaria e sala da direção. Este volume apresenta uma forma retangular com área de 

implantação de 506,50 m2, possuindo um pé direito livre de 2.80 m. 

Cada conjunto de balneários será equipado com um compartimento comum de oito 

duches e um núcleo de instalações sanitárias constituídas por dois lavatórios, dois mictórios e 

duas cabines com sanita, sendo uma delas de apolo a pessoas com mobilidade condicionada, 

bem como espaço de vestiário equipado com banco corrido e réguas de cabide, para uma 

capacidade de 24 praticantes. 

Os balneários destinados aos árbitros est:lo equipadas com duas cabines de duches 

individuais, um lavatório e uma cabine com sanita, incluindo banco corrido e caeifos individuais 

A área destinada a espectadores confina·se à bancada e espaços de movimentação e 

de permanência tendo infcio num acesso coberto, onde se localiza a bilheteira e os sanitários 

públicos. Este ediffclo encontra-se localizado a Sul, adjacente ao arruamento público, terá um 

único piso com a área de implantaç:lo de 88,10 m2 e pé direito livre de 2.50m. 

A bancada terá capacidade para 216 espectadores sentados ficando parcialmente 

coberta, prevendo-se lugares para pessoas com mobilidade condicionada no patamar superior. 

a acesso ao recinto desportivo será feito pelo lado sul, com entradas separadas para 

desportistas/veiculas de emergência e espectadores. 

A nascente da parcela de terreno propõe-se uma área de estacionamento público para 

20 veículos. A estes acrescem 8 lugares na área reservada a dirigentes, jogadores e visitantes, 

incluindo 2 lugares para pessoas com mobilidade condicionada. 

Tendo em vista a execução da referida obra, torna-se necessário adquirir o prédio 

rústico, devidamente identificado na planta que se anexa. 

Nestes termos, a Câmara Municipal aprovou, de acordo com o disposto no artigo 10'1 

do Código das Expropriações, l ei número 168/99, de 18 de Setembro, a resoluç:lo de requerer 

a declaração de utilidade pública da expropriação do prédio rústico a seguir indicado, 

necessário à obra em epígrafe, com os seguintes fundamentos: 

a) Causa de Utilidade Pública - Construção de um campo de futebol de 11, em relva 

sintética, balneários e bancada a ele associado na Vila de Arcozelo, concelho de Ponte de Uma, 

em prol da coesão social e territorial, promovendo o associativismo desportivo que tem papel 

relevante no fomento e na generalização do acesso à prática desportiva regular dos jovens e 

munícipes do concelho. A infraestrutura enquadra-se numa zona de equipamentos municipais 

e proporcionará o usufruto de uma instalação desportiva para a prática profissional e de 

formação do futebol de 11. Em termos de localização, a presente intervenção fica implantada 

na proximidade do centro educativo de Arcozelo, concretamente a Norte, numa parcela que 

possui a área de 14.700,00 m2. 
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b) Norma Habilitante - O presente pedido fundamenta-se na dlsposiç~o da aHnea w) 

do número 1 do artigo 3312 da lei número 75/2013, de 12 de Setembro, conjugada com o 

artigo 12 da mesma Lei, que defere a competência à Câmara Municipal para propor a 

declaração de utilidade pública, para efeitos de expropriação. 

c) Bem a expropriar: - Trata-se de um prédio rústico, com a área de 7300 m2, sito no 
lugar de Faldejães, freguesia de Arcozelo, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de 

Arcozelo, Ponte de lima, sob o art.2 138011 e sob a seguinte descrição Nterreno de mato e 

pinheiros, a confrontar de norte, nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente com 
Manuel António Fernandes, descrito na ConselVatória do Registo Predial sob o n.2 

2249/20051205, da propriedade de Snvia Maria Soares Fiúza Branco Pires e João Paulo Soares 

Fiúza Branco. 

d)previs30 do montante dos encargos a suportar com a expropriação: A previsão dos 

encargos com a expropriação, que tem por base a quantia que foi determinada em avaliação, 

de acordo com o relatório efetuado pelo Senhor Eng.º Civil Fernando Nuno Serro da Costa e 

Silva, em 1 de julho de 2016, que faz parte integrante desta proposta, é do valor global de € 

22743,84(, assim discriminado: Valor unitário 22.743,84 €/7.300m2 = 3,12€m2 

Os referidos encargos serão satisfeitos pela dotaçao orça mental do ano corrente 

através da rubrica 05/070101, na qual tem cabimento adequado, e fica cativo. 

e) O previsto em instrumento de gestão territorial para o imóvel a expropriar e para 

a zona da sua localização: Nos termos definidos no Plano Diretor Municipal de Ponte de lima, 

a parcela em causa, encontra-se classificada com "Área Predominantemente Florestal 

Estruturante" . 

Considerando que o n.2 1 do art.li! 112 do Código das Expropriações, estipula que a 

Câmara Municipal antes de requerer a declaração de utilidade pública, deve diligenciar no 

sentido de adquirir a parcela de terreno por via de direito privado; 

Considerando que j~ foi elaborado o relatório do perito para aferir o valor do prédio, 

nos termos do art,2 112 n." 2 do Código das Expropriações, lei n.li! 168/99, de 18 de setembro, 

com as alterações introduzidas, a Câmara Municipal de Ponte de Uma deliberou a 18 de julho 

de 2016, de acordo com o disposto no artigo 102 do Código das Expropriações, lei n.li! 168/99, 

de 18 de Setembro, aprovar a resolução de requerer a declaração de utilidade pública da 

expropriação do prédio rústico acima referido e identificado, necessário à obra em eplgrafe, a 

qual ser~ remetida, com o processo devidamente instruído nos termos do Código das 

Expropriações, ao senhor Secretário de Estado Adjunto e da Administração local, entidade 

competente para a declaração de utilidade pública, de harmonia com o artigo 142, n2 1, do 

referido Código. Mais deliberou notificar os proprietários identificados, nos termos do artigo 

102, nll 5 e do artigo 112 do Código das Expropriações, remetendo proposta de aquIsição da 

parcela, pela via do direito privado. 

Assim e considerando o disposto no art." 102 n.2 5 do Código das Expropriações lei n.2 

168/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas, leva-se ao conhecimento de V,

Ex.' que se torna necessária a aquisição do prédio rústico com a área de 7300 m2, sito na 

freguesia de Arcozelo, concelho de Ponte de Uma, inscrito na matriz predial rústica da 

Tel258 900 400 FClx 258 900 410 · Pr8ÇCldCI RepI1.lIIc;eI· 4990062 ~ de ti"nCI. gerdlk:m-porrt:edelirn:.pt·_an-PDnt:ede 
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freguesia de Arcozelo, Ponte de lima, sob o art.!' 13802 e sob a seguinte descrição "terreno de 

mato e pinheiros, a confrontar de norte, nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente 

com Manuel AntónJo Fernandes, omisso na Conservatória do Registo Predial, para 

'CONSTRUÇÃO DE RELVADO SiNrtnCO - CAMPO MUNICIPAL OE ARCOZElO", 

Nos termos do art.!l 112 n.9 2 do Código das Expropriações aprovado pela Lei n,ti! 

168/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas, venho por este meio apresentar 
proposta de aquisição por via do direito privado do prédio rústico referido, no montante de 

22.743,84 €, valor este fundamentado no relatório de avaliação elaborado por perito da lista 

oficial, efetuado em julho de 2016, cuja cópia se anexa e se considera como fazendo parte 
integrante da presente notificação para todos os efeitos legais. 

Mais se informa que a resposta ao presente ofício deverá ser dada no prazo de 20 dias 

úteis, a contar da data da receção da presente notificação, podendo incluir contraproposta 

fundada em relatório e elaborado por perito à sua escolha, nos termos do n.9 5 do art.!l 112 do 

mesmo diploma legal. 

Solicita-se a V.I Ex.lI que caso detete algum erro ou omissão na identificação do bem 

em causa ou dos seus titulares, ou caso pretenda alguma informação adicIonai, contate a 

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Ponte de Uma, Dr .• 

Maria Sofia Fernandes Velho de Castro Araújo. -t ,. ----, WI 

Com os melhores cumprimentos, 

Ponte de Uma, 22 de julho de 2016, 

Presidente da Cãm~:1 de pontez::-:: 

Victor Mendes, Eng. 2 
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Paulo Vilaverde 
ADVOGADO 

p.\lilaV1!rde@lnet~bo. pt 

Registada cl AR 

Exmos~~~ »m:-
Município de Ponte de lima 

Praça da República 

4990-062 Ponte de Uma 

Assunto: Construção de Relvado Sintético - Campo Municipal de Arcozelo 

Proposta de Acordo Amigável- Resposta 

vI Ret.- 7381/2016 (registo SaidaJ 

nl constituintes: João Paulo Soares Fiúza Branco e Sflvia Maria Soares Fiúza 8ranco 

nl rel.1 567/2016 

Data: 19 A8;osto de 2016 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Uma, 

Na sequencia do vosso oficio, com referência 7381/2016 (registo Saida), relativo ao assunto em 

epfgrafe, vimos informar que, ana lisada, pelos nossos constituintes a vossa proposta de acordo 

amigável, foi por estes solicitado ao Eng.2 Jorge Torres, a elaboração de perícia de avaliação da 

parcela exproprianda, na sequenciadas informações previamente t ransmitidas aos nossos 

constituintes pelo Município, a nossa solicitação. 

VIana do castelo 
Rua de SlJo Pedro, n.V 34 -l.v - 4900-S38 Viana do Castelo 
Telf.1 Fali.: (+3S1) 2.S8 403 440 
Arcos de Vardeve~ 
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É pois, com base na avaliação documentada pelo relatório elaborado pelo perito 

identificado, que os nossos constituintes apresentam, nos termos do n.1i! 5 art. 15 º d,o CE, 

como contraproposta ao valor apresentado por V. Exas. o montante de € 266.407,79 

(duzentos e sessenta e seis mil quatrocentos e sete euros e setenta e nove cêntimos) com vista 

à justa indemnização pela parcela a ocupar - cfr. relatório que se anexa como documento n,2 1 

e cujo teor se da aqui como integralmente reproduzido. 

Refira-se que, esta avaliação, solicitada pelos nosso cl ientes, tem em consideração a 

real área do prédio a expropriar - uma vez que é, na deliberação tomada, declarada a 

intenção de expropriação total do prédio rustico propriedade dos nossos constituintes e não 

de parcela deste - e pese a área da parcela constante da descrição da mesma na CRP 

competente é facto que a mesma tem na realidade a área total d~r. documento 

"levantamento de limites e área do terreno" que se junta como ~rado pelo DEP 

Topografia do Município de Ponte de lima em fase previa. 

Assim e desde logo deve ser a vossa proposta alterada em conformidade, sendo que os 

nossos constituinte vão requerer, designadamente com base no levantamento efectuda por V. 

Exas., as retificações de área necessárias junto da CRP de Ponte lima. 

Acresce que, 

o prédio em causa não se encontra a ngidQ.p.or qualquer restrição urbanística não' 

integrando a RAN ou a REN - dr docs que se juntam sob o n.!! 3. 

Assim, 

o solo do prédio, ao contrario do argumentado no vosso relatório e ao contrario do 

argumentado na vossa proposta e relatório anexo à mesma, deve, nos termos do art. 25.2, n.1i! 
/ 

1, alínea a) do CE ser classificado como "Solo apto para construçYon porquanto cumpre os 

requisitos das alienas a) e b) do n.º 2 do mesmo art. 25.2 (refira-se que o Acórdão do Supremo 

Tribunal de Justiça nli!. 6/2011 de uniformização de jurisprudência deve aqui ser interpretado 

"o contrario" ou seja" Os terrenos NÃO integrados, seja em Reserva Agrícola Nacional 
• 

(RAN), seja em Reserva Ecológica Nacional (REN), PODEM ser classificados como «solo apto 

para construção», nos termos do artigo 25.2, n.os. 1, alínea ai, e 2,do Código das 

Viana do Castelo 
Rua de Silo Pedro, n.i 34 -l.i -4900-538 Viana do Castelo 
Telf./ Fax: (f-3S1) 258 403 440 
Arcos de ValdeveI 

Jr/c 
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Paulo Vila verde 
ADVOGADO 

p.vilaverde@lnetcabo.pt 

Expropriações, aprovado pelo artigo 1.2da lei n.!;! 168/99, de 18 de Setembro, desde que 

preencham os requisitos previstos naquele n.!! 2."). 

Entendemos que a presente contraproposta é, no seu conjunto razoável e merecerá 

certamente a aceitação de V. Exas. sobretudo quando é conhecido que, confrontando, como , 

Alias, sendo a aquisição do prédio em crise pelos meus constituintes e antepossuidores 

anterior à entrada em vigor da norma referida do POM sempre se deverá aplicar, no limite, a 

previsão do n,2 12 do art,,.26,2 do CE, tomando-se então como referencia o valor médio das 
. "-=:::::;;::: ---

construções existentes ou que seja possfvel edificar nas parcelas situadas numa área 

envolvente cujo perímetro exterior se situe a 300 m do limite da parcela expropriada. 

Assim, atenta a substância da presente fase e sendo. vontade dos nossos constituintes 

esgotar até ao limite a negociação, que se pretende amigável, optaram aqueles pelo valor 
, . . 

resultante do Relatório que se junta à presente contraproposta, sendo certo que, caso não se 

alcance acordo, se reservam o direito de em tribunal reclamar a avaliação da parcela pelo 

critério agora preterido. 

Ficamos assim a aguardar a vossa resposta manifestando, desde já, total 

disponibilidade para prestar qualquer esclarecimento que entendam necessário bem como 

para realização de reunião (no local ou noutro) para concretização de alguns dos referidos 

aspectos que integram a presente contraproposta de acordo amigável. 

Viana 60 Cutelo 
Rua de 5:10 Pedro, n.' 34 -1.' -49()()..S38 Viana do Ca5telo 
Telf.! Fax: (+3S1) 258 403 440 
Arcos de Valdevel 
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Paulo Vilaverde 
ADVOGADO 

p .... ilavercle@lnetcabo.pt 

Com os melhores cumprimentos, 

PAULO \ 'ILAVERDE, 
Advogado 

CP, 10550P /lIF, ~_8&&49 $ 
_----::;\.. vla~a'49~ 

Anexos: três documentos 

Via"" do Castelo 
Rua de ~o Pedro, n.~ 34 -1.1 - 4900-538 Viana do (a~telo 
Telf./ Fu: f+3S1) 258 403 440 
Arcos de Valdevez 

Paulo Vilaverde 

(Escritório de Viana do Castelo) 
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RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 

PARCELA DE TERRENO 

V; 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO que Paulo Fiúza, 
mandou e1aborar, para efeitos de contraproposta 
da avaliação apresentada, referente à aquisição do 
terreno necessário à obra de execução de "Campo 
de Futebol", na freguesia de Arcozelo em Ponte de 
Lima, do qual é proprietário juntamente com Sílvia 
F i úza. ---------------------------------------------------------

NOTA PRÉVIA: A PRESENTE AVALIAÇÃO É UMA SIMULAÇÃO DA APTIDÃO DO TERRENO COMO 

QUE PARA CONSTRUÇÃO. 

1. PREÂMBULO 

A pa.rcela em causa fica situada na freguesia de Arcozelo, concelho de Ponte de Lima e 
torna-se necessária à execução de "CAMPO DE FUTEBOL". --------------------------------------------

É constituída por um prédio rústico inscrito na matriz predial sob o artigo n.O 1380. ---------

A Admin istração Pública deve escolher a medida que menos lese a esfera jurídica do 
proprietário (Princípio da Proporcionalidade, consagrado no art. 18.°, n.o 2, da 
Constituição Portuguesa). ------------------------------------------------------------------------------

Ora, é precisamente atendendo a este principio que Paulo Fiúza manda elaborar a 
presente avaliação, como forma de esgotar a negociação que se pretende amigável, do 
bem eln causa. -----------------------------------------------------------------------------------------------

2. OBJETO 

o presente relatório de avaliação, a pedido de Paulo Fiúza, nos termos do arí. 11.°, da Lei 
n.O 168/99, de 18 de Setembro que fói republicada com a redação atual fazendo parte 
integrante da Lei n.~ 56/2008 de 4 de Setembro, visa fundamentar a contraproposta da 
avaliação efetuada de uma parcela de 8.590,00m2, de que é proprietário juntamente com 
Síl v i a F i ú za ----------------------------------------------------------------------------------------------------

3. DESCRIÇÂO DA PARCELA A ADQUIRIR 

A parcela a adquirir é c~nstituída por terreno florestal, de boa capacidade produtiva, com 
declive suave e sem afloramentos rochosos assinaláveis. ---------------------------------------------
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A área a expropriar corresponde a 8.590,OOm2 (conforme levantamento de limites 
fornecido pelo proprietário). ----------------------------------------------------------

Confronta com um caminho pavimentado, que dispõe de redes de distribuição de energia 
elétrica e telefones, rede de abastecimento de água e rede de saneamento. ----------------------

4. LEV ANTAMENTO DE LIMITES 

5. CLASSIFICAÇÃO DA PARCELA PARA EFEITOS DE AVALIAÇÃO 

A parcela a adquirir insere-se no Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima em "Espaço 
não Urbano - Área Predominantemente Floresta1 Estruturante" . -------------------------
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Contudo, atento o facto de que a parcela confronta com caminho infraestruturado, 
existindo construções na sua envolvente próxima e localizando-se o terreno na imediação 
de terrenos aptos para a construção (que segundo o Plano Diretor Municipal de Ponte de 
Lima inserem-se em "Aglomerados Urbanos - Área Predominantemente Residencial -
Tipo 2), entendeu-se considerar esta simulação corno "Solo apto para construção. -----------

o montante da indemnização é calculado à data da avaliação (12 j 01 j2016). ---------

6. ENCARGOS AUTÓNOMOS DO PRÉDIO 

No prédio de que faz parte a parcela a adquirir, não existem encargos autÓnomos. --------

7. FRUTOS PENDENTES NA PARCELA 

Na parcela a adquirir não existem fru tos pendentes. ------------------------------------------------

8. BENFEITORIAS EXISTENTES NA PARCELA 

Na parcela a adquirir não existem benfeitorias. --------------------------------------------------------

9. M ETODOLOGIA 

A metodologia adotada seguiu os critérios legais definidos no art. 26.0 do Código das 
Expropriações e no Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima. ----------------------------------

Atendendo à sua localização o valor do índice definido no n.O 6, do art. 26.0 do C.E. será de 
10,0 %. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Relativamente, ao índice definido no n.o 7, do art. 26.0 do C. E., considerou-se: -----------

N,07 

a ACESSO RODO VI Á RI O ------------------------------------------------------------------------

b PASSEIOS EM TODA A EXTENSÃO DO ARRUAMENTO OU QUARTEIRÃO --------------

c REDE DE ABASfEClMENTO DE ÁGUA -------------------------------------------

d REDE DE SANEAM ENTO --------------------------------------------------------------

e R EDE DE D1SfRIBUIÇÃO DE ENEI~GIA ELÉCfRICA ---------------------------------------

n REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS ------------- --------- ---------------------

g Esr AÇÃO DEPURADORA -----------------------------------------------------

h R EDE DISfRIBUlDORA DE GÁS -------- ---------------------------------------------------

i} REDE TELEFÓNICA ----------------------------------------------------------------- ----

TOTAl --- -------------------------------------------------------------------------------
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Deste modo, obtém-se um índice de 10,0% + 6,0% ~ 16,0%. --------------------------.------------

Segundo o Plano Diretor Municipal de Arcos de Valdevez, considera-se que a parcela se 
insere, em "Aglomerados Urbanos - Área Predominantemente Residencial - Tipo 2", para 
a qual se define um coeficiente de ocupação máximo admissivel de solos (cos) de 
O ,5m' / m'. ---------------------------------------------.--•• --•• -••••••• -•••••••••.•••••••• -•• 

Para o custo unitário da construção, segundo o Aviso n.o 10784/2015, de 23 de Setembro, 
consjderou-se o valor de €633,45 por melro quadrado da área útil, correspondente à 
ZONA III e uma percentagem de 85% de área útil relativamente à área bruta . •• --.-.-.--•• 

De acordo, com o n.o 10, do art. 26.0 do C. E. será aplicado um fator corretivo, pela 
inexistência do risco e do esforço inerente à atividade constru tiva de 10%. ---------------------

10. CÁLCULO DO VALOR DA PARCELA A ADQUIRIR 

10.1. TERRENO 

10.1.1. Área do terreno: 8.590,00m' 

10.1.2. Área de construção máxima na parcela: 8.590,00m' x 0,5m'/m' ~ 4.295,00m' 

10.1.3. Valor da área de construção: 4.295,00m' x €633,45/m' x 85% ~ €2.312.567,59 

Considerando uma percentagem de 20% do valor da construção nova possível para 
despesas de infraestruturas, teremos, para as mesmas: €2.312.567,59 x 0,80 ~ €1.850.054,07. 

O valor do terreno será então de 8.850.054,07 x 0,16 x 0,90 ~ €266.407,79. 

Õ 10.2. BENFEITORIAS • i Valor total ~ €O,OO , 
i 
i 

Nota: Ver cálculo no capítulo 8. ---- ------- ---.-------------- .--------.------

! 11. OBSERVAÇÕES , I Nada a assinala r. -------------------------------------------------------------------------------
, 
i 
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12. VALOR DA CONTRAPROPOSTA 

o valor da parcela será: 

~bd 
JRT0316 
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PARCELA DE TERRENO 

5/5 

Valor do terreno --------------------------------------------------------------- €266.407,79 

Valor das benfeitorias ----------------------------------------------------------------- €O,OO 

Valo r total ------------------------------------------------------------------------ €266.407,79 

o valor da contraproposta de indemnização a atribuir pela aquisição da parcela será de 
€266.407,79 (DUZENTOS E S ESSENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E SETE EUROS E SETENTA E 

NOVE C ~NTI M OS). ---------------------------------------------------------------------------------------------

,~~<::aste lo, 12)an'16 

- \ 

i .. Gor e Ribeiro Torres, Eng SéniOf Especialista) 

I 
~ 
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Legenda 

PoNTE8UMA 

CONSERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO 
PATRIMÓNIO NATURAL 

c:Jj CONCEssOes MINEIRAS 

I 'I MASSAS MINERAIS 

~ RESERVA ECOlóGICA NACIONAL 

RESCRVA AGRlcOlA NACIONAl 

E-:-:-=-:j ÁREA DE PAISAGEM PROTEGIDA DAS i..AGOAS DE BERTIANDOS E DE S. PEDRO DE ARCOS' 

REGIME FLORESTAL 

U REDE NA T\.IRA 2000 

ARVOREDO CLASSIFICADO 

("'O<I9<>_ ...... lIII>IdoporM_~a..:..) 

DOMíNIO HloRICO /- LINHAS DE ÁGUA 
(oR",I.Wo\o""~""",o __ do_) 

PATRIMÓNIO EDIFICADO - PATRlII.ÓNIQ ARaUITECTÓNICO E ARQUEOLóGICO 

ZONA DE PROTECÇÂO 

ÁREA VEDADA A CONsmuÇÃO 
(Z.o<>a hpoociol do I'taIooçkII 

PROTECÇÃO DE INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS 
INFRAESTRUTURAS DE ABASTECIMENTO E DRENAGEM 

REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA (ADUTORAS) 
CAPTAÇÃO o 

DEPOSITO 
o 

REDE DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE ESGOTOS 

"'" o 
REDE DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA EL~CTRICA 
LINHAS El~CTRICAS DE ALTA TENSÃO 

LINHAS El~cmlCAS DE MtOlA TENSÃO ... 
POSTO DE TRANSFORMAÇA.O t.4T.9T r::1 
SUBESTAÇÃO DE TRANFORMAÇÃO t.:.J 

REDE DE ABASTECIMENTO DE GÁS NATURAL 

INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇOES 

- REDE FERROVIÁRIA DE AlTA VELOCIDADE 

ÁREAS ABRANGIDAS POR MEDICAS PREVENTIVAS 

REDE RODOVIÁRIA NACIONAl 

REDE FUNDAMENTAL 
REDE COMPLEMENTAR 
OUTRAS ESTRADAS 
EE.NN. A OESAFECTAA 

~ ZQNAOEPRQTECçAO 

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL 
ESTRADAS MUNICIPAIS 
CAMINHOS MUNICIPAIS 

SERVlOOES RADIOELt:CTRICAS 

FABRICO E ARMAZENAGEM DE PRODUTOS EXPLOSIVOS 

!::::::::::j ÁREA DE PROTECÇÃO A OFICINA DE PIROTECNIA 

CARTOGRAFIA E PlANEAMENTO 

MARCOS GEOOt:SICOS 

Pr~ da R.eplibhea ~ 6"' t 
4990-062 Ponte de Llm' . _ / • 

_.an-pol1teOelima.p IJI 
Tel:·, 2S8 



De: Chefe da DAF 

Para: Chefe da DOU 

Sr. Eng. o Amorim solicito a sua colaboração no sentido de classificar a 

capacidade construtiva do prédio a expropriar, considerando que os relatórios 

elaborados pelos perrtos classificam o prédio de forma diferente. 

Ponte de Lima, 27 de setembro de 2016, 



( 
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INFORMAÇÃO 

ASSUNTO: Capacidade Construtiva de Prédio com 7.300,00 m'. 

De: Chefe da DOU 

Para: Chefe da DAF - Sr.8 Dr.a SofiaVelho 

o prédio cuja capacidade construtiva se pretende saber está localizado em área classificada pelo 

POM como wÁrea predominantemente florestal estruturante", com edificabilidade 

regulamentada pelos Artigo 58° e 53° do Regulamento do PDM e uso estabelecido pelos Artigos 

57° e 51° do mesmo Regulamento. 

O prédio em questão é atravessado pelo Gasoduto; Ao longo do traçado desta infraestrutura 

ocupação do solo está condicionada por legislação específica, concretamente pelo nO 4 do Artigo 

10° do Decreto-Lei nO 374/89, de 25 de Outubro, que estabelece as seguintes condicionantes: 

4 - A servk3Ao Cc passaJem oc gas Implica as 
seguintes restrições para a área sobre que é aplicada: 

Q) O terreno não poderá ser arado, nem cavado, 
a uma profundidade superior a 50 em. numa 
faixa de 2 m para cada lado do eixo longitudi
nal do gasoduto; 

b) I! proibida a plantaçAo de árvores ou arbustos 
numa faixa de S m para cada lado do eixo lon
&itudinal do gasoduto; 

c) E proibida a construçAo de qualquer tipo, 
mesmo provisória numa faiJla de 10 m para 
cada lado do eixo longitudinal do gasoduto; 

d) Pela faixa de 4 m citada na alínea Q), tcrio livre 
acesso o pessoal e o equipamento necessário à 
instalaçio, vigilincia, manutenção. reparação e 
renovaçio do equipamento instalado; 

Relativamente ao estabelecido no PDM, o terreno destina-se ao uso florestal e a edificabilidade é 

viável nas seguintes condições: 

1 - Nesta área não são permitidas operações de loteamento, admitindo-se apenas construções 

nas condições referidas nas alíneas a), b). c) e d) do ".0 1 do artigo 53.0 deste Regulamento: 

---tIo-a) De apoio à exploração florestal ou à atividade pastorícia, com 10 000 m2 de área 

mínima de parcela, cércea inferior a 4,5 metros apenas excedida por razões técnicas devidamente 

justificadas, índice de afetação do solo inferior a 0,01 até um máximo de 500 m2 e a manutenção 

da arborização do remanescente no mínimo de 60 % da área total da parcela; 

---+ b) Para fins de indústria agroflorestal, com 25 000 m2 de área mínima de parcela, cércea 

inferior a 7,5 metros apenas excedida por razões técnicas devidamente justificadas, indice de 



• afetação do solo inferior a 0,02 até um máximo 

~c;o 
de 1000 m2, manutenção da arborização do óI 

4. remanescente 
• 

no mínimo de 50 % da área total da parcela e a garantia de soluções de todas as questões 

ambientais nomeadamente de depuração e tratamento dos efluentes; 

----to-c) Para fins habitacionais de apoio à atividade florestal, com uma moradia unifamiliar de 

cércea igualou inferior a dois pisos e servida por via pública, 10 000 m2 de área mínima de 

parcela, área bruta de construção não superior a 250 m2 e a manutenção da arborização do 

remanescente no mínimo de 60 % da área total da parcela, respeitando os afastamentos e regras 

de segurança aplicáveis definidos pelas normas em vigor; 

--+ d) Para empreendimentos turísticos sancionados pela Tutela, com 10 000 m2 de área 

mínima de parcela, cércea igualou inferior a dois pisos, índice máximo de utilização do solo de 0,1 

e a manutenção da arborização do remanescente no mínimo de 60 % da área total da parcela; 

2 - A esta área aplica -se o disposto no n.o 2 do artigo 53.0 deste Regulamento. 

Artigo 53.°. n02 - A Cãmara Municipal de Ponte de Uma, fundamentada no agravamento das condições de 

acesso, de serviço das infraestruturas de abastecimento e drenagem, de enquadramento paisagistico ou de 

preservação de valores culturais, pode sempre condicionar e até inviabilizar as situações previstas no número 

anterior. 

CONCLUSÃO: 

Na parcela de terreno em questão apenas são permitidas intervenções que se destinem à 

exploração/actividade florestal ou a emprrendímentos turísticos e desde que a mesma tenha área 

mínima de 10.000,00 m20u de 25.000,00 m2 no caso de a dfinalidade ser ind~stria agroflorestal. 

Nestas condições julgo que o terreno terá um valor que andará entre os 3,5 e os 5 euros 1m2. 

2016-09-30 

O Chefe da DOU 

uno orim / en . 
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lOCALIZAÇÃO DO TERRENO: 

lugar: Vila r 

Freguesia de Arcozelo 

o terreno assinalado na planta anexa, situa-se segundo a Planta de Ordenamento do POM em 

Área Predominantemente Florestal Estruturante. cujo usos e edificabilidade é definida pelos 

artigos 57!! e 582 do regulamento do POM, com a condicionante do GASODUTO, segundo a 

mesma planta. 

A área Predominantemente florestal estruturante destina-se ao uso florestal, visando 
fundamentalmente a conservação dos maciços arborizados que estruturam e compartimentam 

a paisagem, constituindo referências fundamentais para o seu equiHbrio e desempenhando uma 
ação estabilizadora importante como fatores naturais de regularização climática. 

1º- Na área Predominantemente Florestal Estruturante não é permitido o fracionamento de 

parcelas de área inferior à unidade m[nima de cultura legalmente fixada; 

22. Na área Predominantemente Florestal Estruturante, é permitida a construção de apoio à 
exploração florestal ou à atividade pastorlcia, com 10.000 m2 de área mínima; 

311• Para fins habitacionais de apoio à atividade florestal, com uma moradia unifamiliar de 

cércea igualou inferior a dois pisos, servida por via pública com 10.000 m2 de área mínima de 

parcela, área bruta não superior a 250 m2; 

4 11• Para empreendimentos Turísticos sancionados pela tutela, com 10000 m2 de área mínima 

de parcela, cércea igualou inferior a dois pisos, índice máximo de utilização do solo de 0,1 e a 

manutenção da área total da arborização de remanescente no mínimo de 6O%da área total da 

parcela; 

59. Para fins industriais e de armazenagem conexos com a atividade florestal, com 25 000 m2 

de área mínima de parcela, cércea não superior a 8,5 metros, exceto por razões tecnicamente 

justificadas, afastamentos posterior e laterais de 50 e 10 metros e de 20 metros ás vias 

públicas confinantes e cumprindo com as disposições contidas no capitulo IV do regulamento 

do POM, nomeadamente com o n9 5 do artigo 752 e artigo 779. 

No que se refere à condicionante do GASODUTO, qualquer construção a edificar na parcela 

carecer de parecer da REN GASODUTO. 
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REGISTO: DESPACHO: 

Divisa0 de Obras e Urbanismo· DOU 

ASSUNTO: 

Capacidade Construtiva de Prédio indicado em folha 
anexa 

DE: PARA: 
José António Chefe da DOU 
Puoa Sr. EnQo Amorim 

Informacão Técnica 

O prédio em causa está classificado no POM de Ponte de Uma como ~ Ama 
Predominantemente Florestal Estruturante", com a condicionante do gasoduto, devendo 
qualquer construção colher parecer REN Gasodutos (Rede Nacional de Transporte de Gás 
Natural). 

Solos com a classificação referida : 

Destinam-se ao uso florestal - n° 1 AJ10 57° do RPDM. 

Não é permitido o fracionamento de parcela de área inferior à unidade mínima de 
cultura - nO 2 A,-tO 57° do RPOM. 

Não são permitidas operações de loteamento - nO 1, ArfO SSO do RPDM. 

São admitidas construções nas condições referidas nas alíneas a), b), c) e d) do nO 1 
do Ar!" 53' do RPDM: 

a) De apoio à exploração florestal ou à actividade pastarícia, com 10000 m2 de 
área mínima de parcela e nas restantes condições previstas nesta alínea; 

b) Para fins de indústria agroflorestal, com 25 000 m2 de área mínima de parcela 
e nas restantes condições previstas nesta alínea; 

c) Para fins habitacionais de apoio à actividade florestal , com uma moradia 
unifamiliar de cércea máxima de 2 pisos, área total de construção não 
superior a 250 m2

, com 10000 m2 de área mínima de parcela e nas restantes 
condições previstas nesta alínea; 

d) Para empreendimentos turísticos, com 10000 m2 de área mínima de parcela 
e nas restantes condições previstas nesta alínea; 

e) Para fins industriais e de armazenagem conexos à actividade florestal , com 
25 000 m2 de área mlnima de parcela, e nas restantes condições previstas 
nesta alínea. 

A Consideração Superior, 
2016/09/28 
o Técni 

- . 

(José Ant6nio Pu ndade de Barros) 

DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO - DOU 
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ASSUNTO: Proposta de acordo amigável 

Ex. Mo Senhor 

Joio Paulo Soares Flma Branco 

Rua Porta de Braga, n,i 4& 

Arca e Ponte de Uma 

4990 - 091 Ponte de Uma 

Obra: ·CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO' 

Eng,lI Victor Manuel Alves Mendes, President~ da Câmara Municipal de Ponte de lima, 

depois de analisada a contraproposta de acordo amigável apresentada por V .• s Ex,'s, serve-se 

da presente para responder nos termos que se seguem. 

Na vossa contraproposta é referido que a real área do prédio a expropriar, pese 
embora a área da parcela constante da descrição da mesma na Conservatória do Registo 
Predial seja de 7300 m2, é de 859Om2. Considerando que a intenção da Câmara é expropriar a 

totalidade do prédio, será retificada a deliberação no "sentido de passar a constar a área real 

do prédio, ou seja 8590m2. 

Relativamente à classificação do prédio para efeitos de expropriação e considerando o 

teor da contraproposta cumpre-me esclarecer o seguinte: para que se possa proceder à 
valorização do solo deve o mesmo ser integrado num de dois grupos: dos solos aptos para 

construção ou dos solos para outros fins, de acordo com o disposto no art.2 25 do Código das 

Expropriações. 

O legislador estabeleceu apenas os requisitos que fundamentam a classificação dos 

solos como aptos para construção, sendo os solos para outros fins todos aqueles que não 

preencham as condições legais justificativas de aptidão edlficativa . . 

A classificação do solo regula o aproveitamento do mesmo em função da utilização 

que nele pode ser desenvolvida, fixando os respetivos uso e quando admissível, a 

edificabilidade. 

O legislador ao definir um solo como apto para a construção, não adotou um critério 

abstrato de aptidão edificativa, já que, teoricamente, todo o solo rústico é passível de 

edificação, mas antes, um critério concreto de potencialidade edificativa. 

Sendo a classificação do solo um parâmetro essencial da valorização do bem, tem de 

estar em harmonia com as suas reais aptidões e com o aproveitamento que nele efetivamente 

seria possível executar. Só desta forma se pode alcançar o valor de mercado do bem e, 

consequentemente, a Justa indemnização que, além de ser um principio orientador do C. E., é 

um imperativo constitucional. 

Apesar do cálculo do valor de um bem ser uma matéria de cariz técnico, o C.E. prevê 

uma série de diretrizes referenciais, ou seja, não vinculativas, no sentido de uniformizar os 

critérios de va lorização aplicados pelos peritos avaliadores. 

Na avaliação efetuada pelo Municlpio, o perito avaliador classificou o prédio em 

questão, tendo observado para o efeito na fixação do valor da indemnlzação, os critérios 

definidos no Código das Expropriações, como "5010 para outros fins'" em concreto atet 
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atividade florestal. Teve ainda em conta, conforme melhor consta do relatório da avaliação 

enviado na notificação anterior para conhecimento, as demais ·condições do terreno 
designadamente a sua boa localização e infraestruturas existentes e de uma maneira geral o 

estatufdo no n.1I 3 do art.1I 2711 do C.E .. Mais é referido no relatório que embora o terreno 

disponha das infraestruturas, condição para o solo poder ser considerado apto para 
construção, o solo em causa deve ser considerado "'5010 para outros fins"', por força da não 

observância do estabelecido no n.1I 1 do art.1i 5811 do POM em face do não cumprimento da 

área m(nima de lOOOOm2, tendo nessa medida calculado o seu valor de acordo com as regras 
contidas no 0,2 3 do art,!! 2711 do C.E.. Mais verificou que o rendimento efetivo ou poss(vel do 

terreno em quesUo, à presente data é compatfvel com a produção florestal. 

Analisado o relatório e laborado pelo vosso perito' avaliador, não pode este Munidpio 
concordar com a classificação de "'solo apto para construção~ considerando o teor do relatório 

elaborado pelo nosso perito avaliador, 

No vosso relatório não é tido em conta na classificação do prédio a tubagem de 

gasoduto da Tansgás, Sociedade Portuguesa de Gás Natural SA" que atravessa o prédio, 
impendendo sobre aquele uma servidão administrativa, nos termos da qual, concretamente a 

sua alfnea b), é proibida a plantação de árvores ou arbustos numa faixa de 5 metros para cada 

lado do eixo longitudinal do gasoduto, nestes termos, a faixa a considerar terá 10 m de largura 
e 59 m de comprimento, medido em planta, ou seja 590 m2. 

No relatório elaborado pelo nosso perito avaliador é referido que nesta área não 
existirá qualquer produção, pelo que o seu valor em consequência da sua produção em teoria 

seria nulo. 

Posto isto e considerando o relatório elaborado pelo nosso perito serve o presente 
para comunicar que não aceitamos os valores apresentados na contraproposta, pelo que o 

.processo seguirá os seus trâmites, designadamente, será conforme foi del1berado pela Câmara 

Municipal a 18 de julho, solicitada a Declaração de Utilidade Púbiica da expropriação, depois 
de retificada a área do mesmo. 
WI 

Com os melhores cumprimentos, t ' ... --., " 
Ponte de Lima, 2 de novembro de 2016, 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte de lima, 

Victor Mendes, Eng. li 
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ASSUNTO: Proposta de acordo amigável 

Ex. Ma Senhora 
SIlvIa Maria Soares Flúza Branco Pires 

Rua Conde de Bertlandos 

Arca e Ponte de Uma 

4990 - 078 Ponte de Uma 

Obra: 'CONSTRUÇÃO OE RElVADO SINTITICO· CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZElO" 

Eng. i Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Uma, 

depois de analisada a contraproposta de acordo amigável apresentada por V.fS Ex.Js, serve-se 

da presente para responder nos termos que se seguem. 

Na vossa contraproposta é referido que a real área do prédio a expropriar, pese 

embora a área da parcela constante da descrição da mesma na . Conservatória do Registo 

Predial seja de 7300 m2, é de 8590m2. Considerando que a Intenção da Câmara é expropriar a 

totalidade do prédio, será retificada a deliberação ' no" sentido de passar a constar a área real 

do prédio, ou seja 8590m2. 

Relativamente à classificação do prédio para efeitos de expropriação e considerando o 

teor da contraproposta cumpre·me esclarecer o seguinte: para que se possa proceder à 

valorização do solo deve o mesmo ser integrado num de dois grupos: dos solos aptos para 

construção ou dos solos para outros fins, de acordo com o disposto no art.v 2S do Código das 

Expropriações. 

O legislador estabeleceu apenas os requisitos que fundamentam a claSSificação dos 

. solos como aptos para construção, sendo os solos para outros fins todos aqueles que não 

preencham as condições legais justificatIvas de aptidão ediflcativa: 

A classificação do solo regula o aproveitamento do mesmo em função da utilização 

que nele pode ser desenvolvida, fixando os respetivos uso e quando admissível, a 

edificabl1idade. 

O legislador ao definir um solo como apto para a construção, não adotou um critério 

abstrato de aptidão edificativa, já que, teoricamente, todo o solo rústico é passlvel de 

edificação, mas antes, um critério concreto de potencialidade ediflcativa. 

Sendo a classificação do solo um parâmetro essencial da valorização do bem, tem de 

estar em harmonia com as suas reais aptidões e com o aproveitamento que nele efetivamente 

seria possfvel executar. Só desta forma se pode alcançar o valor de mercado do bem e, 

consequentemente, a justa indemnização que, além de ser um principio orientador do C. E" é 

um imperativo constitucional. 

Apesar do cálculo do valor de um bem ser uma matéria de cariz técnico, o C,E. prevê 

uma série de diretrizes referenciais, ou seja, não vinculativas, no sentido de uniformizar os 

critérios de valorização aplicados pelos peritos avaliadores. 

Na avaliação efetuada pelo Municfpio, o perito avaliador classificou o prédio em 

questão, tendo observado para o efeito na fixação do valor da indemnlzação, os critérios 

definidos no Código das Expropriações, como "soIo para outros fins· em concreto afeto à 
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atividade florestal. Teve ainda em conta, conforme melhor consta do relatório da avaliação 

enviado na notificação anterior para conhecimento, as demais 'condições do terreno 

designadamente a sua boa localização e Infraestruturas existentes e de uma maneira geral o 

estaturdo no n.1I 3 do art." 2711 do C.E .. Mais é referido no relatório que embora o terreno 

disponha das infraestruturas, condição para o solo poder ser considerado apto para 

construção, o solo em causa deve ser considerado "'solo para outros fins", por força da não 

observância do estabelecido no n." 1 do art.R 58" do PDM em face do não cumprimento da 

área mlnima de l0000m2, tendo nessa medida calculado o seu valor de acordo com as regras 
contidas no n.1I 3 do art.1I 2711 do C.e.. Mais verificou que .o rendimento efetivo ou posslvel do 

terreno em questão, à presente data é compatlvel com a produção florestaL 

Analisado o relatório elaborado pelo vosso perito' avaliador, não pode este Munlcfpio 

concordar com a classificação de "'solo apto para construção~ considerando o teor do relatório 

elaborado pelo nosso perito avaliador. 

No vosso relatório não é tido em conta na claSSificação do prédio a tubagem de 

gasoduto da Tansgás, Sociedade Portuguesa de Gás Natural SA" que atravessa o prédio, 

impendendo sobre aquele uma servidão administrativa, nos termos da qual, concretamente a 

sua aICnea b), é proibida a plantação de árvores ou arbustos numa faixa de 5 metros para cada 

lado do eixo longitudinal do gasoduto, nestes termos, a faixa a considerar terá 10 m de largura 

e 59 m de comprimento, medido em planta, ou seja 590 m2. 

No relatório elaborado pelo nosso perito avaliador é referido que nesta área não 

existirá qualquer produção, pelo que o seu valor em consequência da sua produção em teoria 

seria nulo. 

Posto isto e considerando o relatório elaborado pelo nosso perito serve o presente 

para comunicar que não aceitamos os valores apresentados na contraproposta, pelo que o 

processo seguirá os seus trâmites, designadamente, será conforme foi deliberado pela Câmara 

Municipal a 18 de julho, solicitada a Declaração de Utilidade Púbiica da expropriação, depois 

de retificada a área do mesmo. 
WI 

Com os melhores cumprimentos, r ,..,,~~---, 
Ponte de Lima, 2 de novembro de 2016, 

Presidente da Câmara Munld ai d e Lima, 

Victor Me:#.4ngo 2 
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Informação: DESPACHO, 

..?. -----f 3-..>--

~_d' . 
De: Chefe da DAF Para: Presidente 

03" I I. 1<. 
< 

Sflvla Maria Soares Fiúza Branco Pires e João Paulo Soares Fiúza Branco notificados 

deliberação de 18 de julho da Câmara Municipal de resolução de expro - por utilidade 

p ública, vieram em res osta à p p roposta efetuada informar que a -rea constante do re isto não g 

corresponde à área real do prédio. 

Esta declaração foi confirmada pelo topógrafo com o levantamento que se anexa, pelo 

que deverá a deliberação acima referida ser retificada relativamente à área do prédio que 

deverá ser de 8590 m2 e nao 7300 m2. 

À Consideração superior, 

Ponte de Uma, 3 de novembro de 2016, 





~~ MUNiCíPIO PONTE El ~ 
DELIBERAÇÃO 

5.9 - CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO-CAMPO MUNICIPAL DE 

ARCOZELO-PROPOST A DE RESOLUÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO POR 

UTILIDADE PÚBLICA - Retificação da deliberação de Câmara de 18 de julho de 

2016 - ponto 4.1. A Câmara Municipal deliberou por maioria com cinco votos a favor, 

uma abstenção do Se. Vereador Eng.o Manuel Barros e um voto contra do Sr. Vereador 

De. Filipe Viana, a 18 de julho aprovar a resolução de requerer a declaração de utilidade 

pública da expropriação do prédio rústico. com a área de 7300 m2, sito no lugar de 

Faldejães, freguesia de Arcozelo, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de 

Arcozelo, Ponte de Lima, sob o art.o 13800 e sob a seguinte descrição "terreno de mato e 

pinheiros, a confrontar de norte, nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente com 

Manuel AntónÍo Fernandes, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.o 

2249/20051205, da propriedade de Sílvia Maria Soares Fiúza Branco Pires e João Paulo 

Soares Fiúza Branco identificado na informação, necessário à obra em epígrafe. Mais 

deliberou por maioria com cinco votos a favor, uma abstenção do Sr. Vereador Eng.o 

Manuel Barros e um voto contra do Sr. Vereador Dr. Filipe Viana, notificar os 

proprietários identificados, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 10°, n.o 5 e 

do artigo 11 o do Código das Expropriações, remetendo proposta de aquisição da 

parcela, pela via do direito privado. Notificados os proprietários da deliberação vieram 

declarar que o prédio possui na realidade mais área do que a que se encontra registada. 

Face ao exposto a Câmara Municipal deliberou por maioria com seis valos a favor e 

lUTI voto cóntra do Sr. Vereador Dr. Filipe Viana, retificar a deliberação de 18 de julho 

de 2016, no sentido de requerer a declaração de utilidade pública da expropriação do 

prédio rústico, com a área de 8590 m2, sito no lugar de Faldejães, freguesia de 

Arcoze lo, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de Arcozelo, Ponte de Lima, 

sob o art.o 13800 e sob a seguinte descrição "'terreno de mato e pinheiros, a confrontar de 

norte, nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente com Manuel António 

Fernandes, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.O 2249/2005 1205, da 

propriedade de Sílvia Maria Soares Fiúza Branco Pires e João Paulo Soares Fiúza 

Branco. O Sr. Vereador Df. Filipe Viana apresentou declaração de voto, que se anexa à 
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~~ MUNicíPIO PONTE E> ~ 
presente ata, como docwncnto número quatro, e se considera como fazendo pane 

integrante da mesma. 

Reunião de Câmara Municipal de 07 de novembro de 2016. 

A CHEFE DE D1VISÃO/DAF, 

Sofia Velho/Dra. 

Tel258 900 400 · f"al( 258 900 4 10 · Pr"eo:;;8de RepWIc:a. 4 990062 Ponte de UTlo ' geraIOc~.pt.._.(:m-pontedeIimapt. 



A v ALIAÇÃO DE TERRENO 

FALDEJÃES-ARCOZELO 

Municipio de Ponte de Lima 

Artigo matricial rústico n° 1 3800 

I. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Refere-se a presente avaliação à determinação do justo valor de um terreno correspondente ao 

artigo matricial referido. 

As peças do processo enviadas foram as seguintes: 

Inscrição na Conservatória do Registo Predial. 

Caderneta Predial Rústica 

Planta de localização. 

Plantas de ordenamento e condicionantes do PDM. 

2. LOCALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DA PARCELA 

A parcela resulta de wn prédio rústico. situado na Freguesia de Arcozelo, Concelho de 

Ponte de Lima, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de sob o Art° 1 380°. 

3. DESCRIÇÃO DA PARCELA 

Confrontações 

Norte, Nascente e Poente: Junta de Freguesia (caminhos públicos) 

Sul: Manuel António Fernandes 



A parcela correspondente ao prédio encontra-se parcialmente com povoação florestal 

dispersa, de média densidade com predomínio de eucaliptos de diversos DAPs (mas com clara 

percentagem de espécies muito jovens), encontrando-se também com vegetação espontânea e 

a1gum mato. 

Encontra-se também boa parte da área do terreno sem qua1quer povoamento. 

o terreno vê-se atravessado por uma tubagem de gasoduto da Transgãs Sociedade 

Portuguesa de Gás Natural SA e por isso sobre ele impende uma servidão administrativa, de 

acordo com caracteristicas adiante referidas. 

o terreno desenvolve-se entre as auto estradas A3 e A27 e tem fácil acesso a partir da 

escola EB de Arcozelo. 

Possui por isso fácil acesso através de Ponte de Lima mas também através do Nó da A 27. 

Em consequência, apresenta urna localização existindo junto à parcela redes públicas de 

abastecimento de água, de saneamento, de energia eléctrica e telefónica; é servida a nascente por 

caminho pavimentado a betuminoso e a poente por caminho térreo. 

Apresenta-se com baixa inclinação e possui fomla aproximadamente triangular. 

3.1. Solo 

A área da parcela é de 8 590 m'. 

Nos tennos do P D M em vIgor. a parcela em causa, está situada em "Área 

predominantemente florestal estruturante", caracterizada nos da Secção IX do respectivo 

regulamento, que se transcreve: 

"S fCÇÃOIX 

Área predominantemente florestal estruturante 

Artigo 57.9 Usos 

1 - A área predominantemente florestal estruturante destina -se aa uso florestal, visando 

fundamentalmente o conservaçOo dos maciços arborizados que estruturam e compartimentam a paisagem, 



constituindo referências fundamentais para o seu equillbrio e desempenhando uma ação estabilizadora importante 

como fatores naturais de regularização climática. 

2 - Nesta área não é permitido o fracionamento de parcelas de área inferior à unidade m(nima de cultura 

legalmente fixada. 

3 - Nesta órea aplica -se o disposto no nJ1 3 do artigo 51.9 deste Regulamento. 

4 - Aos terrenos desta área devastados por incêndios aplica -se o disposto no n. 9 4 do artigo 51. 9 deste 

Regulamento e proceder -se -á ao seu repovoamento florestal. 

Artigo 58.9 

Edificabilidade 

1 - Nesta área não são permitidos operações de loteamento, admitindo- -se apenas construções nos 

condições referidas nas alíneas al, b), c) e dl do n.t! 1 do artigo 53.R deste Regulamento. 

2 - A esta área aplica -se o disposto no n.9 2 do artigo 53.9 deste Regulamento. 

3: a) Poderá constituir exceçõo ao nJ' 1 deste artigo, a área correspondente no PU de Freixo, se a C(Jmara 

Municipal de Ponte de Uma considerar de interesse público a sua afetação total ou parcial à concretizaçõo de 

equipamentos, verde urbano, habitação social, serviços ou indústria e armazenagem, salvaguardando sempre as 

restrições de utilidade pública, o enquadramento paisagístico e o capacidade de infiltraçõo natural dos terrenos 

nas áreas de baixa. b) Na área correspondente no PU de Ponte de Uma, poderá a C6mara Municipal autorizar a 

localização de edifícios de uso público previstos em estudos urbanlsticos abrangentes, que salvaguardam os 

condicionafismos referidos no número anterior e que sejam aprovados pela Assembleia Municipal" 

Embora o terreno disponha das infra estruturas urbanísticas já referidas, condição para o 

solo poder ser considerado apto para construção, o solo em causa deverá ser considerado" solo 

para outros fins", por força da não observância do estabelecido no n° 1 do art° 58° do PDM em 

face do não cumprimento da área mínima de 10 000 m2. 

Assim, o seu valor calculado de acordo com as regras contidas no nO 3 do art° 27Q do 

Código de Expropriações. 

No caso concreto, verifica-se que o rendimento efectivo ou possível do terreno em causa, 

à presenta data, é compatível com a produção florestal. 

3.2 - Benfeitorias 

Admite-se, como é usual, que a madeira existente ( eucaliptos) seja previamente abatida. 

pelo proprietário. 

Conrudo e em todo o caso a madeira existente não apresenta valor comercial. 
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3.3 - Servidão administrativa existente 

Será também calculada a depreciação resultante da constituição da serventia relativa ao 

estabelecimento do gasoduto. 

4. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 

Na fixação do valor de indemnização foram observados os critérios definidos no Código 

das Expropriações (CE) aprovado pela Lei n' 168/99 de 18 de Setembro sendo que o cálculo do 

montante avaliado é efetuado à presente data. 

Solo para outros fins 

Face ao disposto anterionnente classifica-se o solo da parcela como "solo para outros 

fins", em concreto afecto à actividade florestal. 

Ter-se-á as demais condições do terreno designadamente a sua boa localização e infra

estruturas existentes e de uma maneira geral o estatuído no nO 3 do art° 27° do CE. 

5. AVALIAÇÃO 

o terreno florestal é avaliado de acordo com a sua capacidade produtiva, que se estima em 

15 tonlha/ano. 

o valor médio ponderado da madeira, em pé, é de 50 €/ton; não se consideram despesas 

de exploração, por não serem despendidas verbas em cultura e conservação das matas, sendo o 

abate efectuado pelo comprador. 



, , 

Todavia, em resultado da boa localização da parcela de terreno, do existente na envolvente 

próxima e da existência das infra-estruturas urbanisticas já enunciadas, justifica-se plenamente 

que o valor encontrado seja majorado em 20%, pelo que o valor total e final do terreno será de 

22565,20 € x 1,20 ~ 27 078,24 € 

6. CONCLUSÃO 

Valor do terreno - 27 078,24 € 

(Valor unitário - 27 078,24 €I 8590 m2 ~ 3,15 €1m2) 

(São: Vinte e sete mil, setenta e oito euros e vinte e quatro cêntimos) 

Anexos: 

Planta de localização 

Plantas de ordenamento 

Plantas de condicionantes 

Registo na Conservatória 

Caderneta predial 

Fotografias 

Braga, 10 de Novembro de 2016 

(Fernando Nuno Serro da Costa Silva, Eng.' Civil) 



-t- r f' \, 
J' ~ . ~ 
D -t- r t 

(,J 

~ 
o r ~ w 

'" " '- r 
í)\ 

r Çj , 

r -' 
• r 

V, 
> 

~ 1 

r 
~ 

~ 
,...-.., r ..s-
).. 

""' -..... -1:\ P 
" 

,..o ' <, 

~\, 
, () 

'r- "'f r 
• c:. 

~ f\. ~ ... ~ 
('<> 

1'" ~ ~ 

~ 
\) """ ~ 

~ ~ 
~ 

!' 
~ , , , 

ç'" 
<:::.. r-(f 

" , 
(O . 

r. F -.r-
~ , r ~. :-

r 



5 

Os parâmetros seguintes têm em consideração a boa localização da parcela e bons acessos, 

facilitando-se assim a abate e transporte. 

Produção de madeira: 

14 ton/hálano a 40 €Iton ~ 560 €lhá/ano 

Taxa de capitalização - 2% 

Capitalizando: 560 €lhá/ano/O,02 ~ 28 000 €Iha 

Valor por m2 ~ 28000 €iha/lO 000 m2 ~ 2,80 €1m2 

Valor da parcela - 2,80 €1m2 x 8 590 m2 ~ 24 052 € 

Dedução do valor da serventia existente: 

Nos tennos do conteúdo da servidão, concretamente a sua alínea b) é proibida a 

plantação de árvores ou arbustos numa faixa de 5 melros para cada lado do eixo longitudinal do 

gasoduto; nesses termos, a faixa a considerar terá 10m de largura e 59 m de comprimento ( este 

medido em planta), ou seja 590 m2 . 

Nesta área não existirá qualquer produção, pelo que o seu valor em consequência da 

sua produção em teoria seria nulo. 

Contudo, essa área poderá ser utilizada pelo proprietário como apolO à restante 

produção, transporte de madeiras, faixa corta fogo, pelo que se entende ser de desvalorizar a 

percentagem de 90% em lugar de desvalorizar totalmente. 

Assim, a desvalorização será de. 

0,90 x 2,80 €1m2 x 590 m2 ~ 1 486,80 € 

o valor total do terreno será então de 24 052 € - 1 486,80 € ou seja 22 565,20 €, como 

resultado da potencial produção. 



~~ MUNicíPIO PONTE El ~ 
CERTIDÃO 

Dr.' MARIA SOFIA FERNANDES VELHO CASTRO ARAÚJO, CHEFE DE DIVISÃO 

MUNICIPAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA - Certifica que, na ata da 

reunião extraordinária da Câmara Municipal realizada em 11 de abril de 2016, consta 

a seguinte deliberação: ______________________ _ 

3.3 - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO - Aprovação do projeto. A Câmara Municipal 

deliberou por maioria com cinco votos a favor e um voto contra do Sr. Vereador Dr. 

Filipe Viana, aprovar o projeto. Os Srs. Vereadores Eng.2 Manuel Barros e Dr. Filipe 

Viana apresentaram declarações de voto, que se anexam à presente ata, como 

documentos números três e quatro, respetivamente e, se consideram como fazendo 

parte integrante da mesma . 

Ponte de Lima, 16 de novembro de 2016. 

Por delegação de assinatura, 

Despacho n2 20/2013 de 22/outubro 

A Chefe de Oivisão/OAF. 

Sofia Velho (Or.!), 

Tel258 900 400 · Fax 258 900 410 · PrCtÇCI do Rep(bIco . 4990062 Pont:ede L..Í'TlCI , gerel@cmpon\:edeir'nI!!J.pt· ....-..crn-poIotede!iI.1Il..pt 
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UNICiplO ~ PONTE El UMA 

- D E C L A R A ç Ã O 

Declaro que ADICIONAL A PC N. 6159 (AQUIS IÇAo DE PRÉDIO 
RÚSTICO SITUADO NA ~REGUESIA DE ARCOZELO,CONCELHO DE PONTE DE LIMA, 
INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL RÚSTICA DA FREGUESIA DE ARCOZELO DOB O 
ART D .1380) " tem cabimento no orçamento do ano corrente na seguinte rúbrica 

Orgânica 05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Capitulo 07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 

Grupo 01 INVESTIMENTOS 

Ar tigo 01 TERRENOS 

Número O 

Alínea O 

com a dotação global de 143.170,00 e O saldo existente nesta data é de 
4 . 360 , 68 . 

Mais declaro que ficou cativa na respectiva conta corrente a 
verba no valor de 4. 334 , 40 (QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA E QUATRO EUROS E 
QUARENTA CÊNTIMOS) . J 

Ponte de Lima , 21 de NOVEMBRO de 2016 

; Coordenadora Técnica, 

sf~&J; 
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- O E C L A R A ç Ã O 

D@claro que AQUISIÇÃO Og PRÉDIO RÚSTICO SITIADO NA FREGUgSIA 
DE ARCOZELO,CONCELHO DE PONTE DE LIMA, INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL RÚSTICA 
DA FREGUESIA DE ARCOZELO DOS O ARTo , 1380., tem cabimento no orçamento do 
ano corrente na seguinte rúbrica : 

Orgânica 05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Capitulo 01 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 

Grupo 01 INVESTIMENTOS 

Artigo 01 TERRENOS 

Número O 

Alinea O 

com a dotação global de 117.830,00 e o saldo existente nesta data é de 
25.000,00 . 

Mais declaro que ficou cativa na respectiva conta corrente a 
verba no valor de 22.743,84 (VINTE E DOIS MI L S~TECENTOS E QUARENTA E TReS 
EUROS E OITENTA E QUATRO C~NTIMOS). 

Ponte de Lima, 18 de JULHO de 2016 

, . 
)V'coordenadora Técnica, 

~---=--,-~~ 

Tel259 900 400 · Fex 258 900 4 10· PreIÇ~ dei Rep!.1::Jk:cI.. 4990062 Ponte de l.Í"neI, gerl:!llOonpon~.pt.wwwx;m-pontedeIIme.pt 
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AVALIAÇÃO DE TERRENO 

FALDEJÃES - ARCOZELO 

Município de Ponte de Lima 

Artigo matricial rústico nO 1 3800 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Refere-se a presente avaliação â detenninação do justo valor de um terreno correspondente ao 

artigo matricial referido. 

As peças do processo enviadas foram as seguintes: 

Inscrição na Conservatória do Registo Predial. 

Caderneta Predial Rústica 

Planta de localização. 

Plantas de ordenamento e condicionantes do PDM. 

2. LOCALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DA PARCELA 

A parcela resulta de um prédio rústico, situado na Freguesia de Arcozelo, Concelho de 

Ponte de Lima, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de sob o Art° I 380°, 

3. DESCRIÇÃO DA PARCELA 

Confrontações 

Norte, Nascente e Poente: Junta de Freguesia (caminhos públicos) 

Sul: Manuel António Fernandes 
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A parcela correspondente ao prédio encontra-se parcialmente com povoação florestal 

dispersa, de média densidade com predomínio de eucaliptos de diversos DAPs (mas com clara 

percentagem de espécies muito jovens), encontrando-se também com vegetação espontânea e 

algum mato. 

Encontra-se também boa parte da área do terreno sem qualquer povoamento. 

o terreno vê-se atravessado por uma tubagem de gasoduto da Transgás Sociedade 

Portuguesa de Gás Natural SA e por isso sobre ele impende uma servidão administrativa, de 

acordo com características adiante referidas. 

o terreno desenvolve-se entre as auto estradas A3 e A27 e tem fácil acesso a partir da 

escola EB de Arcozelo. 

Possui por isso fácil acesso através de Ponte de Lima mas também através do Nó da A 27. 

Em consequência, apresenta uma localização existindo junto à parcela redes públicas de 

abastecimento de água, de saneamento, de energia eléctrica e telefónica; é servida a nascente por 

caminho pavimentado a betuminoso e a poente por caminho térreo. 

Apresenta-se com baixa inclinação e possui forma aproximadamente triangular. 

3.1. Solo 

A área da parcela é de 8 590 m'. 

Nos termos do P D M em vigor, a parcela em causa, está situada em "Área 

predominantemente florestal estruturante", caracterizada nos da Secção IX do respectivo 

regulamento, que se transcreve: 

"SECÇÃO IX 

Área predominantemente florestal estruturante 

Artigo 57.!} Usos 

1 - A órea predominantemente florestal estruturante destina ·se ao uso florestal, visando 

fundamentalmente a conservação dos maciços arborizados que estruturam e compartimentam o paisagem, 
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constituindo referências fundamentais para o seu equilíbrio e desempenhando uma ação estabilizadora importante 

como fatores naturais de regularização climática. 

2 - Nesta área nao é permitido o fracionamento de parcelas de área inferior à unidade mfnimo de cultura 

legalmente fixada. 

3 - Nesta área aplica -se o disposto no n." 3 do artigo 51. 9 deste Regulamento. 

4 - Aos terrenos desta área devastados por incêndios aplica -se o disposto no n.9 4 do artigo 51.~ deste 

Regulamento e proceder -se -6 00 seu repovaamento florestal. 

Artigo 58. 9 

Edificabilidode 

1 - Nesta área não são permitidas operações de loteamento, admitindo- -se apenas construções nas 

condições referidos nas alíneas o), b), c) e d) do n.9 1 do artigo 53." deste Regulamento. 

2 - A esta área aplica -se o disposto no n. ~ 2 do artigo 53. p deste Regu!amento. 

3: o) Poderá constituir exceção ao n.p 1 deste artigo, o área correspondente no PU de Freixo, se a Câmara 

Municipal de Ponte de Limo considerar de interesse público a suo afetação tota! ou parcial à concretização de 

equipamentos, verde urbano, habitação social, serviços ou indústria e armazenagem, salvaguardando sempre as 

restrições de utilidade pública, o enquadramento paisagístico e a copacidade de infiltração natura! dos terrenos 

nas áreas de baixa. b) Na área correspondente no PU de Ponte de Lima, poderá a Cômora Municipal autorizar a 

localização de ediflcios de uso público previstos em estudos urbanfsticos abrangentes, que salvaguardam os 

condicionalismos referidos no número anterior e que sejam aprovados pela Assembleia Municipal" 

Embora o terreno disponha das infra estruturas urbanísticas já referidas, condição para O 

solo poder ser considerado apto para construção, o solo em causa deverá ser considerado 'I solo 

para outros fins", por força da não observância do estabelecido no n° 1 do art° 58° do PDM em 

face do não cumprimento da área minima de 10 000 m2. 

Assim, o seu valor calculado de acordo com as regras contidas no nO 3 do a.rf 27° do 

Código de Expropriações. 

No caso concreto, verifica-se que o rendimento efectivo ou possível do terreno em causa, 

à presenta data, é compatível com a produção florestal. 

3.2 - Benfeitorias 

Admite-se, como é usual, que a madeira existente ( eucaliptos) seja previamente abatida. 

pelo proprietário. 

Contudo e em todo o caso a madeira existente não apresenta valor comercial. 
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3.3 - Servidão administrativa existente 

Será também calculada a depreciação resultante da constituição da serventia relativa ao 

estabelecimento do gasoduto. 

4. CRITÉRIO DE A V ALIAÇÃO 

Na fixação do valor de indemnização foram observados os critérios definidos no Código 

das Expropriações (CE) aprovado pela Lei n' 168/99 de 18 de Setembro sendo que o cálculo do 

montante avaliado é efetuado à presente data. 

Solo para outros fins 

Face ao disposto anterionnente classifica-se o solo da parcela como "solo para outros 

fins", em concreto afecto à actividade florestal . 

Ter-se-á as demais condições do terreno designadamente a sua boa localização e infra

estruturas existentes e de uma maneira geral o estatuído no nO 3 do art° 27° do CE. 

5. AVALIAÇÃO 

o terreno florestal é avaliado de acordo com a sua capacidade produtiva, que se estima em 

15 ton!ha/ano. 

o valor médio ponderado da madeira, em pé, é de 50 Elton; não se consideram despesas 

de exploração, por não serem despendidas verbas em cultura e conservação das matas, sendo o 

abate efectuado pelo comprador. 
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Os parâmetros seguintes têm em consideração a boa localização da parcela e bons acessos, 

facilitando-se assim a abate e transporte. 

Produção de madeira: 

J 4 ton/há/ano a 40 €/ton = 560 €lhá/ano 

Taxa de capitalização - 2% 

Capitalizando: 560 €/há/ano/O,02 = 28 000 €/ha 

Valor por m2 = 28 000 €/haIJO 000 m2 = 2,80 €1m2 

Valor da parcela - 2,80 €1m2 x 8 590 m2 = 24 052 € 

Dedução do valor da senrentia existente: 

Nos termos do conteúdo da servidão, concretamente a sua alínea b) é proibida a 

plantação de árvores ou arbustos numa faixa de 5 metros para cada lado do eixo longitudinal do 

gasoduto; nesses termos, a faixa a considerar terá 10m de largura e 59 fi de comprimento ( este 

medido em planta), ou seja 590 m2 . 

Nesta área não existirá qualquer produção, pelo que o seu valor em consequência da 

sua produção em teoria seria nulo. 

Contudo, essa área poderá ser utilizada pelo proprietário como apoio à restante 

produção, transporte de madeiras, faixa corta fogo. pelo que se entende ser de desvalorizar a 

percentagem de 90% em lugar de desvalorizar totalmente. 

Assim, a desvalorização será de. 

0,90 x 2,80 €/ro2 x 590 m2 = 1 486,80 € 

o valor total do terreno será então de 24 052 € - J 486,80 € ou seja 22 565,20 €, como 

resultado da potencial produção. 
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Todavia, em resultado da boa localização da parcela de terreno, do existente na envolvente 

próxima e da existência das infra-estruturas urbanísticas já enunciadas, justifica-se plenamente 

que o valor encontrado seja majorado em 20%, pelo que o valor total e final do terreno será de 

22 565,20 € x 1,20 = 27 078,24€ 

6. CONCLUSÃO 

Valor do terreno - 27078,24 € 

(Valor unitário - 27 078,24 €I 8 590 m2 = 3,15 €1m2) 

(São: Vinte e sete mil, setenta e oito euros e vinte e quatro cêntimos) 

Anexos: 

Planta de localização 

Plantas de ordenamento 

Plantas de condicionantes 

Registo na Conservat6ria 

Caderneta predial 

Fotografias 

Braga, 10 de Novembro de 2016 

(Fernando Nuno Serro da Costa Silva, Eng,· Civil) 
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MUNiCíPIO PONTE E) UMA 

RAR 

ASSUNTO: Proposta de acordo amigável 

Ex. Mo Sr. João Paulo Soares Fiúza Branco 
Rua Porta de Braga, n.2 '46 

Arca e Ponte de Lima 

4990 - 091 Ponte de lima 

Obra: "CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZElO" 

Eng.2 Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

serve-se da presente para o notificar de que a Câmara Municipal de Ponte de lima deliberou 

retificar na sua reunião ordinária de 7 de novembro de 2016, por maioria com seis votos a 

favor e um voto contra do Sr. Vereador Dr. Filipe Viana, retificar a deliberação de 18 de julho 

de 2016, no sentido de requerer a declaração de utilidade pública da expropriação do prédio 

rústico, com a área de 8590 m2, sito no lugar de Faldejães, fregues,ia de Arcozelo, inscrito na 

matriz predial rústica da freguesia de Arcozelo, Ponte de Lima, sob o art.!! 13802 e sob a 

seguinte descrição "terreno de mato e pinheiros, a confrontar de norte, nascente e sul com 

Junta de Freguesia e de poente com Manuel António Fernandes, descrito na Conservatória do 

Registo Predial sob o n.2 2249/20051205, da propriedade de Silvia Maria Soares Fiúza Branco 

Pires e João Paulo Soares Fiúza Branco. 

Considerando a retificação efetuada no que toca à área do prédio a expropriar, o valor 

da expropriação sofreu uma alteração, pelo que e tendo sempre em linha de conta o teor da 

notificação efetuada a 27 de julho de 2016, anteriores e notificados, a execução da obra de 

"CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZElO", implica a 

aquisição do prédio rústico, com a área de 8590 m2, sito no lugar de Faldejães, freguesia de 

Arcozelo, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de Arcozelo, Ponte de lima, sob o art.!! 

1380!! e sob a seguinte descrição "terreno de mato e pinheiros, a confrontar de norte, 

nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente com Manuel António Fernandes, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o n.!! 2249/20051205, da propriedade de Sílvia Maria 

Soares Fiúza Branco Pires e João Paulo Soares Fiúza Branco. 

Nestes termos, a Câmara Municipal aprovou, a 18 de julho de 2016, de acordo com o 

disposto no artigo lO!! do Código das Expropriações, lei número 168/99, de 18 de Setembro, a 

resolução de requerer a declaração de utilidade pública da expropriação do prédio rústico a 

seguir indicado, necessário à obra em epígrafe, da qual V.ª Ex.ª foi notificado, com os 

fundamentos constantes da notificação efetuada a 27 de julho de 2016, cujo teor aqui se dá 

por reproduzido, para todos os efeitos legais. 

Considerando o disposto no n.!! 1 do art.!! 11!! do Código das Expropriações, que 

estipula que a Câmara Municipal antes de requerer a declaração de utilidade pública, deve 

diligenciar no sentido de adquirir a parcela de terreno por via de direito privado; 

Considerando que já foi elaborado novo relatório do perito para aferir o valor do 

prédio, em consequência da retificação efetuada à área do prédio objeto de expropriação, nos 

termos do art.!! 112 n.2 2 do Código das Expropriações, lei n.!! 168/99, de 18 de setembro, com 

as alterações introduzidas; 

Tel 258 900 400 · Fa x 258 900 410· proço d:! Re~ç", 4990062 Ponte de L..iml. ge~!@crnpontede lirna.pt,www.cm· delim"'.pt 



, " 

• 

• 

MUNiCíPIO ~ PONTEE>~ 

ConSiderando o deliberado pela Câmara Municipal, a 18 de julho e a 7 de novembro de 

2016, bem como a notificação efetuada anteriormente, a 27 de julho de 2016; 

Considerando o disposto no art,2 102 n.2 5 do Código das Expropriações lei n.2 168/99, 

de 18 de setembro, com as alterações introduzidas, leva·se ao conhecimento de V.I Ex.! que 

se torna necessária a aquisição do prédio rústico com a área de 8590 m2, sito na freguesia de 

Arcozelo, concelho de Ponte de Uma, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de 

Arcozelo, Ponte de Lima, sob o art.9 13802 e sob a seguinte descrição "terreno de mato e 
pinheiros, a confrontar de norte, nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente com 

Manuel António Fernandes, omisso na Conservatória do Registo Predial, para "CONSTRUçAO 

DE RELVADO SINTITICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO" . 

Nos termos do art.9 112 n.2 2 do Código das Expropriações aprovado pela lei n.!! 

168/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas, venho por este meio apresentar 

proposta de aquisição por via do direito privado do prédio rústico referido, no montante de 

27.078,24 €, valor unitário 27.078,24(j8.S90m2 = 3,lS€m2, valo.r este fundamentado no 

relatório de avaliação elaborado por perito da lista oficial, efetuado em 10 de novembro de 

2016, cuja cópia se anexa e se considera como fazendo parte integrante da presente 

notificação para todos os efeitos legais. 

Mais se informa que a resposta ao presente ofrcio deverá ser dada no prazo de 20 dias 

úteis, a contar da data da receção da presente notificação, podendo incluir contraproposta 

fundada em relatório e elaborado por perito à sua escolha, nos termos do n.!! 5 do art.9 119 do 

mesmo diploma legal. 

Solicita·se a V.~ Ex.i! que caso detete algum erro ou omissão na identificação do bem 

em causa ou dos seus titulares, ou caso pretenda alguma informação adicional, contate a 

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Ponte de Uma, Dr.i! 

Maria Sofia Fernandes Velho de Castro Araújo . 
WI 

Com os melhores cumprimentos, -1-

Ponte de Uma, 18 de novembro de 2016, 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte de lima, 

Te l258 900 400 · Fel( 258 900 410 · Preçe de R~ 4900062 Ponte de ~. geraIecrnpontederno.pt · www~""'por!tedellmapt 
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RAR 

ASSUNTO: Proposta de acordo amigável 

Ex. Ma Sr,' 

Silvia Maria Soares Fiúza Branco Pires 

Rua Conde de Bertlandos 

Arca e Ponte de Lima 

4990 - 078 Ponte de Uma 

Obra: "CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTtnco - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO" 

Eng.º Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Ponte de lima. 

serve-se da presente para o notificar de que a Câmara Municipal de Ponte de Lima deliberou 

retificar na sua reunião ordinária de 7 de novembro de 2016, ,por maioria com seis votos a 

favor e um voto contra do Sr. Vereador Dr. Filipe Viana, retificar a deliberação de 18 de julho 

de 2016, no sentido de requerer a declaração de utilidade pública da expropriação do prédio 

rústico, com a área de 8590 m2, sito no lugar de Faldejães, freguesia de Arcozelo, Inscrito na 

matriz predial rústica da freguesia de Arcozelo, Ponte de Lima, sob o art.1l 13802 e sob a 

seguinte descrição "terreno de mato e pinhei ros, a confrontar de norte, nascente e sul com 

Junta de Freguesia e de poente com Manuel António Fernandes, descrito na Conservatória do 

Registo Predial sob o n.o 2249/20051205, da propriedade de Sílvia Maria Soares Fiúza Branco 

Pires e João Paulo Soares Fiúza Branco. 

Considerando a retificação efetuada no que toca à área do prédio a expropriar. o valor 

da expropriação sofreu uma alteração, pelo que e tendo sempre em linha de conta o teor da 

notificação efetuada a 27 de julho de 2016, anteriores e notificados, a execução da obra de 

"CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTtTICO • CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO", Implica a 

aquisição do prédio rústico, com a área de 8590 m2, sito no lugar de Faldejães, freguesia de 

__ Arcozelo, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de Arcozelo, Ponte de lima, sob o art.2 

13802 e sob a seguinte descrição "terreno de mato e pinheiros, a confrontar de norte, 

nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente com Manuel Ant6nio Fernandes, descrito 

na Conservat6ria do Registo Predial sob o n.2 2249/20051205, da propriedade de Sflvia Maria 

Soares Fiúza Branco Pires e João Paulo Soares Fiúza Branco. 

Nestes termos, a Câmara Municipal aprovou, a 18 de j ulho de 2016, de acordo com o 

disposto no artigo 102 do Código das Expropriações, Lei número 168/99, de 18 de Setembro, a 

resolução de requerer a declaração de utilidade pública da expropriação do prédio rústico a 

seguir indicado, necessário à obra em epígrafe, da qual V.f Ex.! foi notificada, com os 

fundam entos constantes da notificação efetuada a 27 de julho de 2016, cujo teor aqui se dá 

por reproduzido, para todos os efeitos legais. 

Considerando o disposto no n.!! 1 do art.!! 11º do Código das Expropriações, que 

estipula que a Câmara Municipal antes de requerer a declaração de utilidade pública, deve 

ditigenciar no sentido de adquirir a parcela de t erreno por via de direito privado; 

Considerando que já fOi elaborado novo relatório do perito para aferir o va lor do 

prédio, em consequência da retificação efetuada à área do prédio objeto de expropriação, nos 

Te1 259 900 400· A!II)( 259 900 4 10· Pre<;eI de Repo..b!io= 49 90062 Ponte de: ~. gereIIec;mpon\.:edellrnl.;l.pt· www.c;m-pontedc:11m15.pt 
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termos do art.2 112 n.2 2 do Código das Expropriações, lei n.2 168/99, de 18 de setembro, com 

as alterações Introduzidas; 

Considerando o deliberado pela Câmara Municipal, a 18 de julho e a 7 de novembro de 

2016, bem como a notificação efetuada anteriormente, a 27 de julho de 2016; 

Considerando o disposto no art.2 102 n,v 5 do Código das Expropriações lei n.sl 168/99, 

de 18 de setembro, com as alterações introduzidas, leva-se ao conhecimento de V.i Ex.!! que 

se torna necessária a aquisição do prédio rústico com a área de 8590 m2, sito na freguesia de 

Arcozelo. concelho de Ponte de lima, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de 
Arcozelo, Ponte de lima, sob o art.2 13802 e sob a seguinte descrição "terreno de mato e 
pinheiros, a confrontar de norte, nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente com 

Manuel Antónlo Fernandes, omisso na Conservatória do Registo Predial, para "CONSTRUÇÃO 

• DE RELVADO SINTfflCO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO". 

• 

Nos termos do art,2 112 n,2 2 do Código das Expropriações aprovado pela lei n.2 

168/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas, venho, por este meio apresentar 

proposta de aquisição por via do direito privado do prédio rústico referido, no montante de 

27.078,24 (, valor unitário 27.078,24€f8.S90m2 ·= 3,lS€m2, valor este fundamentado no 

relatório de avaliação elaborado por perito da lista oficial, efetuado em 10 de novembro de 

2016, cuja cópia se anexa e se considera como fazendo parte integrante da presente 

notificação para todos os efeitos legais. 

Mais se Informa que a resposta ao presente offcio deverá ser dada no prazo de 20 dias 

úteis, a contar da data da receção da presente notificação, podendo incluir contraproposta 

fundada em relatório e elaborado por perito à sua escolha, nos termos do n.2 5 do art.!! 112 do 

mesmo diploma legal. 

Solicita~se a V,I Ex.1 que caso detete algum erro ou omissão na identificação do bem 

em causa ou dos seus titulares, ou caso pretenda alguma informação adicional, contate a 

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Ponte de lima, Dr.! 

Maria Sofia Fernandes Velho de Castro Araújo. 

'" 
Com os melhores cumprimentos, 1 /. c - --;> 

Ponte de lima, 18 de novembro de 2016, 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte de lima, 

d7E- -=:-= 
Victor Mendes, Eng. 2 
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Geral - Município de Ponte de lima 

De: "Paulo Fiuza" -goaofi uzabrallcol@gmaiLcom> 
Data: 26 de dezembro de 20 16 20: 17 
Para: <geral@cm-pontedelirna.pt> 
Anexar: carta.pdf; ancxol .pdf; anexo2.pdf; ancxo3.pdf; anexo3b.pdf 

L I .(. 
Z<r · I 

. --~ 

Assu nto: V/Ref'. 10 16012016 (registo saída) 

Exmos. Srs. 

Envio em anexo cópia da carta mais três anexos, rcgiSI í1 rla com AR, a enviarc,.",. ..... nãianhã 28/12116 
em resposta á V I Proposta de Acordo Amigável VIReI!! I 0160/2016. 

Com os melhores cumprimentos . 

João Paulo Soares Fiuza Branco e 
Silvia Maria Soares Fiuza Branco 

27/ 1212016 
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Registada cf AR 

Exmos. Senhores 

Município de Ponte de Lima 

Praça da Republica 

4990-062 Ponte de Lima 

Assunto: Construção de Relvado Sintético - Campo Municipal de Arcozelo 

Proposta de Acordo Amigâvel - Respostil 

vI ReU 10160/2016 (registo Saída) 

n/ constituintes: Jolio Paulo Soares Fiúza Branco e Silvia Maria Soares Fiú~a Branco 

n/ reU 567/2016 

Data: 21 Dezembro de 201 6 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

Na sequencia do vosso oficio, com referência 10160/16 relativo ao assunto em epigrafe, vimos 

informar que, analisada, pelos nossos constituintes a vossa proposta de acordo amigável, foi 

por estes solicitado ao Eng.º Jorge Torres, a elaboração de perícia de avaliação da parce la 

exproprianda, na sequenciadas informações previamente transmitidas aos nossos 

constituintes pe lo Município, a nossa solicitação. 

Vi3n3 do Cól sl elo 
Ru~ dç São Ped f o. " ~ 34 1" 4900·':03<1 V,ana dD C~,H,lo 
T"lfjFJ " I.J~1l1~8 4034,1O 

Arco~ de V31devez 
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Ê pois, com base na avaliação documentada pelo relatório ela borado pelo perito 

identificado, que os nossos constituintes apresentam, nos termos do n.!? 5 art. 15 º do CE, 

como contraproposta ao valor apresentado por V. Exas. o montante de { 160.000,00 (cento e 

sessenta mil quatro) valor inferior ao proposto pelo re lataria pericial anexo e que apenas se 

consedra nesta fase de negociação amigáve l com vista à justa indemnização pela parcela a 

ocupar - cfr. relatório que se anexa como documento n.º 1 e cujo teor se da aqui como 

integralmente reproduzido. 

Refira-se que, 

o prédio em causa não se encont ra abrangido por qualquer restrição urbanística não 

integrando a RAN ou a REN - cfr does que se juntam sob o n.º 3. 

Assim, 

o so lo do prédio, ao contrario do argumentado no vosso relatório e ao contrario do 

argumentado na vossa proposta e relatório anexo à mesma, deve, nos termos do art. 25. 2 , n. 2 

1, al ínea a) do CE se r classificado como "Solo apto para construção" porquanto cumpre os 

requisitos das alienas a) e b) do n.º 2 do mesmo art. 25. 2 (refira·se que o Acórdão do Supremo 

Tribunal de Justiça nº. 6/2011 de uniformização de jurisprudência deve aqui ser interpretado 

"a contrario" ou seja" Os terrenos NÃO integrados, seja em Reserva Agrícola Nacional 

(RANJ, seja em Reserva Ecológica Nacional (REN), PODEM ser cla ssificados como ((solo apto 

para construção)), nos termos do artigo 25.2, n.os 1, alínea aI, e 2,do Código das 

Expropriações, aprovado pelo artigo l)!da Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, desde que 

preencham os requisitos previstos naquele n.!! 2."). 

Ademais sem pre poderá beneficiar do regime previsto no artigo 53 do PDM de Ponte 

de Lima desenvolvendo-se construção destinada a actividade florestal. 

Entendemos que a presente contraproposta é, no seu conjunto razoavel e merecera 

ce rtamente a aceitação de V. Exas. sobretudo quando é conhecido que, confrontando, como 

con fronta, a parcela com um caminho publico pavimentado que dispõe de rede de 

Vi"oa do Caslelo 
Rua dc· SJo ",·dro. o~ 34 - 1" - .1900·'>38 Via"<l do Castelo 
Tdf./r", (+351)258 -1 03,' ,10 
A,co~ de ValdCllC' 
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distribuição de água, energia eléctrica e telefones, e que confronta com terrenos aptos para 

construção, com construções na envolvente próxima, sempre deve, na linha do que tem sido 

a mais recente jurisprudência sobre a matéria, ter-se conside rado para efeitos de ava liação a 

parcela como "Solo apto para construção" não obstante as disposições do PDM 

designadamente as límitações previstas nos arts 58.!!, n. !! 1 e 53.1! que vem sendo derrogadas 

em sucessivos loca is do município e permi tem a possibi lidade de construir moradia unifamiliar, 

para fins habitacionais de apoio à atividade florestal com área bruta de construção ate 250 m2. 

Alia s, sendo a aquisição do prédio em cri se pelos meus constituintes e antepossuidores 

anterior à entrada em vigor da norma referida do PDM sempre se deverá apl icar, no limite, a 

previsão do n.º 12 do art. 26. 2 do CE, tomando-se então como referencia o valor médio das 

construções existentes ou que seja possível edificar nas parcelas situadas numa área 

envo lvente cujo perímetro exterior se sit ue a 300 m do limite da parcela expropriada. 

Assim, atenta a substâ ncia da presente fase e sendo vontade dos nossos consti tu in tes 

esgo tar até ao limite a negociação, que se pretende amigável, optaram aqueles pelo valor 

resultante do Relatório que se junta à presente cont raproposta, sendo certo que, caso não se 

alcance acordo, se reservam o direito de em tribunal reclama r a avaliação da parcela pelo 

critério agora preterido. 

Ficamos assim a aguardar a vossa resposta manifestando, desde já, total 

disponibilidade para prestar qualquer esclarecimento que en tend am necessário bem como 

para realização de reunião (no local ou noutro) para concretização de alguns dos referidos 

aspec tos que integram a presente contraproposta de acordo amigável. 

Com os melhores cumprimentos, 

ViJna do Ca~lclo 

Ru~ de São Pedro. n,o 3~ - l Q - 4900·~3g V I M'~ do C)~II'lo 
Telf/ra. (dSl) 2:'84034-10 
Arcos de VJld~Yez 
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Pau lo Vllaverde 
AIlVOGAUO 

Anexos: !fés documentos 

Vi,,"lI do C .. !o/elo 
Rua (te 5~o Pedlo.,,' 3 ~ 1, ~ - 4900·538 V13n~ do C3~IClo 
T(:U Ifa . ;( . 3~ 1)2!l84034.10 

Arcos de Valdevl'l 

.-----
Paulo Vilave rde 

(Escntór io de Viana do Ca~te lo) 
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Rf.lATOIIIO DI; A V A l.1 AÇ'\'O 

PARCELA DE TI~ RR f. :\O 

2{5 

A á rea a expropriar co rresponde a 8.590,001112 (conforme levan tamento de lirn ites 

• 

fo rn ec ido pelo pro p r ietá r ia ). -- ----------- --- ---- ------- ---- -- -- -- --------- ---- ------ ---------.---- --__ o ______ _ 

Confron ta com um caminho pavimentado, que d ispõ~ de redes de distribuição de e n e rgia 
elétrica e te lefones, rede de abastecimento de água e rede de saneamento. --------------_______ _ 

4. LEVANTAMENTO DE LIMITES 

5. CLASSIFICAÇÃO DA PARCELA PARA EFEITOS DE AVALIAÇÃO 

A parccla a adquir ir inse re-se no Plano Diretor Municipal de Ponte de Uma em "Espaço 
não Urbano - Área Prcdominnntemen tc Florestn l Estruturan te". ------------------.--------------

.. .' 
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J H.T011ti 
Rf. t ATOIUO OF. Av A L 1A(Aí) 

P ,\RCF LA DE T l~ ]~llfN(\ 

'" tom 

Con tu do, atento o facto de que a parccla confronta com caminho infraes trut-urado, 
existindo construções na sua envolvente p rÓXi l1lél e loca liznnclo-se o terreno na imediação 
de terrenos aptos para a construção (que segundo o Plano Diretor Mun icipa l de Pon te de 
Lima inserem-se em "Aglomerados Urbanos - Area Predominan temente Residencial _ 
T ipo 2), entendeu -se considerar esta simulação (01110 "Solo ,'pto para construção. -----___ ___ _ 

o montante da indenmização é calculado à data ctn ava liação {l2j 01 j 2016). -------------____ _ 

6. ENCARGOS AUT6NO MOS DO PRÉDI O 

No préd io d e que faz parte a pa rcela a adqui rir, não existem encargos autóno lllos. ---- __ ___ _ 

7 . F RUTOS PEN DENTES N A PARCELA 

Na parcela a adqui rir não existem frutos pendentes. ------------------------------------.- ---------__ _ 

8. BENFEITORIAS EXISTENT ES NA PARCELA 

Na parcela a adquirir 1150 exis tem benfe ito rias. -----------------------------.------------.-------------

9 . METODOLOGIA 

A metodo lo~ia adotada seguiu os cr itérios legais definidos no art. 26.0 do Código das 
Expropriações c no Plano Direto r lvlu nicipa l de Ponte de Lima. -------.--------------.-------------

Atendendo à sua IocaliLação o villor do índice definido no n,o 6, do a rt. 26.0 do C.E. será de 
10,091 ..................... ............................. ... -......... -. _.-. .......................... ........ -----.-.. 

Relativamente, ao índice definido no 11.° 7, do art. 26.0 do C. E" conSiderou-se: -.--.------------

N . o 7 - -
a) ACESSO HO DO V J A [( 10 -- --- -- -.---- - -- - ---- --- -- - - -- - ----- ----- -- - --- ---- - - -- ---- ----- ---- ---- I 1,5 % 
b) PASSEIOS EM TODA ;\ EXTENSAo DO ARRUAMENTO OU QUARTEmi\O --------------- 0,0% 
c) REDE DE A13ASTECIM ENTO DE ACUi\ ------------------------------------------------------ 1,0% 
d) REDE DE SJ\NEAMENTO --------------------------------------------------------------------- 1,5 % 
e) REDE DE DISTRIUUIÇÃO DE ENEI~GJA ELt CTRICA ----------------- ----------------------- 1,0% 
I) REDE DE DREN!\CD~ DE ÁGU AS PLU V IA IS ------ ------- ------------------ --- ------- ---- --- 0,0 % 
g) EST,\çÃo DEPURADO RA ----.--------------------------------------------------------------- 0,0% 
h) REDE D1SfR1BU I DOI~A [) E cAS -- ------ --- -------- -- --- ----- --- -- ---- --- ------ -- -- --- ----- -- - 0,0 % _. ---
i) REDE TELEFÚNICA ---------------------------------------------------------------------------- 1,0% 

- -- -"---_._--
T OT A L ------ ---- ----- -- -- - - -- -- -- --- - - - - -- --- --- - -- -- - - - - -- - - - ---- -- ----- -- - --- - - -- -- --- -- ------- ---- 6,0% 

-- --

• 
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Deste modo, obtém-se um índice de 10,0% + 6,0% =: 16,0%. ----------------------------------_______ _ 

Segundo o PI ,mo Diretor Municip<ll de Arcos de Valdevcz, considera-se que a parcela se 
insere, e n1 " Aglomerados Urbanos - Área Predominantemente Residencial- Tipo 2" , para 
a qual se define um coeficiente de ocupaç50 máximo admissível de solos (cos) de 
0,51112/ 111 2. - --- -- -- - -- ---- - - - ------ -- - ---- - -- -------- -- - ----- ------ - ----- ---- -------- - -- --- --- - -- -- -- --- ------ ___ ----

Para o custo uni tá rio da construção, segundo O Aviso n,o 10784/2015, de 23 de SetelTIbro, 
considerou-se o valo r de €633,45 por mel ro quadrado da área útil, correspondente à 
ZONA 111 e uma percentagem de 85% de área út il relat-ivamente à área bruta. --- ------- ______ _ 

De acordo, com o n .o 10, do a rt. 26.0 do C. E. se rá aplicado um fator corretivo, pela 
inexistência do risco e do esforço inerente à atividade construtiva de 10%. --------------- ______ _ 

10. CÁLCULO DO VALOR DA PARCELA A ADQUIRIR 

10.1. TERRENO 

10.1:1. Area do te rreno: 8.590,OOm2 

10.1.2. Á ren dl! construção ITtêlxim a na parceltc 8.590,U0I112 x 0,5m2 f ml :: 4.295,001112 

10.1.3. Valo r da ttrea de construção: 4.295,OOm2 x €633,45f 1112 x 85% :: €2.312.567,59 

Consklerando Lima percentagem d e 20 % do v<t lor da construção novn possível para 
despesas de infrCl€strllturas, teremos, para as meSmas: €2.312.567,59 x 0,80 =- E' 1.850.054,07 . 

o va lor do terreno será então de (1.850.054,07 x 0, 16 x 0,90 = €266.407,79. 

10.2. BENfEITOIUAS 

Va lor total = €O,OO 

No ta : Ver cá [cu \0 no ca pílulo 8. ".".-,." .. ".- --------------------------------------.""-,-. -----------.------'" .------""-. 

11. OBSER V AÇÕES 

N a da a a ss i n a la r. --___ --__ --_____ --__ . _. ___ ________ ., -_ .. __ ------ -- -•. _. _ .. __ ._ . . _______ • ___ ______ ... _ ' -0 --. ____ o. 

~ 
'. • ,,*' .• ,'';'-.''.".~.p, ,~,- '<~Y G • 
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12. VALOR DA CONTRAPROPOSTA 

o valor c\(l parce la será: 

• 

Va lor do terreno ---.--- ----- -.-- -------. ---------.-.-----------.---------------- <:266.407,79 

Valor das benfeitorias --- ----------------------------------------------- ---- ----- ------ € O 00 , 
Va lor tota I ------------------------------------------------------------------------ E266.<107,79 

o valor da contraproposta de indemnização a atribuir pela aqu isição da parcela será de 
€266.407,79 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E SETE EUROS E SETENTA I' 

No V E C ÊNT I MOS). ----------- ---- -- ------------ -- ------- -- --- -- -- -- ------- --------- -- -- ---- ----------- --- - - _____ _ 

V ian~dO~~Sl!:! I U; 12Jan' 16 
O Péntu, 

i / . ~ 
~ - ~_.-

r 

Oorge Ribeiro T orres, Eng Séniar Espcci alisl<l) 

, ~. ij .;~;. 
~ ;. ::.(~ G • ~ ""r-< 
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CONSERVAÇÃO 00 PATRIMÓNIO 
PATRIMONIO NATURAL 

c::::J CQNCESsOES MINEIRAS 

c::J MASSAS MINERAIS 

~ RESERVA ECOlOGICA NAC IO~Al 

HESERV,\ AGRICOLA Nf,ClONAL 

L: "".] AREA DE I'AISAGEM PROTECIDA DAS "U,GOAS DE 8ERTIANDOS E DE S PEDRO DE ARCOS' 

REGII.'E FLORESTAL ARVOREOO CLAS$I~ 'C""OO 

REDE NATURA 2000 

DOMíNIO HiDRICO LINHAS DE f\GUA 
,~R~,,,,,.,, ... « .. ... _..,..~ ........ ., ... _") 

PATRIMÓNIO EDIFICADO 

PA TRIIlONIO AROUIT ECTÓNICO E ARQUEOlóGICO 

ZONA DE PROTECÇÃO 

AREA VEDJ\!)A A CO"l$muçAO 
12""'( ....... ~ .. • __ ) 

PROTECÇÃO DE INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS 
INFRAESTRUTURAS DE ABASTECIMENTO E DRENAGEM 

REDE DE ABASTECI/.1ENTO DE ÁGUA (ADUTORAS) 
CAP1A.ÇAO ~ 

o 
DEr05ITO 
REDE' Df: OIl!,NIIGE M E rHAIAMI,NiO DL ~SGO I OS 

REDE DE ABASTECll,lENTO DE ENERGIA ElCCTRICA 
t iNHAS Elt'-CTRtC .... S Df. AllA lENSIU} 
UNHAS ElEC1HtCAS DE MEOIA rCNsAO 
POSTO (}f lRANSf ORII.f,çAO "'''IH 
SuBESTAÇÃO DE TI(ANFORrl "çAo 

.. 
REOE DE f,BAS l ECI MEN ro DE GÁS NIIIUHAL 

INFHAESTRUTUI~AS DE TRANSPORTES E COMUNICI\ÇÔES 

REDE fERROVlAAlA DE AL1A VELOCIDADE 

~ AR!;"S AIIRAN(,ÕIOAS POH MI'OlUAS PREV(NTIVAS. 

RE DE RODOVIARIANACIONAL 

RLUI: FUNDAJ'.IENIAl 
"'lOE ":OMI'I,OM-N1Ml 
Oll f R/lB f~nv'l,[)AS 

FF t.N A OESAFECTAR 

70NA Dl PROl Ut.,;AO 

il.EOE RODOVIARIA MUNICIP/,L 
f SI nf\[)AS MUNICIPAIS 
CM~'M tOS MUNICII'AIS 

SERVIOOCS RADIOfI ECIRICAS 

FABRICO E I\RMAZENAGEM DE PRODUTOS EXPLOSIVOS 

tL:J ÁREA DE PROTECÇÃO A OFICINA DE PIROTECNIA 

CARTOGRAFIA E PLANEAMENTO 

I,v,RCOS GEOOf!SICOS 
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D~ Paulo Vila verde 
ADVOC A DO 

p. vilaverde@netcabo.pt 
~ \ __ L ~ f ~~~ 

L~ . \ <- . \ ... 

Exmos. Senhores 

Município de Ponte de Lima 

Registada cl AR Praça da Republica 

4990-062 Po te de Uma 

Assunto: Construção de Relvado Sintét ico - Campo Municipa l de ArCOlelo 

Proposta de Acordo Amigável - Resposta 

vI Ref. ~ 10160/2016 (registo Saída) 

nl constituintes: João Pau lo Soares Fiúza Branco e Si lvia Ma ria Soa res Fiúza Branco 

nl ret.! 567/2016 

Data: 21 Dezembro de 2016 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

Na sequencia do vosso oficio, com referência 10160/16 re lativo ao assunto em epígrafe, vimos 

informar que, analisada, pelos nossos constituintes a vossa proposta de acordo amigável, foi 

por estes solicitado ao Eng.º Jorge Torres, a ela boração de perícia de avaliação da parcela 

exprop~landa, na sequenciadas informações previamente transmitidas aos nossos 

constituintes pelo Município, a nossa solicitação. 

Viana do Castelo 
Rua de São Pedro, n.2 34 _ 1.2 - 4900-538 Via na do Castelo 
Telf./ Fax: (+351) 258403 440 
Arcos de Va ldeveI 
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Pa ulo Vila ve rd e 
JlDVDGJlDO 

p. vilav"rde@ netcabo.pt 

É pois, com ba se na avaliação documentada pelo relatório elaborado pelo perito 

identificado, que os nossos constituintes apresentam, nos termos do n. º 5 art. 15 12 do CE, 

como contrapropost a ao valor apresentado por V. Exas. o montante de { 160,000,00 (cento e 

sessenta mi l quatro) valor inferior ao proposto pelo relataria pericial anexo e que apenas se 

consedra nesta fa se de negociação amigável com vista à justa indemnização pela parcela a 

ocupar - cfr. relatório que se anexa como documento n. º 1 e cujo teor se da aqui como 

integralmente reproduzido. 

Refira-se que, 

o prédio em causa não se encontra abrangido por qualquer restrição urbanística não 

integrando a RAN ou a REN - cfr docs que se juntam sob o n.º 3. 

Assim, 

o solo do prédio, ao contrario do argumentado no vosso relatório e ao contra rio do 

argumentado na vossa proposta e relatório anexo à mesma, deve, nos termos do art. 25.º, n.º 

1, alínea a) do CE se r classif icado como "Solo apto para construção" porquanto cumpre os 

requisitos das alienas a) e b) do n.º 2 do mesmo art. 25.2 (refira-se que o Acórdão do Supremo 

Tribuna l de Just iça nº. 6/2011 de uniformização de jurisprudência deve aqu i ser interpretado 

"a contrario" ou seja " Os terrenos NÃO integrados, seja em Reserva Agrícola Nacional 

(RAN), seja em Reserva Ecológica Nacional (REN) , PODEM ser classificados como «solo apto 

para construção», nos te rmos do art igo 25. 12 , n.os l, alinea a), e 2,do Código das 

Expropriações, aprovado pe lo artigo 1.!.'da lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, desde que 

preencham os requisitos previstos naquele n.!i! 2."). 

Adema is sempre poderá beneficiar do regime previsto no artigo 53 do POM de Ponte 

de lima desenvolvendo-se const rução destinada a activ idade florestal. 

Entendemos que a presente contréproposta é, no seu conjunto razoável e merecerá 

certamente a aceitação de V. Exas. sobretud o quando é conhecido que, confrontando, como 

confronta, a parcela com um caminho publico pavimentado que dispõe de rede de 

Viana do Caste lo 
RII~ de ~o Pedro, n.9 34 - 1.9 - 4900-538 VI"na do Castelo 
Tel l. / f ax: {+3511258 403 440 
Arcos de Valdevez 
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A D V OG A DO 
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distribuição de água, energia eléctrica e telefones, e que confronta com terrenos aptos para 

construção, com construções na envolvente próxima, sempre deve, na linha do que tem sido 

a mais recente jurisprudência sobre a matéria, ter-se conside rado para efeitos de avaliação a 

parcela como "Solo apto para construção" não obstante as disposições do PDM 

designadamente as limitações previstas nos arts 58.º, n.º 1 e 53.2 que vem sendo de rrogadas 

em sucessivos locais do município e permitem a possibilidade de construir moradia unifamiliar, 

para fins habitacionais de apoio à atividade flo restal com área bruta de construção ate 250 m2. 

Alias, sendo a aquisição do prédio em crise pelos meus consti tuintes e antepossuidores 

anterior à entrada em vigor da norma referida do PDM sempre se deverá aplicar, no limite, a 

previsão do n.2 12 do art. 26. 2 do CE, tomando-se então como referencia o valor médio das 

construções existentes ou que seja possível edificar nas parcelas situadas numa área 

envolvente cujo perímetro exterior se situe a 300 m do limite da parcela expropriada. 

Assim, atenta a substância da presente fase e sendo vontade dos nossos constituintes 

esgotar até ao limite a negociação, que se pretende amigável, optaram aqueles pelo valor 

resultante do Relatório que se junta à presente contraproposta, sendo certo que, caso não se 

alcance acordo, se reservam o direito de em tribunal reclamar a avaliação da parcela pelo 

cri tério agora preterido. 

Ficamos assim a aguardar a vossa resposta manifestando, desde já, total 

disponibilidade para prestar qualquer esclarecimento que entendam necessário bem como 

para realização de reunião (no local ou noutro) para concretização de alguns dos referidos 

aspectos que integram a presente contraproposta de acordo amigável. 

Com os melhores cumprimentos, 

Viana do Castelo 
Rua de São Pedro. n.2 34 - 1,2 - 4900-538 Viana do Castelo 
Te ll, I Fax: (+3S1) 2S8 403 440 
Arcos de Valdevez 
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Anexos: três documentos 

Viana do Castelo 

Rua de Siío Pedro, n.2 34 - 1.2 - 49()(J.538 Via na do Castelo 
Telfl F~)C (+351) 258 403 440 

Arcos de Valdevez 

----~ 

Paulo Vilaverde 

(Escr itóri o de Viana do Caste lo) 
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RELATÓRIO DE Av ALlAÇÁO 

PARCELA DE TERRENO 

~~ 

A área a expropriar corresponde a 8.590,00m2 (conforme levantamento de limites 
fo rnecid o pe lo proprietário). --------------------------------------------------------------------------_. _____ _ 

Confronta com um caminho pavimentad o, que dispõe de redes de distribuição de e n ergia 
elétrica e telefones, rede de abastecimento de água e rede de saneamento. ---------------______ _ 

4. LEVANTAMENTO DE LIMITES 

• 

5. CLASSIFICAÇÃO DA PARCELA PARA EFEITOS DE AVALIAÇÃO 

A parcela a adquirir insere-se no Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima em "Espaço 
não Urbano - Área Pred ominantemente Florestal Estruturante", ---------------------------------

~Q o 
," , '- \;;,;l C"" ,-'''". .... r, /.':~:;. ,~ o,,, ",-,." ,< .\. .. • - •.. '-' ... 

'"'' '1_' ~~. _~ .. 
_ .. irforre',({>I' 
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Contudo, atento o fac to de que a parcela confronta com caminho infraeSh'utura do, 
existindo construções na sua envolvente próxima e localizando-se o terreno na imediação 
de terrenos ap tos para a construção (que segundo o Plano Diretor Municipal de Ponte de 
Lima inserem-se em "Aglomerados Urbanos - Área Predominantemente Residen c ial _ 
Tipo 2), entendeu-se considerar esta simulação corno "Solo apto para construção. ----- - _____ _ 

o montante da indemnização é calculado à data da avaliação (12/01 / 2016) . --------------- __ _ 

6. ENCARGOS AUT6NOMOS DO PRÉDIO 

No prédio de que faz parte a parcela a adquirir, não existem enca rgos autónomos. ---- - -----

7. FRUTOS PENOENTES NA PARCELA 

Na parcela a adquirir não existem frutos pendentes. ------------------------------------------------

8. BENFEITORIAS EXISTENTES NA PARCELA 

Na parcela a adquirir não existem benfeito rias. ---------------------------------------------------- ----

9. METODOLOGIA 

A metodologia adotada seguiu os critérios legais definidos no art. 26.0 do Código das 
Expropriações e no Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima. -----------------------------------. 

Atendendo à sua localização o valor do índice definido no n.O 6, do art. 26.0 do c.E. será de 
10,0%. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Relativamente, ao índice definido no n.o 7, do art. 26.0 do C. E. , cOl1s;derou-se: -----------------

N. o 7 
a) ACESSO RO DO v lÁ RIO -------- --------------- - ------------------------------------------------ 1,5% 
b) PASSEIOS EM TODA A EXTENSÃO DO ARRUAMENTO OU QUARTEI RÃO --------------- 0,0% 
c) REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA ------------------------------------------------------ 1,0% 
d) REDE DE SAN EAM ENTO ------- --- ------------- ------------------- --------------------------- 1,5% 
e) REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE EN ERGIA ELÉCTRICA ---------------------------------------- 1,0% 
f) REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLU VIAIS ----------------. -----------------. ---------- --- 0,0% 
g) ESTA çÃ O DEPURADORA ------------------------------ ---- ---------------- --------------- --- 0,0% 
h) R EDE DISTRIB UIDORA DE GÁS - ------------------------ ----------------- -------------------- 0,0% 
i) REDE TELEFÓNICA ---------------------------------------------------------------------------- 1,0% 

l[()lfi\ l. -------------- ------ - ------------------------------ ----------------------- --------------------- 6,0% 

N"'W. jr,,)O "".' "~ 
' . ·1." • O" . , . 

,,~~ .. Ü'l 
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PARCELA DE TERRENO 

4/5 

~ 

Deste modo, obtém-se um índice de 10,0% + 6,0% = 16,0%. ---------------------------------___ _____ _ 

Segundo o Plano Diretor Municipal de Arcos de Valdevez, considera-se que a parcela se 
insere, em "Aglomerados Urbanos - Área Predominantemente Residencial- Tipo 2" J para 
a qual se define um coeficiente de ocupação máximo admiss[vel de solos (cos) de 

• 

° ,5m' / m' . -------------------------------------------------- ------------------------ ------------------------_______ _ 

Para o custo uni tário da construção, segundo o Aviso TI.o 10784/2015, de 23 de Setembro, 
considerou-se o valor de €633,45 por metro quadrado da área útil, correspondente à 
ZONA III e uma percentagem de 85% de área útil relativamente à área bruta. ---------- ______ _ 

De acordo, com O TI.O l O, do ar t. 26.0 do C. E. será aplicado um fator corretivo, pela 
inexistência do risco e do esforço inerente à atividade construtiva de 10%. --------------- ______ _ 

10. CÁLCULO DO VALOR D A PARCELA A ADQUIRIR~ 

10.1. TERRENO 

10.1 .1. Área do terreno: 8.590,00m' 

10.1 .2. Área de construção máxima na parcela: 8.590,OOm2 x O,5m2/m2 = 4.295,OOm2 

10.1.3. Valor da área de construção: 4.295,00m' x €633,45/m' x 85% = €2.312.567,59 

Considerando uma percentagem de 20% do valor da construção nova possível para 
despesas de infraestruturas, teremos, para as m esmas: €2.312.567,59 x 0,80 "'" €1.850.054,07 . 

o valor do terreno será então de €1.850.054,07 x 0,16 x 0,90 = €266.407,79. 

10.2. BENFEITORI AS 

Valor total = €O,OO 
Nota: Ver cálculo no capítulo 8. -------------------------------------------------------------------------------------

11. OBSERVAÇÕES 

Na d a a assinalar. -------------------------------------------------------------------------------------------------

· · 0 
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12. VALOR DA CONTRAPROPOSTA 

o valor da parcela será: 

1\o~n 
~T0316 

RELATÓRIO DE A V A. UAÇ .. W 
PARCELA DE "TERRENO 

5f5 

Valor do terreno ---------------------------------------------------------------- €266.407,79 

Valor das benfei ta rias ----------------------------------------------------------------. €O ,00 
Valor tota I ------------------------------------------------------------------------ €266.4 O 7,79 

o valor da contraproposta de indemnização a atribuir pela aquis ição da parcela se r á de 
€266.407,79 (DUZENTOS E SESSENTA E S EIS MiL, QUATROCENTOS E SETE EUROS E SETENTA E 

NOVE CÊNT IMO S ). ------------------------------------------------------------------------------------------- ___ _ 

Viana asteJo, 12Jan'16 
O B rito, 

o~_\ : Sé ' E " ) orge I erro orres, ng mor specla Ista 

• 
, ... 

A"''' '''0<' .. , .. , 
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Planta do PDM - Condicionantes (1' A lteração) 

l eg.:nda 
PONTE 8 L!MA 

• 

• 

CONSERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO 
PATRIMÓNIO NATURAL 

c::::J : CONCESSÕES MINEIRAS 
• 

I 'I MASSAS MINERAIS 

~ RESERVA ECOLOGICA NACIONAL 

RESERVA AGRícOLA NACIONAL 

E=::::;=:1 AREA DE PAISAGEM PROTEGIDA DAS "LAGOAS DE BERTIANOOS E DE S. PEDRO DE ARCOS' 

REGIME FlORESTAL ARVOREDO Cl...ASSIFICADO 

I_""' ..... O>RI .... ""P'O"* __ ~_) 
~ REDE NATURA 2000 

DOMINIO HíDRICO ~ LINHAS DE ÃGUA 
(0 " "'''-.''' _ _ _ 00'"0_10,<",,,,,,",) 

PATRIMÓNIO EDIFICADO - PATRIMOOIO AROUITECTONlCO E AROUEOLóGlCO 

ZONA DE PROTECÇÃO 

ÁREA VEDADA A CONSTRUÇÃO 
I~E_do~) 

PROTECçAo DE INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS 
INFRAESTRUTURAS DE 1 1ASTECIM ENTO E DRENAGEM , 

REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. (I\DUTPRAS) 
CAPTM;ÀO 

DEPOSITO 
o 

REDE DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE ESGOTOS 

"AR o 
REDE DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉCTRICA 
LINHAS EL lÔCTRICAS DE AlTA TENS,I,Q 
U NHAS EU::CTRlCAS DE ",t OlA TENSÃO 
POSTO DE TRANSFORMAÇÁO MTI8T 

SUBESTAÇÃO DE TRANFORMAÇÁO 

... [-, 
REDE DE ABASTECIMENTO DE GÁS NATURAL 

INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E COMU NICAÇOES 

- REDE FERROVIÁRIA DE ALTA VELOCIDADE 

ÃREASABRANGlDAS POR MEDIDAS ~EVENTIVAS 

REDE RODOVIÁRIA NACIONAL 

REDE FUNUI\MENTAL 
REDE COMPLEMENTAR 

OUTRAS ESTRADAS 
EE.NN, A DESAFECTAR 

_ ZONA DE PROTECÇÃO 

REDe ROOúVIAt(If\ MUNICII'AL 
ESTRADAS MUNICIPAIS 

CAMINHOS MUNICIPAIS 

SERVlOOES RADIOEL';CTRICAS 

FABRICO E ARMAZENAGEM DE PRODUTOS EXPLOSIVOS 

1::::::::;:1 ÁREA DE PROTECÇÁO A OFICINA DE PIROTECNIA 

CARTOGRAFIA E PLANEAMENTO 

MARCOS GEODÉSICOS 

http://www.tcpdf.org
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MUNicíPIO R:lNTE El UMA 
. Te,,,, .. ,n",., D .. HU .... NII> .. OC 

RAR 

ASSUNTO: Proposta de acordo amigável 

Ex. Ma Senhora 
Sflvla Maria Soares Fiúza Branco Pires 

Rua Conde de Bertlandos 

Arca e Ponte de Uma 

4990 - 078 Ponte de Uma 

Obra: "CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO' 

Eng.9! Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Ponte de lima, 

depois de analisada a contraproposta de acordo amigável apresentada por V.IS Ex.15, serve-se 

da presente para responder nos termos que se seguem. 

Relativamente à classificação do-prédio para efeitos de expropriação e considerando o 

teor da contraproposta cumpre-me esclarecer o seguinte: para que se possa proceder à 

valorização do solo deve o mesmo ser integrado num de dois grupos: dos solos aptos para 

construção ou dos solos para outros fins, de acordo com o disposto no art.9 2S do Código das 
Expropriações. 

O legislador estabeleceu apenas os requisitos que fundamentam a classificação dos 

solos como aptos para construção, sendo os solos para outros fins todos aqueles que não 

preencham as condições legais justificativas de aptidão edificativa. 

A classificação do solo regula o aproveitamento eto mesmo em função da utilização 

que nele pode ser desenvolvida, fixando os respetivos uso e quando admissível, a 

edificabilidade. 

O legislador ao definir um solo como apto para a constr~ção, não adotou um critério 

abstrato de aptidão edificativa, já que, teoricamente, todo o solo rústico é pass(vel de 

edificação, mas antes, um critério concreto de potencialidade edificatlva. 

Sendo a classificação do solo um parâmetro essencial da valorização do bem, tem de 

estar em harmonia com as suas reais aptidões e com o aproveitamento que nele efetivamente 

seria possfvel executar. Só desta forma se pode alcançar o valor de mercado do bem e, 
consequentemente, a justa indemnização que, além de ser um principio 'orientador do C. E., é 

um imperativo constitucional. 

Apesar do cálculo do valor de um bem ser uma matéria de cariz técnico, o C.E. prevê 
uma série de diretrizes referenciais, ou seja, não vinculativas, no sentido de uniformizar os 

critérios de valorização aplicados pelos peritos avaliadores. 

Na avaliação efetuada pelo Município, o perito avaliador classificou o prédio em 

questão, tendo observado para o efeito na fixação do valor da índemnização, os critérios 

definIdos no Código das Expropriações, como "solo para outros finsH em concreto afeto à 
atividade florestal. Teve ainda em conta, conforme melhor consta do relatório da avaliação 

enviado na notificação anterior para conhecimento, as demais condições do terreno 

desIgnadamente a sua boa localização e infraestruturas existentes e de uma maneira geral o 

estaturdo no n.9 3 do art,SI 279 do C.E .. Mais é referido no relatório que embora o terreno 

disponha das infraestruturas, condição para o solo poder ser considerado apto para 
Tel2'!5e 900400 FelX 2sa 900 4 10· Pr!tÇeldeI Rep~, 4990062 Porltede Lino · ~tedeWne.pt · www.c.....ma.pt 
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. T ...... " ,,'CA DA HU .... H ID .. 'il 

construção, o solo em causa deve ser considerado "solo para outros ,fins", por força da não 
observância do estabelecido no nJ! 1 do art}jl 582 do PDM em face do não cumprimento da 

área mfnima de l0000m21 tendo nessa medida calculado o seu valor de acordo com as regras 

contidas no nJ! 3 do art.S! 279. do C.E .. Mais verificou que o rendimento efetivo ou possivel do 

terreno em questão, à presente data é compatlvel com a produção florestal. 
Analisado o relatório elaborado pelo vosso perito avaliador, não pode este Munidpio 

concordar com a classificação de "solo apto para construção" considerando o teor do relatório 

elaborado pelo nosso perito avaliador. 

No vosso relatório não é tido em conta na classificação do prédio a tubagem de 
gasoduto da Tansgás, Sociedade Portuguesa de Gás Natural SA, que atravessa o prédio, 
Im pendendo sobre aquele uma servidão administrativa, nos termos da qual, concretamente a 
sua aHnea b), é proibida a plantação de árvores ou arbustos 'numa faixa de 5 metros para cada 
lado do eixo longitudinal do gasoduto, nestes termos, a faixa a considerar terá 10 m de largura 
e 59 m de comprimento, medido em planta, ou seja 590 m2. 

No relatório elaborado pelo nosso perito avaliador é referido que nesta área não 
existirá qualquer produção, pelo que o seu valor em c,onsequência da sua produção em teoria 
seria nulo. 

Posto isto e considerando o relatório elaborado pelo nosso perito serve ° presente 
para comunicar que não aceitamos os valores apresentados na contraproposta, pelo que ° 
processo seguirá os seus trâmites, designadamente, será conforme foi del1berado pela Câmara 
Municipal a lS-de julho, solicitada a Declaração de Utilidade Pública da expropriação. 
WI 

t/·~~ Com os melhores cumprimentos, 

Ponte de Lima, 11 de janeiro de 2017, · 

Presidente da Câmara~M~u~n~iC~i~al~~~t~e~d~e~li~m~a~,~~ 

Victor Mendes, Eng. 2 

Tel25S 900 400· FeX 258 900 410 · Proço dIs Rep(dcc · 4990062 POnte de l..i'roo . gerelect"Tl-POl1~.pt·wwwc.m-POI'It:edelima.Pt. 
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ASSUNTO: Proposta de acordo amigável 

Ex. Mo Senhor 
João Paulo Soares Fiúza Branco 
Rua Porta de Braga, n.9 46 
Arca e Ponte de Lima 

4990 - 091 Ponte de Uma 

Obra: "CONSTRUÇÃO DE RELVAOO SINTÉTICO· CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO" 

Eng.!!: Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da 'Câmara Municipal de Ponte de Uma, 

depois de analisada a contraproposta de acordo amigável apresentada por V.!s Ex. ls, serve-se 

da presente para responder nos termos que se s~guem. 

Relativamente à classificação do prédio para efeitos de expropriação e considerando o 

teor da contraproposta cumpre-me esclarecer o seguinte: para que se possa proceder à 
valorização do solo deve o mesmo ser integrado num de dois grupos: dos solos aptos para 

construção ou dos solos para outros fins, de acordo com o disposto no art.SI 25 do Código das 

Expropriações. 

O legislador estabeleceu apenas os requisitos que fundamentam a classificação dos 

solos como aptos para construção, sendo os solos para outros fins todos aqueles que não 

preencham as condições legais Justificativas de aptidão edificativa. 

A classificação do solo regula o aproveitamento do mesmo em função da utilização 

que nele pode ser desenvolvida, fixando os respetivos uso e quando admissivel, a 

edificabilidade. 

O legislador ao definir um solo como apto para a construção, não adotou um critério 

abstrato de aptidão edificatlva, já que, teoricamente, todo o solo rústico é passfvel de 

edificação, mas antes, um critério concreto de potencialidade edificativa. 

Sendo a classificação do 5010 um parâmetro essencial da valorização do bem, tem de 

estar em harmonia com as suas rea is aptidões e com o aproveitamento que nele efetivamente 

seria posslvel executar. Só desta forma se pode alcançar o valor de mercado do bem e, 

consequentemente, a justa indemnização que, além de ser um principio orientador do C. E., é 

um imperativo constitucional. 

Apesar do cálculo do valor de um bem ser uma matéria de cariz técnico, o C.E, prevê 

uma série de diretrizes referenciais, ou seja, não vinculativas, no sentido de uniformizar os 

critérios de valorização aplicados pelos peritos avaliadores, 

Na avaliação efetuada pelo Município, o perito avaliador classificou o prédio em 

questão, tendo observado para o efeito na fixação do valor da indemnização, os critérios 

definidos no Código das Expropriações, como "'solo para outros fins" em concreto afeto à 
atividade florestal. Teve ainda em conta, conforme melhor consta do relatório da avaliação 

enviado na notificação anterior para conhecimento, as demais condições do terreno 

designadamente a sua boa localização e infraestruturas existentes e de uma maneira geral o 

estatuldo no n,2 3 do art.2 272 do C.E .. Mais é referido no relatório que embora o terreno 

disponha das infraestruturas, condição para o solo poder ser considerado apto para 

Tel258 900 400 · FOx 258 900 410· Pr~1CI dei ReplbIic:ICI· 4990062 Ponte de t..rr.!!I . gerlCll3cm-pont:ede1"rnlCl.pt,wwwJ;::1'fI!o ma.pt 
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MUNicíPIO PONTE E> UMA 

construção, o solo em causa deve ser considerado "solo para outros .fins"', por força da não 

obselVância do estabelecido no n.9 1 do art.R 589 do PDM em face do não cumprimento da 

área mfnima de l0000m2, tendo nessa medida calculado o seu valor de acordo com as regras 

contidas no n.9 3 do art,9 272 do C.E •• Mais verificou que o rendimento efetivo ou possível do 

terreno em questão, à presente data é compatfvel com a produção florestal. 
Analisado o relatório elaborado pelo vosso perito avaliador, não pode este Municfpio 

concordar com a classificação de "solo apto para construção" considerando o teor do relatório 

elaborado pelo nosso perito avaliador. 

No vosso relatório não é tido em conta na classificação do prédio a tubagem de 

gasoduto da Tansgás, Sociedade Portuguesa de Gás Natural SA, que atravessa o prédio, 

impendendo sobre aquele uma servidão administrativa, nos termos da qual. concretamente a 
sua alrnea b), é proibida a plantação de árvores ou arbustos 'numa faixa de 5 metros para cada 

lado do eixo longitudinal do gasoduto, nestes termos, a faixa a c-onsiderar terá 10 m de largura 

e 59 m de comprimento, medido em planta, ou seja 590 m2. 
No relatório elaborado pelo nosso perito avaliador é referido que nesta área não 

existirá qualquer produção, pelo que o seu valor em ~onsequência da sua produção em teoria 

seria nulo. 
Posto isto e considerando o relatório elaborado pelo nosso perito serve o presente 

para comunicar que não aceitamos os valores apresentados na contraproposta, pelo que o 
processo seguirá os seus trâmites, designadamente, será conforme foi deliberado pela Câmara 

~unicipal a 18 de jUlhlhO, solicitada a Deciaraçã.t:e ,U,ti:d~Ública da expropriação. 

Com os me ores cumprimentos, \ 

Ponte de lima, 11 de janeiro de 2017, 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte de lima, 

Victor Mendes, Eng. 2 

Te1258 900 400· FaX 258 900 410 · Preço dCI Replbi::;e· 4990062 Ponte de t...rr.e. . ~ eoI@olrpont:eclefrr"e.Pt ·wwwt::.m-pont:edellrnapt 
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MUNiCíPIO PONTE EJ UMA 

Ex. Mo Senhor Dr. Carlos Miguel 

Secretário de Estado das Autarquias locais 

Assunto: Declaração de Utilidade Pública 

Excelência, 

A Câmara Municipal em sua reunião ordinária de 18 de j.ulho de 2016, deliberou por maioria 

com cinco votos a favor, uma abstenção e um voto contra, a Resolução de Requerer a 

Declaração de Utilidade Pública de Expropriação do prédib rústico, com a área de 8590 m2, 

área retificada pela Câmara na sua reunião ordinárl~ de 7 d~ novembro de 2016, sito no lugar 

de Faldejães, freguesia de Arcozelo, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de Arcozelo, 

POnte de Lima, sob o art.2 13802 e sob a seguinte descrição "terreno de mato e pinheiros, a 

confrontar de norte, nascente e sul com Junta de Freguesia e de po~nte com Manuel António 

Fernandes, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n. 2 2249/20051205, da 

propriedade de Snvia Maria Soares Fiúza Branco Pires e João Paulo Soares Fiúza Branco 

identificado na informação, para a obra de "CONSTRUçAO DE RElVADO SINrtnCO • CAMPO 

MUNICIPAL DE ARCOZELO", pelo que nos termos e para os efeitos previstos no n. 2 1 e no n.2 4 

do artigo 11.'! do Código das Expropriações (Lei n.2 168/99, de 18 de setembro), foram 

notificados os proprietários do prédio do teor da deliberação. 

O Munic(pio de Ponte de Uma pretende executar na Vila de Arcozelo, concelho de Ponte de 

Lima, um campo de futebol de 11, em relva sintética, balneários e bancada a ele associado. 

/ Esta intervenção que o Munidpio de Ponte de Lima pretende levar a efeito justjfica~se em prol 

da coesão social e territorial, promovendo o associativismo desportivo que tem papel 

• relevante no fomento e na generalização do acesso à prática desportiva regular dos jovens e 

munfcipes do concelho. A infraestrutura enquadra-se numa zona de equipamentos municipais 

e proporcionará o usufruto de uma instalação desportiva para a prática profissional e de 

formação do futebol de 11. Em termos de localização, a presente intervenção fica implantada 

na proximidade do centro educativo de Arcozelo, concretamente a Norte, numa parcela que 

possui a área de 14.700,00 m2. A morfologia do terreno onde se pretende executar o campo 

de futebol de 11, apresenta uma orientação norte-sul e possui um desnível acentuado no 

sentido poente-nascente, onde se verifica uma diferença de cotas de mais de 6 metros, 

implantando-se o campo de futebol de acordo com a orientação do terreno. Propõe-se assim, 

a construção de um campo de futebol cujo terreno de jogo terá as dimensões de 1DO,DOm x 

60,OOm (6.000,OOm2), Inserida numa área de relvado sintético de 6,753,00 m2, que inclui a 

área de reserva periférica regulamentar de segurança, sendo esta de 2.00m na lateral e de 

3,Om nos topos das balizas. Neste limite será colocada a vedação que separa os espectadores e 

a área jogo. 

O presente pedido fundamenta-se na disposição da alínea w) do número 1 do artigo 332 do 

Anexo I da lei número 75/2013, de 12 de Setembro, conjugada com o artigo 12 da mesma Lei, 

que defere a competência à Câmara MunicIpal para propor a declaração de utilidade pública, 

para efeitos de expropriação. 

Te:! 258 900 400 Fax 259 900 410 PrtIÇ600 Rcpl.tX:o· 4990062 POnte de L.i"l"1o ge=rdQçmpont.edelin""l.pt ·www.crn-pont.ede:l!ma.pt. 
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MUNICíplO R:JNTE E) UMA 

Trata-se de um prédio rústico, com a área de 8590 m2, sito no lugar de Faldejães, freguesia de 

Arcozeto, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de Arcozelo, Ponte de Uma, sob o art.2 

13801l e sob a seguinte descrição "terreno de mato e pinheiros, a confrontar de norte, 
nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente com Manuel António Fernandes, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob O n.º 2249/20051205, da propriedade de Sflvia Maria 

Soares Fiúza Branco Pires e João Paulo Soares Fiúza Branco. 

A previsão dos e"'cargos com a expropriação, que tem por base a quantia Que foi determinada 

em avaliação, de acordo com o relatório efetuado pelo Senhor Eng.º Civil Fernando Nuno Serro 

da Costa e Silva, em 1 de julho de 2016, é do valor global de € 22.743,84, encargos que serão 

satisfeitos pela dotação orçamental do ano corrente através da rubrica 05/070101, na qual 

têm cabimento adequado, e ficam cativos. 

Nos termos definidos no Plano Diretor Municipal de Ponte de lima, o prédio em causa, 

encontra-se inserida em "Área Predominantemente Florestal Estruturante". 

De acordo com o disposto no n.º 1 do art.º llº do Código. das Expropriações, a Câmara 

Municipal antes de requerer a declaração de utilidade pública, diligenciou no sentido de 

adquirir o prédio por via de direito privado, no montante de € 22.743,84, necessário à obra de 

"CONSTRUÇÃO OE RELVAOO SINTÉTICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO". 

A Câmara Municipal deliberou ainda que aprovada a proposta, a mesma se converteria em 

"Resolução" e seria remetida, com o processo devidamente instruido nos termos do Código 

das Expropriações, ao Senhor Secretário de Estado das Autarquias locais, entidade 

competente para a declaração de utilidade pública, de harmonia com o artigo 142, n2 1, do 

referido Código. 

Posto isto e considerando que não foi possfvel a aquisição por via do direito privado do prédio 

acima referido solicita-se a Sua Excelência a Declaração de Utilidade Pública necessária à 

expropriação do prédio rústico, com a área de 8590 m2, sito no lugar de Faldejães, freguesia 

de Arcozelo, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de Arcozelo, Ponte de lima, sob o 

• art.2 13802 e sob a seguinte descrição "terreno de mato e pinheiros, a confrontar de norte, 

nascente e sul com Junta de Freguesia e de poente com Manuel António Fernandes, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o n.2 2249/20051205, da propriedade de Sílvia Maria 

Soares Fiúza Branco Pires e João Paulo Soares Fiúza Branco, necessário à obra de 

"CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO" . 

Agradecendo a disponibilidade para a melhor apreciação e atenção de V.i Ex.i Senhor 

Secretário de Estado para o presente pedido de Declaração de utilidade pública, apresento os 

meus melhores cumprimentos. 

Anexos: 

Ponte de lima, _ de janeiro de 2017, 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Uma 

Eng.º Victor Mendes 

l ei 256 900 400 Fo x 2 58 900 410 Praço do Re públK:o - 4 99OD62 Ponte de U""", º",ro!@cm-pontede~mo _pt -W'o'NI.cm·pontedel im o.pt 
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DGAL I DIREÇÃO- GERAL DAS 
*"\ AUTARQUIAS LOCAIS 

o- t 
"" 

FAX 

DE: Dir.,.ção-Geral das Autarquias Loca is 

PARA: EXfllO. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Po ima 

N/ Ref.: 13.00S.17/0AJ vI Ret .: 1094/2017, de 
01/02/2017 

Pa9~:1 "' 1 ~; 
y r::H=- 'L--= 

~l, \--~ r-L: "- i«- .9-

\ " c;. , ? . ' 'l-

N.i P~g. : 1 

ASSUNTO : D~CLARAÇÃO Di UTlllOADE PÚBLICA PA!VI EH ITOS Df E)(PROPRIAÇÃO DA PARC~LA N~CESSÁRIA Ã "CONSTRU ÇÃO Df RElVAOO 

• srNThlCO - CAMPO MUNICiPAL DE ARCOIno" ~ CÂMARA MVNIOPAL Df PONTE OE UMA 

• 

Rel.'ltivamente ao assunto mencionado em ep lgrafe, e tendo em vista dar seguimento à instrução do presente procesSo, 

solicito a V_ E)( ! se digne milndar remeter u esta Direção-Geral os seguintes esclarecimentos: 

a} Fundamentação para a necessidilde de e)(propriar a totalidade da área do prédio, tendo em con t il que a áre(l 

de implantação da ,nfraestrutura não abrange a total idade do mesmo, 

bl )I.Istificação da compatib ilidade du construção do Campo Municip .. 1 de Arcozelo com a servidão (ldminlstrativa 

regi·nada (I favor da REN - GASODUTOS, S.A., e informação sobre se esta entidade fo i consultadiJ no ámbilo da 

elaboração do projeto; 

c) Justiflcaç;!o da compatibilidade da implamação do Campo Mun icipal de Arcozelo com o uso do solo previsto no 

Regulamento do POM de Ponte de Lima para a parcela a expropriar (área predominantemente florestal 

estruturan te). tendo em CO lHa o disposto no n.S! 1 do artiiO 58 . ~ do ref~r ido Regul.:lmento, bem como a 

informaç;!o técnica do Chefe da DOU dessa Câmara Municipal, nos termos da qual "Na parcela de terreno em 

quesr60 apen05 são permitido5 inwwnções que se destinem ó exploroç{j%tividade flor~sra' ou a 

empreendimentos turísricos e de5de que o mesmo tenho órea mínimo de lO,Ooa,DOm } ou de 2S_DOO,ODm
1 

/Ia 

coso de o finalidade ser industria agro!lore5tor. 

Com 05 melhores cumprimentos, 

REPÚBLICA 
PORTUGUESA 
~EClfTAl1!O Df UTAOO 
OA~AU'ARQUlfoS lOCAl1 

( / f 

o Subdiretor-Geral, r ( 

/ 

Antônio Ribeiro ( ( 

Rua Tetle,,~ EWnl;'l, n.~ 2Q.24 lOSQ - 223 lJsbo.a Tel : ~1.3 133000 
f i'< 213 526 In __ pottalautarwÕC<I_et [-m~~: @@I@d!!jl!pI 

,- i 



• 

• 

Mu NiC íPIO PONTE El UMA 

Ex.g Mo 5r.2 Subdiretor-geral da 

Direção - Geral das Aut.arquias locais 
Dr. Antónlo Ribeiro 

Assunto: Declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação de parcela necessária 

à "Construção de Relvado Sintético - Campo Municipal de Arcozelo" - Câmara Municipal de 

Ponte de Lima 

V/Ref. : 13.008.17/DAJ 

Relativamente ao solicitado e a fim de dar seguimento à instrução do processo acima referido, 

serve o presente para prestar os seguintes esclarecimentos; 

a) Fundamentação para a necessidade de expropriar a totalidade da área do prédio, tendo em 

conta que a área de implantação da infraestrutura não abrange a totalidade do mesmo; 

A área não ocupada pejo projeto situa-se a nordeste, condicionáda peja conduta de gás. Tendo 

em conta a margem de proteç~o necessária à respetiva conduta como definido no desenho de 

implantação do projeto, pode-se verificar que esse terreno remanescente fica reduzido a uma 

área demasiado reduzida para efeitos da sua expforação económica, tendo em conta a 

classificação do solo, não sendo esta situação aceitável para a entidade proprietária. Deste 

modo considera-se correta a aquisição de toda a propriedade tendo também em consideração 

que a respetiva área é pequena face à totalidade do terreno. 

b) Justificação da compatibilidade da construção do Campo Municipal de Arcozelo com a 

servidão administrativa registada a favor da REN - GASODUTOS, S.A., e informação se essa 

entidade foi consultada no âmbito da elaboração do projeto. 

A compatibilidade é total tendo em conta que estão salvaguardadas as distâncias legais da 

área de intervenção relativamente à conduta. Cumprindo-se estas distâncias não foi 

considerado necessário consultar a GASODUTOS, S.A . 

c) Justificação da compatibilidade da implantação do Campo Municipal de Arcozelo com o uso 

do solo previsto no Regulamento do PDM de Ponte de Lima para a parcela a expropriar (área 

predominantemente florestal estruturante), tendo em conta o disposto no n.21 do artigo 582 

do referido Regulamento, bem como a informação técnica do Chefe da DOU rlp.ssa Câmara 

Municipal. nos termos da qual "Na parcela de terreno em questão apenas são permitidas 

intervenções que se destinem à exploração/atividade florestal ou a empreendimentos 

turfsticos e desde que a mesma tenha área mfnima de 10.000,00 m2 ou de 25.000,00 m2 no 

caso de a final idade ser indústria agroflorestal". 

Considerando que o Decreto-lei n2 80/2015, de 14 de maio veio proceder à revisão do regime 

jurídico dos instrumentos de gestão t erritorial (RJIGT), estabelecido pelo Decreto-lei nº 

380/99, de 22 de setembro, dando cumprimento ao estabelecido no artigo 81.2 da lei n.2 

31/2014, de 30 de maio, que veio estabelecer a nova lei de bases gera is da política pública de 

solos, de ordenamento do território e de urbanismo (lB), a compatibil idade da justificação, 

passará pela suspensão do Plano Municipal, dado considerar-se que se encontram preenchidas 

as circunstâncias excecionais resultantes de alteração significativa das perspetivas de 

Tel2SEI 900 400, Fax 2 59 900 410, prl!>ÇO do Rept1:lIíco , 4990062 POnte de I.i'nea . gcraI<kmpan1;.edelirno.pt ·wwwt= m- lma,pt 
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MUNicíPIO PONTE E> UMA 
UUA MICA DA .. u> ... ," 'O"O~ 

desenvolvimento económica e socia l local incompatrveis com 3 concretização das opções 
estabelecidas no Plano (Artigo 126, n!ll, allnea b, do RJIGT). 

Com os melhores cumprimentos, 

Ponte de Uma, 18 de maio de 2017, 
Presidente da Câmara Municipa! de ponte de_J im3, 

k' 
<:::/?L \ ~-

Eng. !! Victor Mendes 

de . _mpontede~.pt www.cm-pontedeliMO.pt 
Tcl256 900 400' FoX 258 900 410, Proça 00 Replblice· 4990052 Ponte L..n'Ieo ' ger 



Antes de preencher leia com atenção 
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A forma mais 5e9,,'J de envw dOCllll1entos e objetos wliosos porque tem: 

• Tratamento E$r><'(i~1 . Códi<jO de Barras com "úmerodejdenM(a~ãoúni(O 

• Controlo Itldi\lidUJI 

Remetente 

Nome 

Morada 

Código Postal 

• Cot>!.'rtLlra [Xl' um ~guro 

, • Q"' ... .. -·r . . - - , ... ~ . 
.. . .'-\ 

o Internacional l Correio Registado Simples 

Sa<:o Muttipostal 

Serviços Especiais 

Aviso de P~'Ceçào 
(AR) 

Entrega ao Próprio 
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Aviso Eletrónico 

SMS 

W de Te lemóvel 

Livro 

J 
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G:mtra Reembolso ((08) 

C~~çào V,a 
Postal 

(,ta~o V,a F\;)stal2' 
Tentativa 

Valor Oe<:larado IVO) 
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E-maU 
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!RF278375457PT 

!1;:' i ~.,~ .. ;'O::'::;;;:;:;;;:;:::::::::::::::::::::::::::::::1 Ilgc~.,~,.~, ,,~.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
N'. Objecto: RF278375457PT N°. Cliente: 

Estado: Objecto entregue. 23-05-2017 11 0000 a N". Contrato: 
Tipo Cliente: 

Percurso do Objecto: 

Classe/Sub Classe: UfR . REGISTERED 
Rede Exportaçãollrnportaçiio: -
Produto: 
Janela Horária: 
Serviços Especiais: 
Alterações Autorizadas pelo Expedidor ' 
Alterações Realizadas: 
N' Tentativas de Entreg~' 
Opção Não Entrega: 
Dia Certo: 
Formato: 
Zona de Taxaçao: 
Referênc ia Cliente: 
E~pedjçao: 

Valor Cobrado Aceitação : ( 
Valor ReembOlSO a Cobrar: € 
Valor Alfândega : E 
Peso Real: gr 
Peso Declarado: g' 
Grande SuperfíCie: NÃO 
DDA Transportador Externo: NÃO 
Agravamento: NÃO 
Comprimento: em 
Larg ura: cm 
Altura: cm 
Peso Volumétrico: 0,00 gr 
Ob,>. Transportador Externo 
Data de criaç~o do objecto no Sistema; 23-05-20 17 07.05.18 

Este objecto n1l0 tem inronnaçlio de liquidação .. 

Esttl Objtlcto não tem mmeS$as .. 

Esttl Obj tlcto nao tem rtl labtlls associados .. 

Este Objecto nlio tem ,>acos associados .. 

Este Dbjecto nao tem imagens associadas .. 

NIF: 
Nome: 
Morada: 
Código Postal : 
Telefone: 

I Hw"ek"k 

Nome: 
Morada: 
Contacto: 
Morada do Contacto: 
Código Postal: N/A N/A 
Pais: PORTUGAL 
Telefone: 

I o..st",m~C'0 
Nome: 
Morada: 
Contacto: 
Morada do Contacto: 
Código Postal: 
Código Postal Internacional: 
País : PORTUGAL 
Telefone: 

11:m~oIUÇ<i" 
Morada de Devoluçao: 
Código Postal de DeVOlução: 

!Adiei9!1e a pág",,, aos Favoritosl {Manual de Aju dai 

Localidade: 
E-mail: 

Local idadtl: 

E-mail : 

Localidade: 
Localidade Internacional: 
E-maU: 
Te lemóvel: 
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DG I\L I DIREÇÃO-GERAL DAS 
~ AUTARQUIAS LOCAIS 

DE: 

FAX 

Direção-Geral das Autarquias Loca is 
0 '1. oG . li

PARA: E)Cmo. Senhor Pres idente da Cãmara Mu nicipal de Pon t e de Uma 

Nf Ref.: 13.008.17fDAJ vI Ref.: 3813/2017, de 

22/0S/2017 

o '.: 2 

ASSUNTO: DEClA RAÇÃO DE UnUtlADE PÚBliCA PARA ( HITOS O( E)(P ROPRIAÇÃO DA PARCELA NKlS$ÁRIA À "CONSTRUÇÃO DE RELVADO 

SINTtTlCO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOlflO" • CÂMARA MUNICIPA~ DE PONTE DE LIMA 

Repono-me ao assunto indicado em epígrafe para informar V. Ex.i Que, p<Jra dar sE'guimento à instruçao do presente 

processo, esse município poderá reformular o pedido de declaraçáo de utilidade publica, Quanto 11 área a abr<lnger, de 

forma a contemplar unicamente a área necessária ia implantação da infraestrutura em causa, uma vez que, nos termos 

do disposto no n.g 1 do art igo 3 .9 do Côdigo das Expropriações, aprovado pE'la lei n.2 168/99, de 18 de sE'tembro, na 

sua redação atual, a expropriaçao deve limitar·se ao necessário para a realizaçao do seu fim, sendo certo Que, apesar 

do 11.9 2 do mesmo artigo prever a possibilidade do proprietiir io requerer a ellpfopdaç:l;o total (no caso d. parte 

restante do prédiO não assegura r, proporc.ionalmente, os mesmos c6modos que oferecia todo o prédiO ou nO) hipótese 

de os c6modos assegurados pela parte restante não terem interesse económico para o expropriado, determinado 

• O)djetivamente), t,, 1 reQuerimel)to apen!ls deve ser formtllado dentro do prazo do recurso da decls~o arbitral, em 

conformidade com o disposto no n.g 1 do artigo 55.!! do Código das tKpropriaçôes, o ... seja, na fase judicial da 

expropriação. 

Mais Informo V. Ex. ! que, 11;) eventualidade do ped ido de declaração de utilidade ser reform ... lado, nos moldes 

suprarnencionados, deverá o municipio apresentar 05 elementos instrutórios indicados no Portal Autárquico 

(www.portalautarguico.pt ). em Assuntos Jurídicos> Expropriações e Servidões, em conformidade com lal reformulaçflo 

e, " inda, indicar ti est;, Oireçao-Geral a publicação referida na alírlE'a i) do n.2 4 do ar1lgo 191.2 do Decreto-Lei n.g 

REPÚBLICA 
PORTUGUESA 
SECltfT4RIO O~ (~TADO 
OM AUTAIIQlJlASlOCAIS 

" 

R!.I;I Teneme [,panca, n.f 2().24 1050- m L-ísboa TeL; 213133 Ç(() 

f ax: 213 528177 w«w.portal.llltarnu;rn.pt ~'I1\II;t ger;tl@dql.!lt 
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De AL I DIREÇÃO-GERAL DAS 
"""\ AU TARQUIAS LOCAIS 

80;2015, de 14 de maio, respeitante à wdeliberoção municipal que suspende o plano municipal, incluindo o texto das 

medidos preventivas e das normas provisórios respetivos e o planta de ç/elimitoç6a". 

Com os m"lhores cumprimentos, 

REPÚBLICA 
PORTUGUESA 
3~0I:nAt1(1 Dl ESTADO 
OM AlI1AAQUIAS LOCAtS 

o Subdiretor-Geral. 

A(I[6n io Ribeiro 

~Teneme E<poInca. I'I.~2o-2~ 105O-ml~ TeI.: 213133 00J 
Fax: 213 S28 1 n www.oorta!aula!Uuiw.et (.~ B~",I@duLpt 
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MUNiCíPIO PONTE El UMA 

ExJ! Mo Sr.!:! Subdirector-Geral da 
Direção - Geral das Autarquias locais 
Dr. António Ribeiro 

Assunto: Declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação de parcela necessária 

à "Construção de Relvado Sintético - Campo Municipal de Arcozelo" - Câmara Municipal de 

Ponte de Lima 

V/Ref.: 13.008.17/DAJ 

No ofício remetido referem que, para dar seguimento à instrução do processo acima 

identificado, o Município poderá reformular o pedido de declaração de utilidade pública, 

quanto à área a abranger, de forma a contemplar un icamente a área necessária à implantação 

da infraestrutura em causa, uma vez que, nos te rmos do disposto no n.Q 1 do art.º 3Q do 

Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de setembro, na sua redação 

atual, a expropr iação deve limitar-se ao necessário para a realização do seu fim. 

Analisado o solicitado, cumpre- me comunicar que conforme comprova e documenta a 

memória descritiva e a planta de implantação que anexo, a área total do prédio é a necessária 

à Construção de Relvado Sintético - Campo Municipal de Arcozelo, daí se ter solicitado a 

declaração de utilidade pública da totalidade da área do prédio, de acordo com o disposto no 

n. 9 1 do art.º 32 do Código das Expropriações, aprovado pela lei n.º 168/99, de 18 de 

setembro, na sua redação atual. 

Face ao exposto não pode este Município reformular o pedido de declaração de utilidade 

pública, conforme proposto, solicitando nessa medida a continuidade da apreciação do pedido 

apresentado, Declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação de parcela 

necessária à "Construção de Relvado Sintéti co - Campo Municipal de Arcoze lo" - Câmara 

Municipal de Ponte de lima. 

Com os melhores cumprimentos, 

Ponte de lima, 20 de j unho de 2016, 

Presidente da Câmara M unicipal de Ponte de lima, 

~.. = ;==~-=-=-
.~ 

Eng. º Victor Mendes 

....,...,.- -". 

-...·1 



Antes de preencher leia com a len~ao 
Veja as Intruç6H no verso 

A ro,ma mais Sl'glJ'" d~ erMa' OOo::lIITlE'f'IlOS e obrelOS valiosos porque lem-

o Tratamento E'.pe<i.lI " Código de Barras com nUmero de lden~ flcaç;;o oo ico 
o Controlo 1,IlIoVUJUdt o Cobemn. porum o;eguro 

Destinatário 

Nome \::.X \...U...D o S"n _ ~bd.i'\"&> íL c.~<\QR. ~ d);''''-Cft'b~ :1ll ! 
A<-'\e~9·v~LP0;S - ~- Av-v:> ..v;", Q;1,.e; tl" 

Remetente 

Mor~da 

5ervi~os Espedals 

Enl,~aoDomI(lIO 

S~, 

Aviso Eletrónico 

SMS 
N" de Tete ,nÓYel 

r- Internacional 

l~ 

0>""" ",-LO. 

.LI:SIs=c.. 

MUN ~ cípIO 
130 f..J"í" iE DE 

4990·062 PONTE 

Ot.:~:;oV\;l 
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DC I\L I' DIREÇÃO -G ERAL DAS 
, AUTARQUI AS l OCA.lS 

FAX 

DE: Direç~o·Geral das Auta rquias locais 

PARA: Exmo. Senhor Presidente da Câmara Mun icipal de Pon te de lima 

N/ Rer. ; 13.008,17/DAJ V/ nef.! 4474/2017, de 

21/06/2017 
N.2 Pág.: 3 

• ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA EFEITOS DE EXPROPRIAÇÃO DA PARCELA NECESSÁRIA À "CONSTRUÇÃO 

DE RELVADO 5INT~TICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELO" • CÂMARA MUN ICIPAL DE PONTE DE UMA 

• 

Reporto·me ao assunto indicado em epígrafe para solici ta r a V. Exa . que, a fim de dar seguimento à instrução 

do presen te processo, se digne mandar re meter a esta Direção-Geral os segu intes elementos: 

a) Reso l vç~o de expropria r retificada (deliberação camarada), da qual conste e)(pressa rnente: 

i. A fundamentação do pedido (causa de utilidade pública), correspondente ao interesse gera l - -
que se pretende alcançar, quanto ao "Parque de esroôollOmento de veículos Jigeiros", uma 

vez que a fundamentação constante na defiberaçáo camarária de 18/07/2016 refere apenas 

a construção do campo de futebol, balncjrios e bancada; 

A identificação de todos os p(oprlet~rios e demais interessados conhecidos, mediante a 

indicação de nome e residência habitual completa dos mesmos, em cumprimento do 
J 

disposto no n. 1I 3 do a.:! igQ...l ~º"-do Código das hpropriações, aprovado pela lei n.2 168/99, 

de l8 de setembro; 

111. O correto valor dos encargos, tendo presente Qu e após as deliberações camar.t rias de 

18/ 07/ 2016 e de 07/11/2016, o perito da lista oficial real izou uma /lova avaliação, no 

montante de (2?,;f>78,24, o que não e coincidente com o valo r dos encargos previsto M 

reso lução de expropriai; 

iv. O previsto em todos os instrumentOS de ,' ;150 territorial para a parcela a expropfiar e para 

a zona da sua localização, incluindo a menção ao facto referido no oficio dessa autarqu ia 

com a referência n." 3813/2017, de 22;05/ 2017, qllanto à "suspensão do Plono Municipor; 

R~ ~ Il!IIf!nt .. hpan~, n.1I2()'24 1050 - 223 Lisboa TeL: .i:l~ l.n (ú) 

r~ 2U 5;1.8 177 WWW.DOtI.1la •• 1;l~E.-mad. I!!!@I@dg31.pl. 

l~o< ~ (\c -~d' 
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DC AL I DIREÇÃO-GERAL DAS 
~ AUTARQUIAS LOCAIS 

b) Comprovativos da notificação da resolução de expropriar retificada a todos os proprietários e demais 

interessados conhecidos (cópia do aviso de receção assinado ou devolvido e, no caso de interessados 

desconhecidos ou de noti ficações devolvidas, notificação por edital. a afixar nos locais de estilo do 

municfpio e da freguesia e em dois números seguidos de dOis dos JornaiS mais lidos na região, sendo 

um destes de âmbito nacional ); 

c) Certidão predial atualizada; 

d} Certidão matricial atualizada; 

e) Comprovativo da existência de dotação orça mental e reSpetiva cativação para O ano de 2017 

(inrormação de cabimento); 

f) Indicação da publicação referida na atinea i) do n.2 4 do ar!igo 191.2 do Decreto-lei n,2 80/2015, de 
- =-=--

14 de maio, respeitante à "deliberação municipal que suspende o plano municipal, incluindo o texto 

das medidos prevenrivas ~ das normas provisórias respetlvas e a planto de delimirarão" ; 

g) Pl anta de loca lização e identificação da parcela para publicaçào 1)0 Diário da Repúbl ica, a remeter 

para geral@dgal.pt, <l qLJal deverá observar os requisitos divu lgados no Porta l Autárquico 

(www.pQrtalautLi rgu ico.pt). em Assuntos Jurídicos> Expropriações e Servidões, nomeadamente: 

ii. 

Conter apenas os elementos estritamente essenciais à identificação da parcela a e)(propria r, 

da entidade e)(propriante e da obra em questão: 

Mencionar a escala legal (1:1000 nas lOnas interiores dos perímetros urbanos e 1:2000 nas 

exteriores); 

iii , Evitar o uso de logotipoS, bem como a representação de prédios ou co nstruções existentes 

nas imediações da parcela que não sejam estri tamen te indispensáveis a iden t ificação desta; 

iv. Ser elaborada a preto e branco, com recurso a convenções gráficas que permitam a 

dist inção da parcela a explOpriar em relação a out ros elementos constantes da planta, como 

os limites dos prédios e as via s de comunicação, 

v, Ter como referência uma folha A4; 

R,,~ TMe,lI.~ E5P'Inr.a, n,1I20-24 1050-221 üsbOól TeI. ' 213133<100 
Fax: 2U 528177 "'C:;fW·PQ!lali utargUÍ(Q.ru E -m,~ ger31@dg~I,QJ 
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DG I\. L I DIREÇÃO-GERAL DAS 
"""\ AUTARQUIAS LOCAIS 

vi. Ser remetida num ficheiro em formato TIFF ou JPEG, a pre to e branco, com dimensão não 

superior a 50 kb . 

COtn os melhores cumprimentos, 

o Subdiretor-Geral, 

Anlónio Ribeiro 

Rua TQ r\~ote t:mnqo, n .~ 2()'2~ lOSQ- 223 L.iSbo.:i Tel; 213 1330((1 
Fu 213 528 177 :::"J!'W.IIQU,WUII I\lu,W.pl f- l1l3Il: ncral@duLpt 



• 

• 

Informação: DESPACHO, 
Sb C c -- . -

~J~r:- ~ IL --
De: Chefe da DAF Para: Presidente ~= ._- _ c-> 2- -

) ~ > I ' 
- - T - -

~ .l.....-....J 
fí i m n x A oHcitar a retifica ão da eliber - > 

m r M ni i ai Com o o c o e a e o a DG L vem s ç açao da Ca a a u cp, 

~considerando o teor das respostas apresentadas a 22 de maio, de suspensão do Plano Diretor 

Municipal, no sentido de viabilizar a construção do campo na parcela a expropriar. 

Assim remeto à consideração superior a decisão de se retificar a deliberação de acordo com o 

proposto pela DGAL, no ofício anexo. 

À Consideração superior, 

Ponte de Lima, 13 de novembro de 2017, 
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Informação Interna r;J 

Unidade Orgânica "Descrew r /ual a Divj~ la 01 UI 

Parecer: Despacho: 

DATA: 22112 / 2017 DE: Chefe da DAF 

PARA: Dr. · Susana Zamith 

CC: 

ASSUNTO: Suspensão do Plano Municipal 

Informação: 

ConSiderando que a DGAL para a expropriação e conforme declaramos, exige a suspensão do plano municipal, 

solicito a sua colaboração no sentido de elaborar o procedimento necessário para o efeito, com a brevidade 

possível. 

A Chefe da DAF, 

(Sofia Velho, Dr. ~ ) 

, " 
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PONTE El UMA 

Nossa referência 

NIPG 2224ô117 -Teffi!iu 

Assunto: suspensao do PDM 

2018.MPL.S.G.9008-0 1-'0 I8 NIPG '2224f;~ 

Exma. Sr.a Ora. Cristina GUImarães 
Diretora Regional de Serviços Ordenamento do 
Território 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional da Região Norte 
Rua da Rainha D. Estefânia, 251 
4150-304 Porto 

Nos termos do nO, 3, do artigo 126°, do Decreto-Lei nO, 8012015, de 14 de maiO, e na sequência do 

parecer da OGAL, relativo a Declaração de Utilidade Pública para efeitos de expropriação da parcela 

necessária a "Construção de Relvado Sintético - Campo Municipal de Arcozelo·, vimos pelo presente 

solicitar o parecer da CCDR·N. 

Com os melhores cumprimentos, 

o Presidente da Câmara, 

Vitor Mendes (Eng.") 
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CCDR n 
COMISSÃO DI COOIOI""Ç.\O I 

D'~"\'OlVl·.nNIO REGIO~"( DO NORTE 

CL-r- j),cbF-

~ \.... +__ à--~ ~ k JL, 

~l =:f~~ 
Sua referência Sua comunicação 

NIPG:22246( 17 - Terrusz 

~- ~ ---
-~ +:: ~ ..>L.- ~ 

~ ~-~ -
Exmo.(a) 5r.(a) 

Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de Uma 

Praça da República 

4990-062 Ponte de Uma 

122 2/20 18 
DSOT-IGT _ 5/2018 

AssuntolSubject M de Ponte de Lima - Suspensão do PDM - Campo Municipal de Arcozelo 
N." 3 do art," t 26.0 e n.05 I e 2 do art." 138." do RJIGT por remissão do n.o 7 do art." 
126.° do RJ1GT. revisto pelo Decreto-Lei n." 80/2015. de 14 de maio 

Pelo ofício em referência so licita o Município ce Ponte de lima parecer ao abrigo do n.o 2 do artigo 126 

do RJ IGT. relativamente a um procedimento de suspensão do Plano Diretor Municipal, que refere como 

necessória à "Construção de Relvado Sinté(ico - Campo MuniciPal de Arcozelo". 

O referido ofício é acompanhado apenas com a correspondência trocada entre o Município e a DGAL no 

âmbito do procedimento de expropriação necessária oi. o peração urbanística acima referida. 

Sendo a suspensão do Plano Diretor Municipal um procedimento enquadrável no Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Te rritorial, os elementos referidos revelam-se insuficientes para a apreciação 

solicitada. não sendo apresentado relató rio de fundamentação da suspensão que a permita enquadrar na 

alínea b) do n.o I do artigo 126 do RJIGT nem plantas com a delimitação da área a suspender em extratos 

da planta de ordenamento e de condicionantes do Plan o Diretor Municipal e a publicar igualmente em 

Diário da República. 

• Acresce ainda que nos termos do n.o 7 do artigo 126.° do RJIGT. "o suspensão prevista nos a/ír:eas b) e c) 

do n. o I implico obrigatoriamente o estabelecimento de medidos preventivas e a abertura de procedimento de 
elaboração, revisão ou alteração de Plano intermunicipal ou municipal poro o area em causa, em conformidade 

com o deliberação tomado, o qual deve estar conduído no prazo em que vigorem os medidos preventivos". Sobre 

esta mJtéria os elementos remetidos siio igll::llmente totalmente omissos. 

Conforme refere o n.o 2 do ar tigo 138.° "nos casos em que as medidos preven(ivas soa estabelecidos como 

consequência da suspensão de Planos intermunicipais ou de planos municipais, a comissão de coordenação e 

desenvolvimento regional territorialmente competente emite um único parecer" o que, por falta de elementos 

não nos é possível fazer. 

Em face do exposto, vimos informa r qu e não é possível, po r insuficiente instrução, emitir o parecer 

solicitado, ficando a aguardar a reformu lação do processo e o seu envio devidamente instruído. 

REPÚBUCA 
PORTUGUESA 

RUA RAIN~ D. ESTEfÂNIA. 25 1 ~15()'l0<4 PORTO WWWCCDR-N.PT 
TEL 226 086 100 FAX: 116 061.80 E·MAl L GEAAL.@CCOR.N.PT 
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CCDR n 
COMISS~O DE COO.D(" .. (~O I 

D.~! '" o,,,r ... ( ... 10 II:,CIO,,,, "" r..o., I 

Ficamos ao dispor para qualquer esclarecimento adicional que nos seja soli citado sobre a matéria em causa. 

Com os melhores cumprimentos, 

DII'1!(ora de Ser'llços de Ordenamento de Território 

~c..t--q.,_, -
Maria Cristina Guimarães 

REPÚBUCA 
PORTUGUESA 

RUA P.AlNHA D. ESTEFANlA. 2S1 41S0-104 PORTO www.CCOR.N.PT 
TEL 226 ou 300 FAX 226061 480 E·MAlL GERM.(@CCOII.-N.PT 
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~ MUNICíPIO PC:NTE E) t!A 

4 '1 Informação Interna 

Gabinete Te! 

Parecer: Despacho: 

s- fYw~-i< 
o. f'r_t, f"P>t; d..<v"'- nif ~,b., 
c.. ':::"' frc=. t..Lc- c.;tV l' o,ptüvc-~ c:b C}Jrvv.fc.. 

L'~r\' 
A (0"", 2.v'«..p M"',.v: 4/0 i (fi, 

< vl.ll, 

DATA: 16/02/2018 DE: Ora. Susana Zamith 

PARA : Chefe DAF 

cc 

____ --'í 

ASSUNTO: 
Proposta de su nsão parcial do PDM de Ponte de Lima e 
de estabelecimento de Medidas Preventivas 

Informação: 

o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto
Lei n.o 80/2015, de 14 de maio. prevê a possibilidade de suspensão parcial dos planos 
municipais, quando se verifiquem circunstâncias excecionais resultantes da alteração 
significativa das perspet ivas de desenvo lvimento cconómico e socia l local. incompatíveis com 
a concretização das opções estabelec idas no plano vigente para uma determinada área (11. 0 I 
do artigo 126.°) . 

Considerando que os planos territoriais, não são documentos que possam estar imunes às 
alterações no tcrritór io ondc atuam, o RJlGT. sob a epígrafe "'Dinâmica" (artigo 1150 e S5.), 

prevê o procedimento de alteração, de correção material. de revisão. de suspensão e de 
revogação destes. 

Uma das caracteristicas dos planos é a sua flex ibilidade. na exata proporção, que eles não 
pretendem ser documentos herméticos e imunes às alterações no território onde se inserem. 
mas sim, acompanharem e adaptarem-se às necess idades e tendências soc ioeconómicas. 

Neste contexto. considera-se o procedimento de Alteração adeq uado face aos objetivos a 
atingir. 

De um modo bastante esclarecedor para sup0!1ar a decisão a propós ito da alteração aos 
Planos, estabelece o artigo 115°, do RJIGT, que "selo alterados em junção da evoluçâo das 
condiç{ies amhientais, económica.~' , sociais e cullurais que lhes eslão subjacentes ou sempre 
que essa alteraçc70 seja necessúria, em res1Iltado da entrada em vigor de novas leis ali 
regulamentos" . 

" -l. lU I Vou, I~ , h)f t , I JS'. 2:' 
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Informação Interna 

Gabinete Terra 
MUNiCíPIO 
~ PoNTEEl~A 

Nos termos do RJIGT, fica o procedimento de suspensão e alteração do POMo sujeito a: 

• A suspensão do PDM implica obrigatoriamente o estabelecimento de medidas 
preventivas (0 .0 7 do artigo 126.°). 

• A suspensão do PDM implica também, obrigatoriamente, a abertura do procedimento 
de alteração do plano municipal para a área em causa o qual deve estar concluído no 
prazo em que vigorem as medidas preventivas (n .o 7 do artigo 126.°). 

• A proposta de suspensão de plano municipal e de estabelecimento de medidas 
preventivas é objeto de parecer único da CCDR-N (0 .0 2 do artigo 138 .°); 

• A câmara municipal está dispensada de dar cumprimento aos trâmites da audiência 
dos interessados ou de discussão pública (n.o 4 do at1igo 138.°); 

• Compete à Assembleia Municipal, sob proposta da câmara municipal, aprovar por 
deliberação, a suspensão parcial de plano municipal e as medidas preventivas 
(respetivamente, alínea b) do n.o 1 do artigo 126.° e n.o 1 do artigo 137.°); 

• A deliberação municipal que suspende o plano municipal, bem assim como a 
deliberação municipal que aprova as medidas preventivas. está sujeita a publicação 
(no. ti do artigo 138° e alínea i) do nO. 4 do artigo 191°) 

.~(od.073.·SGQ.OO Muc", ,pio de Ponte de lima I Praça da RepublicJ I ~990·062 Ponte de Lima Telefone: (+351) 258 900 -100 
Fax: (·3511 258900 410 f-m~il; ~eral@<;m-pontedehma.pt Website: www.cm-pontedehma.pt 
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• 
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MUNiCíPIO PoNTE El ~A 

Informação Interna 

Gabinete Terra 

Oportunidade 

As autarquias são as estruturas que mais perto estão do quotidiano dos munícipes 
encontrando-se numa situação privilegiada para dar uma resposta mais adequada e eficaz para 
a resolução dos seus problemas, ou seja. a proximidade da população confere-lhes o 
conhecimento efetivo das necessidades desportivas. Cabe-lhes assegurar o processo de 
desenvolvimento desportivo, apoiar o associativismo construir infraestruturas que respondam 
a essas necessidades. 

o planeamento em matéria de espaços desportivos deve atender às necessidades da 
população. Por outro lado, o planeamcnto de instalações desportivas deve ser integrado no 
p\ancamento e ordenamento do território, defendo estratégias de desenvolvimento desportivas 
mUIllClpalS. 

É neste contexto que o Município de Ponte de Lima pretende executar na Vila de Arcozelo. 
concelho de Ponte de Lima, um campo de futcbol dc I!. cm relva sintética, balneários e 
bancada a ele associado. Esta intervenção justifica-se em prol da coesão social e territorial. 
promovendo o associativismo desportivo que tem papel relevante no fomento e na 
gcneralização do acesso à prática desportiva regular dos jovens e munícipes do concelho. A 
infraestrutura enquadra-se numa zona de equipamentos municipais e proporcionará o usufruto 
de uma instalação desportiva para a prática profissional e de formação do futebol de 11. 

Em termos de localização, a presente intervenção fica implantada na proximidade do centro 
educativo de Arcozelo. concretamente a Norte. numa parcela que possui a área de 14. 700.00 
m2. A morfologia do terreno onde se pretende executar o campo de futebol de 11, apresenta 
uma orientação norte-sul e possui um desnível acentuado no sentido poente-nascente, onde se 
verifica uma diferença de cotas de mais de 6 metros. implantando-se o campo de futebol de 
acordo com a orientação do terreno. Propõe-se assim, a construção de um campo de futcbol 
cujo terreno de jogo terá as dimensões de 100.00m x 60,00111 (6.000.00012), inserida numa 
área de relvado sintético de 6.753,00 m2, que inclui a área de reserva perilerica regulamentar 
de segurança, sendo esta de 2.00111 na lateral e de 3.0m nos topos das balizas. Neste limite será 
colocada a vedação que separa os espectadores e a área jogo. 

o Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima foi ratificado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.o 81/2005. de 31 de Março de 2005. publicado na I série. do DR n° 63 . de 31 de 
Março, teve uma retificação cm 2010. publicada através do Aviso (extrato) n° 22988/20 10, 
DR nO 218, 2a série, em 10 de Novembro que consistiu na correção material da Planta de 
Ordenamento (Carla C). 

Em 2012, a Câmara Municipal cfetuou uma alteração parcial, publicada pelo Aviso (extrato) 
n° 4269/20 12, DR nO 55 , 2a série, de 16 de Março. 

"'lIc!.07315GQ.Of I !C" .. 1 P grJ3de5 
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MUNiC íPIO Pa\JTE 8 t!A 

Informação Interna 

Gabinete Terra 

Considerando o tempo decorrido e as necessidades verificadas na freguesia e anteriormente 
justificadas, decidiu a Câmara Municipal iniciar o processo de aquisição de terrenos visando a 
construção do equipamento desportivo na proximidade do Centro Escolar numa área 
adequada para a sua instalação . 

Neste sentido, as diligências tendentes à aquisição dos terrenos, como evidencia as 
comunicações com o registo de saída nO. 7380/2016, de 27/7/2016; n°. 738 11201 6, de 
271712016; n' . 9585/2016. de 2/11 /2016; n' . 9586/20 16, de 2/11 /2016: n' . 10 160/20 16. de 
2411 112016 e n". 1016 1/2016, de 24/11/2016 demonstram que não foi possível a aqui s ição 
amigável. sendo necessário recorrer à expropriação por utilidade pública. 

A alteração proposta consiste na alteração de uso do solo incluído em " .Árca 
predominantemente florestal estruturante" para "Área de Grandes equipamentos" na Planta de 
Ordenamento. nào implicando alteração do regulamento e da Planta de Condicionantes. 

h OE' l n \E'deL"'lJ leE'h 
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Gabinete Terra ~ 
MUNiCíPIO PoNTE 8 t!A 

Informação Interna 

Medidas preventivas 

Artigo 1,° Âmbito telTitorial e objetivos 
I - Na sequência da suspensão parcial do Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, adiante 
abreviadamente designado por POM de Ponte de Lima, para a totalidade da área de 
intervenção da "Construção de Relvado Sintético ~ Campo Municipal de Arcozelo'·. com 
cerca de 14 823 m2

, identificada nas plantas anexas, são estabelecidas medidas preventivas 
para assegurar e evitar a alteração das circunstâncias, numa perspetiva de fu turo. 
2 - As medidas preventivas destinam -se a evitar a alteração das circunstâncias e condições 
existentes, com vista a garantir as condiçõcs necessárias à manutenção c dcsenvolvimento das 
ações propostas da "Conslrução de Relvado Sintético - Campo Municipal de Arcozelo". 

Artigo 2.° Âmbito material 
I - Na área objelo das presentes medidas preventivas ficam interdilas as seguintes ações: 
a) Operações de loteamento e obras de urbanização, de conslrução. de ampliação e de 
reconstrução; 
b) Trabalhos dc remodelação dc terrenos; 
c) Derrube de árvores em maciço ou destruição do solo vivo e do coberto vegetal. 
2 - Excecionam -se as intervenções a realizar, no âmbito da "Construção de Relvado 
Sintético - Campo Municipal de Arcozelo". 

Artigo 3.° Âmbito temporal 
O prazo de vigência das medidas preventivas é de dois anos a contar da sua publicação no 
Diário da República, prorrogável por mais um, caducando com a entrada em vigor da 
alteração do Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima . 

Artigo 4.° Entrada em vigor 
As presentes medidas preventivas entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

" .'7; " "< 
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MUNiCíPIO 

DELIBERAÇÃO 

4.9 - PROPOSTA DE SUSPENSÃO PARCIAL DO PDM DE PONTE DE LIMA E DE 

ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS PREVENTIVAS - Aprovação. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar a proposta de suspensão parcial do PDM de Ponte 

de Uma e de estabelecimento de medidas preventivas, devendo solicitar-se parecer à 

CCORN . 

Reunião de Câmara Municipal de 20 de abril de 2018. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~ lIt!k 
Sofia Velho/Ora . 

Tel 258 900 4 00, Fex 2 58 9 00 4 10, Pr8Çl'!~ Re pUblicl!!· 499(){)62 POnte de Lirnl!.l - gerl!ll~.....-...pontedel i~.pt .www.crn-pontedeli rna. pt 
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PONTE F.l UMA 

Nossa referencla 

NIPG22246.'1,· TerralSl 

Sua referencia 

Df _DPGU FI.U22212018 

OSOT IGT 5'2018 

20 18,MPL.S,G.370227.04-20 18 NIPG :22246/17 

Exma Sr.a Ora. Cristina Guimarães 
Diretora Regional de Serviços Ordenamento do 
Território 
Comissão de Coordenação e DesenvolVimento 
Regional da Região Norte 
Rua da Rainha O. Estefãma, 251 
4150-304 Porto 

Assunto: Suspensão do PQM Campo MuniCipal de Arcozelo 

No seguimento da vossa comunicação datada de 23/0112018, vimos peto presente instruir o processo 

com os seguintes elementos 

• Relatório de fundamentação da suspensão, 

• Plantas com a delimi tação da área a suspender; 

• Texto das Medidas Preventivas 

Com os melhores cumprimentos, 

o PreSidente da Cámara , 

:0-->' ~~~I ==_ ~~ 
Vitor Mendes (Eng.') ____ 

-, } ........ ·1 ~ ILj .:»)- p '.,eJ,o, .. .-, g-', _I) 



Terra Rica da Humanidade ~ Município de Ponte de lima 

De: 

Enviado: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Cara Dr~ Susana Zamith 

Antonio Geada <antonio.geada@ccdr-n.pt> 
7 de agosto de 2018 17:26 
te rra@cm -pontedelima.pt 
Suspensão parcial do PDM de Ponte de Lima REF<DSOT-IGT_S/2018> 
Condicionantesjpg: REN.jpg; ordenamentojpg; Condic ionantes anexo IIJpg; 
Condicionantes anexo Ijpg 

Conforme solicitado junto remeto imagens dos extratos do POM apresentados nesta CCOR no âmbito do ped ido de 
susJensão parcial do POMo 

Agradeço que seja apresentada uma delimitação rigorosa em função da área necessár ia e que irá ser objeto de 
alteração do POM, tanto mais que já existindo a informação gráfica relativa ao equipamento a levar a efeito e 
atendendo a que a planta com a delimitação rigorosa (âmbito territoria l) é publicada no OR solicita-se que seja 

w resentada uma delimitação rigorosa e igual em todas as peças o que não acontece. 

Simples traços diagonais a esferográfica não permitem a delimitação da área sujeita a suspensão como se pode ve r 
no ext rato abaixo, além disso é conveniente que conste em todas as peças. Por exemplo na Pla nta de Ordenamento 
nãc temos qualquer delimitação. 

Por favo r responder por ofic io . 
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Com os melhores cumprimentos, 

António Geada_Arq. 
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D IREÇ Ao DE SERViÇOS DE ORDENA \ 'I1:"TO DO T LRRI I ORlO f ]) 1 v lSAo I)F J' 1 i\~h\M f- NTO~. GES l Ao L'Rl-lAN/I 
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CCDR n 
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PONTE ElUMA 

Nossa referência 

NI PG'22246117 -Terrals, 

Sua referência 

OF OPGU_FM_122211018 

O5OT ·IGT 512018 

20 18,MPL,S,G,6312 1 0-08-20 I fi::! a 

Exma Sr.'1 Ora. Cristina Guimarães 
Diretora Regional de Serviços Ordenamento do 
Terri tório 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional da Região Norte 
Rua da Rainha O. Estefânia 2~, 1 

4150-304 Porto 

Ass unto: Suspensão do POM - Campo Ml,lnlc:oai de Arcozeb 

Relativamen te ao processo de pedido de suspensão parcial do POM junto se enviam as plantas com a 

delimitação da area a suspender. 

Com as melhores cumprimentos 

o Presidente da Câmara. 

Vilor Mendes (Eng ' ) 
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DGAL I DIREÇÃO-GERAL DAS 
""'\ AUTARQUIAS LOCAIS 

Correio reg istado com AR 

Exmo. Senhor o (ó .o-" . \~ 

Presidente da Câmara Municipa l de Ponte de Lima 

Sua referência 

4474/2017 

Praça da Repúb lica 

4990-062 Ponte de Lima 

Sua comunicação 

21/06/2017 

Nossa referência 

P.13008.17/DAJ 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA EFEITOS DE EXPROPRIAÇÃO DA PARCELA NECESSÁRIA À «CO NSTRUÇÃO DE 

RELVADO SINTÉTICO - CAMPO MUNICIPAL DE ARCOZELQ » - MUNiCíPIO DE PONTE DE LI MA 

Reporta ndo-me ao assunto ident if icado em epígrafe e uma vez que, até à presente data, não fo i dada 

resposta à solicitação de elementos necessáriOS à apreciação do ped ido, efetuada pe lo nosso fax n.º $-

001190-2017, de 10 de agosto de 2017, estando o processo sem qualq uer movimento há mais de seis 

meses, so lici to que V. Exa. informe se ainda mantém interesse no proced imento ou se pretende desist ir 

do mesmo, nos termos do disposto no artigo 131.º do Código do Proced imento Administrat ivo, aprovado 

pelo Decreto~Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 

Com os melhores cumpri mentos, 

o Subdiretor-Gera l 

António Ribe iro 

Solicita-se que na resposta seja indicada a referência e o nº do processo 

DGAl i Rua Tenente Espanca, n2 22 - 1050 223 Lisboa 
T .. I . ) 1 " 1 "" nnn ~~Y')1 '< <;)R. 177 ~ _m~ i l ' "Pr~ l lill rl,,~ 1 ""v nT '>.JWW "nrt~I~l l t~ml , i r" rl,,~1 """ n t 
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PONTE EJ LIMA 

2018.MPL,S,G,7532 11-IO-201 8 N1PG : 

Ex .!? Mo Sr,2 Subdirector-Gera l da 

Direção - Geral das Autarquias locais 
Dr. António Ribeiro 

Assunto: Declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação de parcela necessária 

à "Construção de Relvado Sintético - Campo Municipal de Arcozelo" - Câmara Municipal de 

Ponte de lima 
V/Ref.~: 13.008.17IDAJ 

Considerando o teor do ofício enviado a coberto da comunicaçi'io de 4/09/2018, ~ervc o 

presente para informar que mantemos o interesse no procedimento, não tendo sido dada 

resposta à solicitação env iada através do fax n.!! $-001190-2017, de 10 de agosto de 2017, 

porque ainda faltam reunir alguns dos elementos solicitados. 

Com os melhores cumprimen tos, 

Ponte de Uma, 10 de outubro de 2018, 

Presidente da Câmara MUnicipa l de Ponte de Lima, 

<-T I 
Eng. º Victor Mendes 

. ,· ... "·. d ... 'l I "'I 
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